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E-matI: planalto@planalto.prgov.br
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Planalto-PR, 02 de maio de 2023.

DE: Marcelo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Administração

Leonir BianchI - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Marlise Diefembach - Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

Marli Salete Dickel de Lima - Secretária Municipal de Educação

Willian Fernando Kegier - Secretário Municipal de Agricultura

Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde

Lizandra Cristina Boni - Secretária Municipal de Assistência Social

Dione Júnior Helfer- Secretário Municipal de Cultura

Gilmar da Silva ~ Secretário Municipal de Esportes

PARA: Luiz Carlos Bonl - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

□convite GpregAo Dtp
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Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo
lanches), nestes compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados, íri
natura e bebidas, destinados as necessidades de consumo de todas as Secretarias
Municipais deste Município de Planalto-PR:

mitàn&i
5.000 R$1,29 R$6.450,00BEBIDA LÁCTEA, SABOR

CHOCOLATE embalagem corri 200
ml. ingredientes: Leite reconstituído,
soro de leite, água. açúcar, cacau em
pó, minerais (cálcio, magnésio e
ferro), vitaminas (0. BI, 82, niacina,
B6, 812, ácido pantatênico, biolina),
sal, espessaníes carregena, goma
xantana e carboximetilcelulose
sódica, aromatizantes e acidulantes
ácidos cítricos.
Não contém Glúten,

ebida láctea não é iogurte. Corn
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identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da entrega
de 3 meses.

SUCO INTEGRAL PASTEURIZADO -

,  100% Integral, Sem conservantes e
Sem Adição de Açúcar, não alcoólico,
não fermentado, sabor laranja,
embalagem plástica de mínimo de
300 ml

IOGURTE - parcialmente desnatado,
com polpa de moranqofembalaqem
primária: aarrafa de oolietileno

mínimo de 160aL

Ingredientes: leite pasteurizado,
açúcar,preparado de morango sem
semente, espessantes e fermentes
lácteos. Sem glúten. Composição
Nutricional: porção 180g = 26g de
carboidrato, 4,5g de proteína, 4,5g de
gorduras totais, 148mg de cálcio,
58mg de sódio, 163kcal. Registro no
Ministério da Agricultura. Entrega
refrigerada (0a10°C), validade de 45
dias.

Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da entrega
de 3 meses.

MAÇA - tipo nacional, com polpa
firme e intacta, fruto de tamanho

médio, com características íntegras e
de primeira qualidade, fresco, limpo,
coloração uniforme; aroma, cor e
sabor típicos da espécie,
apresentando grau de maturação tal
que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo; isento de
sujidades, Insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à
superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica;
livre de resíduos de fertilizantes.

BANANA CATURRA. - Tipo extra,
verdoéa, em pencas, fruto médio.

5.000

5.000

UN

UN

250

250

KG

R$ 4,29

R$2,79

R$5,69

R$3,55

R$21.450,00

R$13.950,00

R$1.422,50

R$887,50
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limpo, íntegro, firme e sem manchas;
acondicionado de forma a evitar

danos físicos, mecânicos ou

biológicos; apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte
e  a conservação em condições
adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à
superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica;
livre de resíduos de fertilizantes.

6 PAO DE QUEIJO, - pão em forma de
bolinho, feito com massa de polvilho,
queijo, ovos, leite, de peso mínimo de
50g (unidade grande), feito e assado
no dia.

300 KG R$22,00 R$6.600,00

7 ESFIRRA DE CARNE FECHADA,-
unidade com 10 cm(tamanho padrão);
composto por carne moída
temperada, farinha de trigo comum,
leite integral, ovos, manteiga,
fermento biológico. O produto deve
ser assado e embalado por unidade,
feito no dia.

6.000 UN R$3,00 R$18.000,00

8 SANDUÍCHE NATURAL- 2 fatias de

pão de forma, frango desfiado,
cenoura ralada, milho verde, ervilha,
tomate, alface e maionese

industrializada. Embalado

individualmente em sacos plásticos
apropriados e feito no dia da entrega.

6.000 UN R$3,50 R$21.000,00

9 SANDUÍCHE DE PÀO FRANCÊS -
com uma fatia de queijo, uma de
presunto cozido, uma folha de alface
e uma rodela de tomate.

8.000 UN R$3,99 R$31.920,00

10 BOLO DE CENOURA - Ingredientes:
farinha de trigo, ovos, açúcar,
cenoura, óleo, fermento químico.
Obtidos a partir de matéria prima de
primeira qualidade, a massa deve
estar macia e aerada. Com cobertura

sabor chocolate. Serão rejeitados
bolos mal assados, queimados,
amassados, achatados ou
"embatumados" aspecto massa
pe^da, secos ou com formação de
mofó. O produto deverá ser embalado

80 KG R$20,00 R$1.600,00
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em prato de papelão laminado
específico para este fim e coberto
com papel filme. O bolo deverá
apresentar textura macia e com sabor
característico do produto. Deve conter
na embalagem etiqueta com o peso,
data de fabricação e validade.

11 BOLO TIPO INGLÊS DE SABORES

VARIADOS - (fubá, aipim, laranja,
chocolate) obtidos a partir de matéria
prima de primeira qualidade, a massa
deve estar com boa aparência macia
e aerada. Serão rejeitados bolos mal
assados, queimados, amassados,
"embatumados" aspecto de massa
pesada e de características
organolépticas anormais, devem estar
livres de sujidades ou qualquer outro
tipo de contaminantes como fungos
ou bolores. O produto deverá ser
embalado em pratos de papelão
laminado especifico para este fim e
coberto com papel filme. Deve conter
na embalagem etiqueta com peso,
data de fabricação, validade e sabor.

80 KG R$21,90 R$1.752,00

12 BISCOITO SORTIDO DOCE - com

sabor, cor e tamanho característico,
embalagem plástica de no mínimo
SOOg, com Identificação do produto,
rótulo com Ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade, validade
mínima de 6 meses a contar da data

da entrega

130 PC R$5.98 R$777,40

13 CUCA TIPO CASEIRA, SEM
RECHEIO - Características; sabor,
odor e cor característicos. Produtos

devem estar íntegros, produtos
amassados não serão aceitos.

Ausência de sujidades, parasitas e
larvas. Ausência de matéria

prejudicial à saúde humana.
Embalagem: saco plástico, atóxico,
resistente, contendo rótulo que
Informe: data de fabricação, data de
validade e informações nutricionais.
Será considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa ou
inadequada, que exponha o produto à
contaminação e/ou deterioração, ou
que \ão resista á manipulação.

60 KG R$11.98 R$718,80
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14

15

transporte e armazenamento, sem
perder sua integridade. Validade
mínima de 7 dias a partir da data de
entrega. Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido fabricados
e embalados no período máximo de
01 (um) dia corrido, que antecedem a
data de entrega. Peso aproximado
500 g.

CUCA RECHEADA, TIPO CASEIRA,
COM RECHEIO - sabores diversos

(coco, uva, doce de leite, etc.).
Características: sabor, aroma e cor
caraoterístícos. Produtos devem estar

íntegros, produtos amassados não
serão aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde humana.
Embalagem: saco plástico, atóxico,
resistente, contendo rótulo que
informe: data de 20 fabricação, data
de validade e informações
nutricionais. Será considerada

imprópria e será recusada, a
embalagem defeituosa ou
Inadequada, que exponha o produto à
contaminação e/ou deterioração, ou
que não resista á manipulação,
transporte e armazenamento, sem
perder sua integridade. Validade
mínima de 7 dias a partir da data de
entrega. Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido fabricados
e embalados no período máximo de
01 (um) dia corrido, que antecedem a
data de entrega. Peso aproximado
500 g.

GROSTOLI SABOR DOCE E

SALGADO - Produzidos com matéria
-prima de 1® qualidade. Devem estar
íntegros (inteiros), cor, aroma e sabor
característico. Livre de sujidades e
quaisquer outros materiais não
pertencentes ao alimento.

Embalagem em material atóxico,
plástico, íntegro e não violado, deve
conter rótulo com descrições, data de
fabricação e validade e quantidade.

Kg
TORTA SALGADA - composta por
massa tradicional de trigo com

60

70

60

KG

KG

KG

R$12,00

R$ 19,90

R$26,90

R$720,00

R$1.393,00

R$1.614,00
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recheio de frango, carne ou legumes
17 AMENDOIM DESCASCADO

selecionado, cru, vermelho, tipo 2.
Embalagem SOOgr.

200 PC R$ 6,59 R$1.318,00

18 PIPOCA - Milho de pipoca tipo 1 em
embalagens de polietileno de 500g
cada. Livre de pragas e suiidades.

100 PC R$3,29 R$329,00

19 PAO TIPO CACHORRO QUENTE
GRANDE - com aproximadamente
50 g, embalados em plástico atóxico,
validade mínima de 3 dias a contar da
data de fabricação, bem assado,
miolo branco e casca homogênea, de
boa qualidade, conforme legislação.
Não deverá apresentar odores
fermentados e fumaça, nem
fragmentos de insetos, roedores ou
bolores.

350 KG R$13,00 R$4.550,00

20 SALADAS DE FRUTAS - (mínimo de
4 frutas) frescas, picadas pronto para
0  consumo, acondicionadas em
embalagem plástica com tampa 250
ml sem adição de açúcar.

7.000 UN R$5,00 R$35.000,00

21 PICOLÉ DE FRUTA À BASE DE
ÁGUA - 0 produto deverá conter
açúcar e polpa de fruta, sabores
diversos: Uva, abacaxi, limão, laranja,
coco e morango. Acondicionados em
embalagem plástica de
aproximadamente 50g cada,
contendo a identificação do produto,
marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade.

7.000 ÜN R$3,50 R$ 24.500,00

22 MISTO DE SALGADOS - contendo
pastel de vento, risolis vários sabores,
quibe, pérolas de queijo, enrolados de
salsicha, coxinha de frango.

8.000 ÜN R$ 0,75 R$6.000,00

R$ R$ 201.952.20

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$201.952,20
(Duzentos e um mil novecentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos).

A Cordialmente,

I Anderson Delares
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Üi/ííOOS
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Angela Regpa Garcia\^neppa
Secretária Municipal deOSaúde
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lone^nior Heifér

Secretário Municippí de Cultura

Secretari sportes

u
ür^Bianchi

Secretário Municipal de ObraVe-Serviços Urbanos

loS^omokn €.é>Qyi^
Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

UuLâ j '
Dele Felipe Schmittlarcelo Felip(

Secretário Municipal de Administração

IfíanLc Md Mi/ma.
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária ̂ nicipal de Educação

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de\lndústria Comércio e Turismo

Ul' lií %'/'. \
Wiliian FernandóKegler
Secretário de Agricultura
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio

e Turismo, Secretaria Municipal de Educação. Secretaria Municipal de Agricultura,

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência

Social, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches),

nestes compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e

bebidas, destinados as necessidades de consumo de todas as Secretarias Municipais

deste Município de Planalto-PR. Para a contratação do objeto deste documento,

deverão ser observadas as características e demais condições definidas no edital e

seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima, Willian

Fernando Kegler, Leonir Bianchi, Anderson Delares, Angela Regina Garcia Caneppa,

Lizandra Cristina Boni, Dione Júnior Helfer e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1 .A contratação justifica-se pela necessidade de atender as demandas de reuniões,

solenidades, eventos e festividades onde, por costume, servem alimentação aos

convidados levando em conta o período de duração.

4.1 As quantidades estipuladas para a aquisição foram baseadas nas demandas de

todas as Secretaria Municipais, que durante o ano irão realizar atividades que

necessitem de alimentação.

4.3. O valor máximo para o item foi definido através menor preço obtido por meio de

orçamentos solicitados pela Administração as empresas: Luersen Comércio de

Produtos Alim^tícios Ltda, Gessica Roberta da Silva e Cia Ltda (Panific^ora Cia do

yifúúõ
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Pão), Gervazio Jose Hartmann (Panificadora e Confeitaria Bom Gosto), Diane Sehnem

Slaifer (Delicias da Dih), Shaedíer e Alçará Ltda (Panificadora Doce Pão),

Supermercado Link, e AEM Oeste Comercial. Foi analisado também Ata do Pregão

Presencial N°067/2021, Ata do Pregão Presencial 072/2021 do município de Planalto,

cotação Banco de Preços e Aplicativo Menor Preço - Nota Paraná, todos seguem

anexos ao Termo de Referência.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
|tem Objeto

BEBIDA LACTEA, SABOR
CHOCOLATE embalagem com 200
ml. Ingredientes: Leite reconstituído,
soro de leite, água, açúcar, cacau em
pó, minerais (cálcio, magnésio e
ferro), vitaminas (C, 81, B2, niacina,
B6, BI 2, ácido pantatênico, biotina),
sal, espessantes carregena, goma
xantana e carboximetilcelulose

sódica, aromatizantes e acidulantes
ácidos cítricos.

Não contém Glúten.

Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da entrega
de 3 meses.

SUCO INTEGRAL PASTEURIZADO -

,  100% Integral, Sem conservantes e
Sem Adição de Açúcar, não alcoólico,
não fermentado, sabor laranja,
embalagem plástica de mínimo de
300 ml

IOGURTE - parcialmente desnatado,
com polpa de morango/embalagem
primária: garrafa de oolietileno

mínimo de 160gL

Ingredientes: leite pasteurizado,
açúcar,preparado de morango sem
semente, espessantes e fermentos
lácteos. Sem glúten. Composição
Nutricional: porção IBOg = 26g de
carboidrato, 4,5g de proteína, 4,5g de
gorduras totais, 148mg de cálcio,
58mg de sódio, 163kcal. Registro no
Ministériov da Agricultura. Entrega
refrigerad^0a10°C), validade de 45

QUANT

5.000

5.000

5.000

ÜN

UN

ÜN

UN

Valor

Unitário

R$1,29

R$ 4,29

R$2,79

Valor

Total

R$6.450,00

R$21.450,00

R$13.950,00
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dias.
Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da entrega
de 3 meses.
MAÇÃ - tipo nacional, com polpa
firme e intacta, fruto de tamanho
médio, com características íntegras e
de primeira qualidade, fresco, limpo,
coloração uniforme: aroma, cor e
sabor típicos da espécie,
apresentando grau de maturação tal
que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à
superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica;
livre de resíduos de fertilizantes.

250

BANANA CATURRA. - Tipo extra,
verdosa, em pencas, fruto médio,
limpo, íntegro, firme e sem manchas;
acondicionado de forma a evitar
danos físicos, mecânicos ou
biológicos; apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte
e  a conservação em condições
adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à
superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica;
livre de resíduos de fertilizantes.
PAO DE QUEIJO, - pão em forma de
bolinho, feito com massa de polvilho,
queijo, ovos, leite, de peso mínimo de
50g (unidade grande), feito e assado
no dia.
ESFIRRA DE CARNE FECHADA,-
unidade com 10 cm(tamanho padrão);
composto por carne moída
temperada, farinha de trigo comum,
leite integral, ovos, manteiga,
fermento biológico. O produto deve
ser assado e embalado por unidade.

KG

250

300

6.000

R$5,69

KG

KG

R$1.422,50

R$3,55

R$22,00

R$887,50

R$6.600,00

R$3,00 R$18.000,00
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feito no dia.

sanduíche natural- 2 fatias de

pão de forma, frango desfiado,
cenoura ralada, milho verde, ervilha,

tomate, alface e maionese

industrializada. Embalado

individualmente em sacos plásticos
apropriados e feito no dia da entrega.

sanduíche de pao francês -

com uma fatia de queijo, uma de
presunto cozido, uma folha de alface
e uma rodela de tomate.

10 BOLO DE CENOURA - Ingredientes:
farinha de trigo, ovos, açúcar,
cenoura, óleo, fermento químico.
Obtidos a partir de matéria prima de
primeira qualidade, a massa deve
estar macia e aerada. Com cobertura

sabor chocolate. Serão rejeitados
bolos mal assados, queimados,
amassados, achatados ou

"embatumados" aspecto massa
pesada, secos ou com formação de
mofo. O produto deverá ser embalado
em prato de papelão laminado
específico para este fim e coberto
com papel filme. O bolo deverá
apresentar textura macia e com sabor
característico do produto. Deve conter
na embalagem etiqueta com o peso,
data de fabricação e validade.

11 BOLO TIPO INGLÊS DE SABORES

VARIADOS - (fubá, aipim, laranja,
chocolate) obtidos a partir de matéria
prima de primeira qualidade, a massa
deve estar com boa aparência macia
e aerada. Serão rejeitados bolos mal
assados, queimados, amassados,
"embatumados" aspecto de massa
pesada e de características
organolépticas anormais, devem estar
livres de sujidades ou qualquer outro
tipo de contaminantes como fungos
ou bolores. O produto deverá ser
embalado em pratos de papelão
laminado especifico para este fim e
coberto com papel filme. Deve conter
na er^balagem etiqueta com peso,
data de fabricação, validade e sabor.

6.000

8.000

80

80

UN

UN

KG

KG

R$3,50

R$3,99

R$20,00

R$21,90

R$21.000,00

R$31.920,00

R$1.600,00

R$1.752,00

h
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BISCOITO SORTIDO DOCE - com

sabor, cor e tamanho característico,
embalagem plástica de no mínimo
SOOg, com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade, validade
mínima de 6 meses a contar da data

da entrega
CUCA TIPO CASEIRA, SEM
RECHEIO - Características: sabor,
odor e cor característicos. Produtos

devem estar íntegros, produtos
amassados não serão aceitos.

Ausência de sujidades, parasitas e
larvas. Ausência de matéria

prejudicial à saúde humana.
Embalagem: saco plástico, atóxico,
resistente, contendo rótulo que
informe: data de fabricação, data de
validade e informações nutriclonais.
Será considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa ou
inadequada, que exponha o produto à
contaminação e/ou deterioração, ou
que não resista à manipulação,
transporte e armazenamento, sem
perder sua integridade. Validade
mínima de 7 dias a partir da data de
entrega. Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido fabricados
e embalados no período máximo de
01 (um) dia corrido, que antecedem a
data de entrega. Peso aproximado
SOOg.

CUCA RECHEADA, TIPO CASEIRA,
COM RECHEIO - sabores diversos

(coco, uva, doce de leite, etc.).
Características: sabor, aroma e cor
característicos. Produtos devem estar
íntegros, produtos amassados não
serão aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde humana.
Embalagem: saco plástico, atóxico,
resistente, contendo rótulo que
informe: data de 20 fabricação, data
de validade e informações
nutricionais. Será considerada
imprópria e será recusada, a
embalagem defeituosa ou
inadequada, que exponha o produto à

130

60

PC R$5,98

KG R$11,98

60 KG

R$777,40

R$12,00

R$718,80

R$720,00

)\>r
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contaminação e/ou deterioração, ou
que não resista à manipulação,
transporte e armazenamento, sem
perder sua integridade. Validade
mínima de 7 dias a partir da data de
entrega. Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido fabricados
e embalados no período máximo de
01 (um) dia corrido, que antecedem a
data de entrega. Peso aproximado
500 q.

15 GROSTOLi SABOR DOCE E

SALGADO - Produzidos com matéria

-prima de 1® qualidade. Devem estar
íntegros (inteiros), cor, aroma e sabor
característico. Livre de sujidades e
quaisquer outros materiais não
pertencentes ao alimento.
Embalagem em material atóxico,
plástico, íntegro e não violado, deve
conter rótulo com descrições, data de
fabricação e validade e quantidade.
Kq

70 KG R$ 19,90 R$1.393,00

16 TORTA SALGADA - composta por
massa tradicional de trigo com
recheio de franqo, carne ou lequmes

60 KG R$26,90 R$1.614,00

17 AMENDOIM DESCASCADO

selecionado, cru, vermelho, tipo 2.
Embalagem SOOqr.

200 PC R$ 6,59 R$1.318,00

18 PIPOCA - Milho de pipoca tipo 1 em
embalagens de polietileno de 500g
cada. Livre de pragas e suiidades.

100 PC R$3,29 R$329,00

19 PAO TIPO CACHORRO QUENTE

GRANDE - com aproximadamente
50 g, embalados em plástico atóxico,
validade mínima de 3 dias a contar da

data de fabricação, bem assado,
miolo branco e casca homogênea, de
boa qualidade, conforme legislação.
Não deverá apresentar odores
fermentados e fumaça, nem
fragmentos de insetos, roedores ou
bolores.

350 KG R$13.00 R$4.550,00

20 SALADAS DE FRUTAS - (mínimo de
4 frutas) frescas, picadas pronto para
0  consumo, acondicionadas em

embalagem plástica com tampa 250
ml sem adição de açúcar.

7.000 UN R$5,00 R$35.000,00

21 PICOLÉ DE FRUTA A BASE DE

ÁGUA - 0 produto deverá conter
açúcar \e polpa de fruta, sabores
diversos;\Uva, abacaxi, limão, larania,

7.000 UN R$3,50 R$ 24.500,00. ..
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coco e morango. Acondicionados em
embalagem plástica de
aproximadamente 50g cada,
contendo a identificação do produto,
marca do fabricante, data de

fabricação e prazo de validade.

22 MISTO DE SALGADOS - contendo

pastel de vento, risolis vários sabores,
quibe, pérolas de queijo, enrolados de
salsicha, coxinha de frango.

8.000 UN R$ 0,75 R$6.000.00

R$ R$ 201.952,20

O valor estimado para a contratação é de R$201.952,20 (Duzentos e um mil
novecentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/RECEBIMENTO DOS OBJETOS:

6.1. A secretaria contratante ficará responsável em encaminhar o requerimento de

fornecimento dos lanches no prazo mínimo de 05(cinco) dias que antecedem o evento.

6.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos após o recebimento

do requerimento formal emitido pela secretaria municipal solicitante.

6.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante:

b) Discriminação dos itens e quantidades a serem adquiridos;

c) Local e data onde serão entregues os itens;

d) Prazo para entrega dos mesmos;

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3.1. Para os produtos de panificação: A secretaria solicitante deverá realizar o pedido

antecipadamente para que a empresa contratada tenha tempo hábil para a produção.

6.3.2. Os objetos fornecidos deverão ser fabricados com ingredientes de primeira

qualidade e deverão apresentar satisfatória qualidade.

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos imediatamente, visto que se trata de alimentação perecível e que a

mesma será usada naquele dia e local, não sendo concedido o prazo de espera;

'3 4
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6.5. A contratada ficará responsável pelo transporte e conservação apropriado dos

produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto

até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

6.6.0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à

empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

6.7. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos e a prestação dos

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as

informações previstas no subitem

6.8. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a empresa vencedora do certame.

6.9. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.10. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, com

a apresentação da respectiva nota fiscal;

6.11. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.12. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos objetos.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela

Secretaria de Administração desta municipalidade.

7.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á qualidade dos serviços

executados e/ou entrega do objeto, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades

previstas.

7.3. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução

do contrato e dos respectivos serviços e/ou entrega, bem como dirimir qualquer dúvida

liSflílS
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e pendência que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for

necessário para a regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê

o art. 67 da lei n°8666/93 e suas alterações.

7.4. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços e/ou entrega do objeto

será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado, Marcelo Felipe

Schmitt, o qual assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei

n°8666/93.

7.5. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto, 02 de maio de 2023

/  Andersonjáelares
Secretário Muniqpal de Serviços Rodoviários

O
Angela Reàina Garcia Èaneppa
Secretária/Municipal de\Sãúde

^-^í^e OTiSr PieiT^r
Secretário Municipal de Cultura

Secretári Esportes

Secretário Municipal de Obras-e-^erviços Urbanos

^i^dra Cristina Boni
Secretária de Assistência Social
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rarcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

)iAna.
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

r\ Marlls

Secretária Municipal de
liefembach

idústría Comércio e Turismo

Wlllián Fernando Kegler
Secretário de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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TABELA COMPARATIVA DE VALORES

Item Quant Banco

de

Preços

App
Menor

Preço

Ata PP

N°

072/2021

Planalto

Ata PP

n°067/2021

Planalto

Luersen AEM

Oeste

Schaedier Link Diane Cia do

Pão

Bom

Gosto

Total

01 5000 UN R$1,12 R$ R$ R$1,70 R$1,29 R$1,99 R$ R$1,98 R$ R$2,50 R$1,50 R$6.450,00

02 5000 UN R$4,74 R$4,29 R$ R$5,40 R$4,29 R$6,50 R$ R$4,98 R$ R$5,00 R$5,50 R$21.450,00

03 5000 UN R$1,88 R$2,79 R$ R$2,20 R$3,49 R$2,99 R$ R$4.75 R$ R$ R$ R$13.950.00

04 250 KG R$5,37 R$5,69 R$6,30 R$ R$7,59 R$9,50 R$ R$8,90 R$ R$ R$ R$1.422,50

05 250 KG R$2,97 R$3,55 R$3,00 R$ R$4,39 R$4,75 R$ R$4,75 R$ R$ R$ R$887,50

06 300 KG R$28,95 R$ R$ R$21,00 R$29,98 R$25,90 R$28,00 R$29,90 R$35,00 R$24,99 R$22,00 R$6.600,00

07 6000 UN R$ R$ R$3,24 R$ R$ R$5,99 R$5,00 R$3,95 R$3,00 R$4,99 R$5,00 R$18.000,00

08 6000 UN R$5,75 R$4,99 R$4,20 R$ R$4,99 R$9,90 R$5,00 R$5,98 R$3,50 R$5,99 R$7,00 R$21.000,00

09 8000 UN R$3,00 R$ R$3,79 R$ R$4,49 R$9,90 R$5,00 R$6,98 R$4,00 R$3,99 R$4,50 R$31.920,00

10 80 KG R$19,30 R$ R$21,99 R$ R$21,99 R$44,50 R$20,00 R$23,98 R$30,00 R$24,99 R$30,00 R$1.600,00

11 80 KG R$21,63 R$21,90 R$19,99 R$ R$21,99 R$44,50 R$ R$23,98 R$30,00 R$24.99 R$25,00 R$1.752,00

12 130 PCT R$4,12 R$ R$ R$5,00 R$8,99 R$5,99 R$ R$5,98 R$ R$ R$ R$777,40

13 60 KG R$16,77 R$22,89 R$7.40 R$ R$22,89 R$19,90 R$12,00 R$11,98 R$18,00 R$16,99 R$15,00 R$718,80

14 60 KG R$16,49 R$22,79 R$9,65 R$ R$22,79 R$22,50 R$12,00 R$14,98 R$25,00 R$16,99 R$20,00 R$720,00

15 70 KG R$13,95 R$ R$19,29 R$ R$21,99 R$19,90 R$20,00 R$25,98 R$25,00 R$24,99 R$20,00 R$1.393,00

16 60 KG R$32,35 R$35,89 R$23,39 R$ R$36,99 R$26,90 R$ R$29.98 R$35,00 R$29,99 R$35,00 R$1.614,00

17 200 PCT R$5,77 R$ R$ R$10,00 R$6,59 R$9,50 R$ R$7,98 R$ R$ R$ R$1.318,00

18 100 PCT R$3.49 R$3.29 R$ R$3,20 R$3,99 R$4,50 R$ R$5,98 R$ R$ R$ R$329,00

19 350 KG R$12,10 R$ R$ R$ R$ R$15,90 R$18,00 R$14,98 R$ R$17,99 R$13,00 R$4.550,00

C;::>
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20 7000 UN R$ R$ R$3.35 R$ R$ R$9,50 R$ R$5,98 R$ R$8.99 R$5.00 R$35.000,00

21 7000 UN R$2,79 R$3.50 R$ R$3.20 R$4,00 R$4.50 R$ R$4,00 R$ R$ R$ R$24.500.00

22 8000 UN R$0,96 R$ R$0.50 R$ R$0,75 R$7,99 R$0,75 R$1.00 R$ R$0.80 R$0.80 R$6.000,00

TOTAL R$201,952.20

yalortotal: R$201.952.20 (Duzentos e um mil novecentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos)

Responsável pela cotação: ^

c:?
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Relatório de Cotação: LANCHES

Pesquisa realizada entre 17/04/2023 16:59:55 e 19/04/2023 15:28:10

HcirMÓrio .-jrlo i>o di?.i '\\}/l}'>/7ú23 •| ;x,;5B.4Q rii-' ibf :íb0.44.!4í>)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

^étodo Matemático Aplicado: Menordos preços obtidos - Preço calculadoeorn base no metior de todos os ptéços selecionados pelo usuário
;|;para aquele determinado Item.

■ á^vçéfídava/oresr/ivaeir' ^ - .n ^

uem 1: BEBIDA LÁC I EA, SABOR CHQGOLA.TE

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valoí Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 1,12 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,12

PREÇO EST-

CALCULADO

RS 1.12

Identificação

RS 5.600,GO

Licitação

N®Piegào:62023 03./04/2023 R$ 1,12

UASG:0S7467

RS 1.12.

Item 2: SUCO INTEGRAL PASTEURIZADO.

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 4,74 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 4.74 RS 23.700.00

Site Domínio Amplo

Magazine Lui^a (htips //wiv\v.maga2Ínelüií:a.com.br/)

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos; RS 4,74

Identificação
Data/Hora

Inclusão

19/04/2023 RS 4,7-1

15:29:46

RS 4,74

Item 3: IOGURTE

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,88 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST,

CALCULADO

RS 1,88

Identificação

RS 9 400.00

Licitação

MINISTÉRIO DA DEFESA! Comando do Exército | Comando M.litar do Sul 13- Região N°Pregâo:l 32022 29/11 /2072 fíc i í
Militar . _ u- .

UASG:160392

Relalúrfo gerado no dia 19/04/2023 15:36:49 (IP: 167.250 44 146)
?,"!f^'Kf'^°L®'®'^"^®'^°J=^^°''®'2''NB6s3jMPIyayJUwh5bEl2c8qHU8nPtm6WA%3d%3d
''•'^•^'""'®''^®'^®•'=°'"''^^^®"'"'^''°*"'«"''=i'^3d«''oke^=BJ6X^^SCrnQohSqQPSfZkNB6s3iMPIyayjMwhEbEt2c8qHU8nPtm6VVA%253d%25^d



Valor Unitário

Item 4. MAÇÃ

Mediana dos Preços Obtidos; RS 1,88

PRFÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 5,37 (un)

PERCENTUAL. PREÇO EST,

CALCULADO

RS 5,37 RS 1.342,50

identificação
Licitação

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO] Secretaria Executiva j Subsecretária de Planejamento e N''PreQão:32023 1Ü/Ü3/2023 RS 5,37

Orçamento | Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense-RS UASG:158467

I Campus Pelotas

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,37

• RS 5.37

im 5 BTvNANA CATURRA

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Órgão Público

1  Município de Pranchita

PREÇO

ESTIMADO

RS 2.97 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2,97

Identificação

RS 742,50

Licitação

MDP-132023- 29/03/2023 R$2,97

Pregão

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,97

RS 2,97

Item 6: PÃO DE QUEIJO

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 28,95 (un)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA

PERCENTUAL

Item 7; ESFIRRA DE CARNE FECHADA

Mediana dos Preços Obtidos: RS 28,95

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 28,96

Identificação

RS 8.685,00

Licitação

N^Pregão.T 72023 10/04/2023 RS 28,95

UASG;987985

RS 28,95

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00 RS 0.00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP; 167.250.44.146)
Código Validação: BJ6XM75CmQch5qQPSfZI<NB6s3JMPIyayjMwhEbEt2c6qHU8nPtm6Vl'A%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutentlcld3de7token=B]6XM75CmQch5qaPSfZkNB6s3iMPIyayjMwriEbSt2c8qHÜ8nPtm6WA%253d%253d



8: SANDUÍCHE NATURAL

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Órgão Público

1  PM DE CASEIROS

Valor Unilário

PREÇO

ESTIMADO

RS 5,75 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 5,75

PREÇO EST.

CALCUI.ADO

RS 5,75 RS 34.50Ü,00

identificação
Licitação

65S0Ü-4- 27/01/?023 R$ 5,75

2023-PRP

RS 5,75

Item 9: SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 3,00 (un)

PERCENTUAL

PREEEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3,00

PREÇO ESr,

CALCULADO

RS 3,00 RS 24.000,00

Identificação
Licitação

N°Pregáo.l 72023 10!QAilQ2o RS 3,00

ÜASG;987985

RS 3,00

Item 10: BOLO DE CENOURA

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 19,30 (un)

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE M.ARINGA

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 19,30

PREÇO EST,

CALCULADO

RS 19,30

Identificação

RS 1.544,00

Licitação

N°Pregào:212023 16/02/2023 RS 19,30

UASG;â87691

RS 19.30

Item 11: BOLO TIPO INGLÊS DE SABORES VARIADOS

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Órgão Público

PM DE ESTEIO

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 21,63 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 21,63

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 21,63

identificação

RS 1.730,40

Licitação

47600-5- 03/02/2023 RS 21,63

2023-PRE

RS 21,63

Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP: 167.250.44.146)
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Item 12; BISCOITO SORTÍDO DOCE

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS Al2(un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 4,12 RS 535,60

Preço Compras

Governamenlais

Valor Unitário

Órgão Público

PREf-El rURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4,12

Identificação
Licitação

N"Pregão:652ü22 08/02/2023 R$4,12

UASG;9B?.381

R$4,12

Item 13: CUCA TIPO CASEIRA, SEM RECHEIO

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 16,77 (ur.)

PERCENTUAL

Órgão Público

COMANDO DO EXERCITOjS BRIGADA DE CAVALARIA BLINDADA

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 16,77

identificação

RS 1.006,20

Licitação

Dispensa de 01/02/2023 RS 16,77

Licitação N"

21/2023

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 16,77

Item 14: CUCA RECHEADA, TIPO CASEIRA, COM RECHEIO

RS 16,77

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

órgão Público

PM DE DERRUBADAS

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 16,49 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 16,49

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 16,49

Identificação

RS 989,40

Licitação

75300-4- 02/03/2023 RS 16,49

2G23-PRE

RS 16,49

Item 15: GROSTOL! SABOR DOCE E SALGADO

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 13,95 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 13,95 RS 976,50

Órgão Público

PM DE VILA MARIA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 13,95

Identificação
Licitação

72900-3- 10/02/2023 R$13,95

2023-PRP

RS 13,95
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Item 15: TORTA SALGADA

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 32,35 (un)

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITÜBA

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 32.35

PREÇO FST.

CALCULADO

RS 32,35

Identificação

RS 1.941,00

..icitaçao

N-^Pregão;! 32023 28/02/2023 RS 32,35

UASG:455973

RS 32,35

Item 17: AMENDOIM DESCASCADO

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Órgão Público

PM DE CORONEL BICACO

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 5,77 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos; RS 5,77

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 5.77 RSI 154,00

Identificação Preço
Licitação

45800-5- 07/02/2023 RS 5,77

2023-PRE

RS 5.77

Item 18: PIPOCA

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 3,49 (un)

PERCENTUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL PR

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3,49

PREÇO EST.

CALCUIJVDO

RS 3,49 RS 349,00

Identificação
L.(Citaçao

N°Pregão:l 72023 03/04/2023 RS 3,49

ÜASG;9854?5

RS 3.49

Item 19: PÃO TIPO CACHORRO QUENTE GRANDE

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 12.10 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do txércilc | BASE DE ADMINISTRAÇÃO E
APOIO DA 5" DE

Mediana dos Preços Obtidos: RS 12,10

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 12,10

Ider^tificaçào

RS 4.235,00

Licitação

N°Pregão;312022 14/03/2023 R$12,10

UASG:150I92

RS 12.10

iisiTifsgiflggaggiimBBC
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Item 20: SALADA DE FRUTAS

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCÜIADO

RS 0,00 RS 0.00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00

Item 21: PICOLÉ DE FRUTA À BASE DE ÁGUA

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Órgão Público

1  PM DE DERRUBADAS

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 2,79 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,79

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2,79

Identificação

RS 19.530,00

Licitação

75300-4- 02/03/2023 R$2,79

2023-PRE

RS 2,79

Item 22: MISTO DE SALGADOS

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,96 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público
Publico

1  Câmara Municipal de Vereadores de Videtra j Câmara Municipal de Vereadores de Vitíeira

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,96

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0.96 RS 7,680,00

Identificação Preço
Licitação

223985 24/02/2023 Rg 0,96

RS 0,96

Valor do Item em relação ao total

• 1)BEBIDALACTE...

• 2) SUCOINTEGR...

^ 3) IOGURTE -

• 4) MAÇÃ i
• 5) BANANA CAIU... I
• 6)PÃ0DEQUEU0 \
• 7) ESFIRRADE...

Valor Global: R$ 149.641.10

1.00 , . ,
Quantidade de preços por item

Detalhamento dos Itens
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íteii) 1: BEBIDA LACTEA, SABOR ChOCOLAFt

Preçoístimado: RS:1,12(un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 1.12 Menor dos Preços Obtidos; RS 1,12

Quantidade

5.000 Unidades

Descrição

BEBIDA LÁCTEA, SABOR CHOCOLATE, embalagem com 200 ml. Ingredientes' Leite reconsiiluido, soro de leite, agua. açúcar, c
acau em pó. minerais (cálcio, magnésso e ferro), vitaminas (C, BI, 82, niacina, 85, BI 2, ácido paniatênico, biotina), sal, espessa
nles carregena,. goma xantana e carboximetilcelulose sodica, aromatizantes e acidulantes ácidos cítricos. Não contém. Glúten.

Bebida láctea não é iogurte Com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade, embalagem letr
a pak, validade mínima na data da entrega de 3 meses.

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
Inc lArt 5''daJN65de07dcJuihodc202i

Órgão; PRtí- En URA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA

Objeto: Registro de Preço para a eventual aquisição de alimentos para a merenda
escolar e demais secretarias do Município de Califórnia.,

Descrição; Bebida láctea - Bebida Láctea Sabor: Chocolate, Apresentação: Embalagem
Tetrapack

CatMat: 304421 - BEBIDA LÁCTEA

Data: ÜS.'04,/2ü23 09.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N"Pregào:62Ci23 / ÜASG:98?467

Lote/Item: /27

Fonte: ww«v.comprasQovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade Caixa 200.00 ML

CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

45.693.344/0001 -61 GALERA DA CESTA BASlCA LTDA

*VENCEDOR*

Marca: LÍDER

Fabricante: LÍDER

Modelo: UNIDADE

Descrição: BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE: para dietas com restrição a lactose 200ml

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$1,12

Item 2 SUCO INTEGRAL PASTEURIZADO,

Preço Estimado: RS 4,74 (un) Percentual: , Preço Estimado Calculado; R$ T71 Menor dos Preços Obtidos: R$ .1.74

.antidade Descrição
Observação

5,000 Unidades 100% integral. Sem conservantes e Sem Adição de Açúcar, não aícooíico, não fermentado, sabor laranja, embalagem plástica
de mínimo de 330 ml

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc. ilIArt. 5''daiN6Sdci)TdeJu!húdc2ú21

Site: Magazine Luiza (https:,7vwAv.maga2ineiuiza.com.br.'')

Produto; Suco De Laranja Integral Ambiente 300MI Natural One

Descrição:

Data/Hora Inclusão: 19/04/2023 15:29:46

CNPJ: 47.960.950/1083-36

Telefone: 0800 773 3838

Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP: 187.250.44.146)
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Item 3: lOGUFi*

o  Preço-.ílstirnàdo-RS 1,88 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado; RS 1.88 Menor dos Preços Obtidos; R$1,88

Quantidade Descrição

5.000 Unidades parciairrieníe desnatado, com polpa de morango(enibaiagem primária: garrafa de poiietileno mínimo de 160g). Ingredientes: lei
te pasteurizado, açúcar,preparado de morango sem senienie, espessantes e fermentes lácteos Sem glúten. Composição Nulr
icional porção 1 80q = 25g de carboidrato, 4,5g de proíe.ína, 4,5g de gorduras lotais, 148mg de cálcio, 58mg de sódio, 163kcat.
Registro no Ministério da Agricultura Entrega refrigerada (Ca 10°C), validade de 45 dias. Bebida láctea não é iogurte. Com iden
tificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade, embalagem Letra pak. validade mínima na data da ent
rega de 3 meses.

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço
Inc. I.Art 5-''diJlN65dií07ck'Julhode2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

3® Região Militar

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (Quantitativo de Rancho - QR).,

Descrição; Iogurte Natural - Iogurte Natural Componentes: Com Polpa Ou Pedaços De Fruta
, Teor Gordura. Parcialmente Desnatado, Sabor: Com Sabor

CatMal: 446708 - IOGURTE NATURAL

Data; 29/11/202210 00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N^Pregão:! 32022 / UASG:160392

Lote/Item; /1I9

Fonte; •vA/ww.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade; 25.521

Unidade; Embalagem 170,00 G

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

28,337.943/0001 -23 CA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI rS i oo
* VENCEDOR *

Marca; FRIMESA

Fabricante; FRIMESA

Modelo; UNIDADE

Descrição; Iogurte, bebida Láctea com iogurte e polpa de frutas; elaborado a partir do leite reconstiturdo .soro de leite, açúcar, oolpa de fruta; composto de esta
bilizante. acidulanle, ̂nservanie, aromatizante. corante, espessante, sabores; morango, coco e pêssego; conservação ambiente entre 1 a 10 graus centígrados
, validade mínima de dias a contar da data da entrega; acondicionado em copo plástico, contendo 170 a 180 g.

Descrição

tipo nacional, com polpa firme e intacta, fruto de tamanho médio, com características íntegras e de primeira qualidade, fresc
o, Irmpo. coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie, apresentando grau de maturação tal que lhe permita sirp
ortar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, p
arasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, me
cânioa ou biológica; livre de resíduos de fertilizantes.

Observação

Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:36:49 (IP: 167.250.44.146)
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Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

ínc. íah 5" da óõ üe 0''deJii'ho dc 2021

Órgão: WINiSTÉRlO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Data: 1Ü/03/2023 lO.ÜÜ

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnoíocjia Sui-Rio-Grandense-RS
Campus Pelotas

Objeto Aquisição de gêneros alimentícios para o Refeitório do IFSul - Cárnpus Pelotas.

Descrição: Maçã In natura - Maçã In Natura Especie: Fuji, Tipo: Nacional , Características
Adicionais: Caixa Com 80 A 150 Unidades

Modalidade: Pregão Eietrònico

SRP; SIM

Identificação: N°Pregâo:32023 / UASG;158467

Lole/llem: /59

CalMat: 258252 - MAÇA IN' NATURA

Fonte: v/ww.cornprasgovernamenlais.gov.

br

Quantidade

Unidade Quilograma

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

94.571.535/0001-00 ULDA MARIA DA SILVA BENEMANN

*VENCEDOR*

Marca: PRÓPRIA

Fabricante: PROPFiíA

Modelo; FRUTA

Descrição: Maça Nacional - unidades de tamanho médio, casca lisa. sem amassamento ou lesões microbianas, cor e sabor característicos do produto.

Iterri 5: BANANA CATURRÁ

Preço Estiniado: R$ 2.97 (un) Percentua|i - Preço Estimado Galculado; RS 2;97 Menor tios Preços Obtidos: RS 2.97 I
Quantidade Descrição

250 Quílogramas BANANA CATURRA. Tipo extra, verdosa, em pencas, fruto médio, limpo, íntegro, firme e sem manchas: acondicionario de for
ma a evitar danos físicos, mecânicos ou biológicos: apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipul
ação. o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; isento de sujidariRS. insetos, parasitas, larvas
e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou bioió
gica; livre de resíduos de fertilizantes.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Menor Preço
Inc. IIAn. 5^ da iN 65dé 07de.Julho de 2021

órgão: Município de Pranchita

Objeto: 110 KITS LANCHE DIA DAS CRIANÇAS, 110 KITS DE PÁSCOA, 110 KITS DE
NATAL, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. PRODUTOS DE HIGIENE E CESTAS BÁSICAS
PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DE CRIANÇAS. ADOLESCENTES E
IDOSOS, CRAS E ASSITÉNCIA SOCIAL

Descrição: Banana caturra - Banana caturra

Data: 29/03/2023 09:00

Modalidade: pregão Presencial

SRP: NÃO

Identificação: MDP-132023-Pregão Presenciai

Lote/Item: A/A

Ata; N/A

Fonte: htfp://transparencia,pranchit.a.pr.go

v.br/transparencia/jicitacoes

Quantidade: 300

Unidade: KG

ÜF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

23,870,576/0001-05 ADAIR ANTGNIQ DEVITTE JÚNIOR F CIA i TDA
* VENCEDOR*

R$2,97

Marca: Jl. FRUTAS E

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada
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Item 5: PÂO DE QUEIJO
a^--; .4

Preço Estimado- Rí :;í3,95 (un.l Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 28,95 Menor dos Preços Obtidos: RS 28.95

Quantidade Descrição

300 Quiiogramas pão em forma de bolinho, feito com massa de polvilho, queijo, ovos, leite, de peso mínimo de 50ç (unidade grande), feito e as
sado no dia.

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
Hk lArt 5''<JülN6õdo0r'JoMhc}d.'202'i

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÁNDIA

Objeto: Coniraiação de empresa especiali2ada para registro de preços visando futuras e
eventuais apuisições de produtos de panificaçáo para atendimento das
secretarias cio Município de Cafelândia.

Descrição: Pão De Queijo - Basa Da Massa. Polvilho Doce Ou Azedo E Queijo, Ingredientes
Adicionais: Original, f ormato; Coquetel/Mini, Apresentação. Assado,

CatMat: 460497 - PÃO DE QUEIJO

Data; 1Q/Ü4/2023 08.30

Modalidade; Pregão Eletrônico

Identificação; N"Pregào:l 72023 / ÜASG:937985

Lote/Item; /16

Ata: Link Ata

Adjudicação; 11/G4./2023 15:32

Fonte; wvvw.comprasgovernamentais.gov.

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

37,104.362/0001-32 MAO NA MASSA PANIFICADORA LIDA
*VENCEDOR*

Marca: M.AO NA M.ASSA

Fabricante: MAO NA MASSA PANIFICADORA
Modelo: PAO DE QUEIJO

Descrição: PÃO DE QUEIJO MACIÇO. PESO APROXIMADO 2.5 GRAMAS/UND. ASSADO.

Quantidade

Unidade Quilograma

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rá 28,95

Item 7: ESFIRRA DE CARNE FECHADA

Preço Estimado; RS 0,00 (un).

ü*Sntidade Descrição

uúO Unicades unidade com 10 cm(tamanho padrão); composto por carne moida temperada, farinha de trigo comum, leite integrai, ovos. man
teiga, fermento biológico. O produto deve ser assado e embalado per unidade, feito no dia.

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RÇ 0,00 Menor dos Preços Obtidos: R$0.00

Observação

Item 8; SANDUÍCHE NATURAL

Preço Estimado; RS 5,75 (un)

Quantidade Descrição

6,000 Unidades 2 fatias de pão de forma, frango desfiado, cenoura ralada, milho verde, ervilha, tomate, alface e maionese industrializada Ernb

Percentual- - Preço Estimado Calculado: R$ 5,75 Menor dos Preços Obtidos: R$ 5T5

Observação

alado individualmente em sacos plásticos apropriados e feito no dia da entrega.

Retalôrlo gerado no dia 1S/04/2023 15:38:49 (IP- 167 250 44 146)
^lgoValidaç^Bj6XM75CmQcH5qQPSrZkNB6s3jMPiyayjMvhEbEt2c8<jHU0nRm6WA%3d%3d
ht(p.//wvvw.bancodeprecos.com.br/CenitlcadoAutentic<d3de?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNB6s3jMPiyayjM^EbEt2c8<,HU8nPtm6WA%253d%253d ÍÍÜílíl29



Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
ip.c H-ifi 5° da IN 65 do 07 de Julho cic 2021

Órgão: PM üt CASEIROS Data; 2?/ül/2023ÜD;aü
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oara realização das atividades e festividades Modalidade: Pregão Presencial

dos Grupos de Convivência do CRAS, e, aquisição de kits de gêneros alimentícios 3PP-
para fins de manter o benefício disponível na assistência social do Município de
Caseiros-RS QUISfÇÃO DE GÉMERQSALifylEMTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS en ncaçao. Oo ..o -
ATIVIDADES E FESTIVIDADES DOS GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DO CRAS. E , Lote/item: 1/110
AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FINS DE MANTER O "-ink Ata
BENEFÍCIO DISPONÍVEL NA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CASEIROS Fonte: htlps://porlal.lce.rs

Lote/item: 1/110

Fonte: htlps:,''/porlal.lce.rs

Descrição: SANDUÍCHE natural recheado com frango, alface, presunto, queijo e
maionese. 160 gramas - SANDUÍCHE natural recheado com frango, alface,
presunto, queijo e maionese, 160 gramas

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

.gov.br/apliopro

d/f?p=50500:S::'NO:::

Quantidade: 600

Unidade; UN

VALOR DA PROPOSTA FINAL

19.804.704/0001-45 ADAILTON JÚNIOR DA COSTA

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

RS 5,75

Quantidade Descrição
Observação

8.000 Unidades com uma fatia de queijo, uma de presunto cozido, uma folha de alface e urna rodela de tomate.

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
tnc. 1 An. 6" da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÁNDIA

Objeto: Contratação de empresa especializada para registro de preços visaiido futuras e
eventuais aquisições de produtos ce pacificação para atendimento das
secretarias do Município de Cafelàndia.

Descrição; Sanduíche - Tipo: Pão Francês, Tipo Recheio: Presunto E Queijo Mussarela Em
Fatias,

CatMat: 252444 - SANDUÍCHE

Data; 10/04/2G23 OSCO

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N®Pregão: 172023 / UASG:9S7985

Lote/Item: ,'21

Ata: Link Ata

Adjudicação; 11/04/2023 15:32

Fonte; vwvv.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade

Unidade Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

08.703.124/0001-45 MIGUEL DALPRA

* VENCEDOR*

Marca: Própria

Fabricante: Panificadora Daipra
Modelo: 1

Descrição: SANDUÍCHE MiSTO, PESO MÍNIMO 100 GRAMAS. fPÂO FRANCÊS, MAIÜNESF, PRESUN"

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 3,00

"O E QUEIJO MUSSARELA).

Relativo gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNB6s3]MPiyayjM»tfhEbEt2c8qHUenPtm6WA%3d%3d
hItp://wvirw.bancodeprecos.com,br/CertiflcadoAutenticidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNB6s3jMPiyayjMwhEbEl2c8qHU8nPlm6WA%253d%253d

000030



item 10; BOLO DE CENOURA

Preço.Estimado; RS 19,30 (un) Percentual: - ■ Preço Estimado Calculado: RS 19,30 Menor dos Preços Obtidos: RS 19,30

Quantidade

80 Quílogramash amas
Descrição

- Ingredientes: farinha de tnga, ovos, açúcar, cenoura, óleo, fermenic químico. Obtidos a partir de matéria prima de primeira qu
aiidade, a massa deve estar macia e aerada. Com cobertura sabor chocolate. Serão rejeitados bolos mal assados, queimados
amassados, achatados ou "embatumados* aspecto massa pesada, secos ou com formação de mofo, O produto deverá ser e
mbaíado em prato de papelão laminado específico para este fim e coberto com papel filme. O bolo deverá apresentar textura
macia e com sabor característico do produto. Deve conter na embalagem etiqueta com o peso, data de fabricação e validade.

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço
/nc lArt 5-' <JúlNôSik;07(leJuího±-202l

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR.NGA 03,3, , 08:30
Obieto: Registro de Preço para aquisição de PRODUTOS PANIF IÇADOS (II. 11) (pães, Modalidade: Pregão Eletrônico

bolos, cafés de intervalo, cafés de intervalo, lanches, etc.)atendimento das 3f^p.
necessidades das Secretarias e Órgãos vinculados ao Município d» Maringá da
Administração Indireta op Autarquias do Município, po, solicilação da Secretaria N"Pregão:212023,/ UASG:987691
Municipal de Logística e Compras - SELüG. Lote/Item: /n

Descrição: Bolo alimentício - Sabor: Cenoura, Tipo: Sem Recheio, Prazo Validade: Mínimo 7,
Ingredientes: Farinha De Trigo, Leite, Ovos, Fermento, Sal, Nata, Adjudicação: 27/02/202315:53

CatMat; 465635 - BOLO ALIMENTÍCIO Homologação: 02/03/2023 10-59

Fonte; vw/w.comprasgovernamentais,gov

Quantidade: 21.482

Unidade; Ouifograma

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

PANIFICADORA E CONFEITARIA DIN DON LIDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

77.668.549/0001-83 PANIFICADORA E CONFEITARIA DIN DON LTDA ,6 m
* VENCEDOR* RS 19,30

Marca; PRÓPRIA

Fabricante. PROPRIO
Modelo: BOLO DE CEfJOUPA

m
11: BOLO TIPO INGLÊScDE SABORES VARIADOS

Preço Estimado: RS 21,63 fun)

Quantidade

80 Quilogramas

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 21.63
Menor dos Preços Obtidos: R$ 21,63

Descrição

(fubá aipim, torsnja, çhooolsto) obtidos . partir de maténa prima de primeira qualidade, a massa deve e.star com boa aparénoi
a maça aerada. Serão rejeitados bolos mal assados, queimados, amassados, -embatumado.,- aspecto de massa pesada e
de oaiactenstioas organolepticas anormais, devem estar livres de sujidades ou qualquer outro tipo de oontaminantes como fu
ngcs ou bolores. O produto deverá ser embalado em pratos de papelão laminado espeoifico para este fim e coberto com pape
I filme. Deve conter na embalagem etiqueta com peso, data de fabricação, validade e sabor

Observação

Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:30:49 (IP- 167 250 44 1461

^igo Validação: Bj6XM7SCmQch5qQPSfZkNB6s3JMPIyayjMwhEbEl2cSQHU8nPtm6WA%3d%3d
p.í™w.b.„cod«,re»,.coa..br/C.™=ad.Av,.„,icid,a.„„,.„.B|6XM,5Ca.Qeh5<,QPSlZÍ<NB«]MPi,a„MwhEbE,2ca,HU.nRm,WAM53d%253d



Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
inc üArt. 5'áii\'65á.'07dvJulhoóe2021

■  PM DE ESTEIO Ü8/02/2Ü23 ÜÜ:Ü0
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS Modalidade' Pregão Eletrônico

alimentícios perecíveis (Pães. bolos E cucas) - SME- solicitação 92551. SRP: NÃO
Descrição: 'ÍP« Pra^o validade: 48 horas. Idenliíicação: 47600-5-2023-PRE

CATMAT 476817-Bolo de cenoura (tipo bolo inglês sem cobertura):
ingredientes, cenoura, farinha de trigo, óleo de soja, açúcar refinado, ovos, ^
fermento químico. Porção de SOgrs. - Bolo alim.eniício, sabor, variado, tipo: sern
recheio, prazo validade 48 horas. CATMAT 47631 7-BüIo de cenoura (tipo bolo Fonte: https:./7portal.lce.rs
inglês seni cobertura), ingredientes: cenoura, farinha de trigo, óleo de soja d..-T?p=50500.3:::NO
açúcar refinado, ovos, fermento químico. Porção de 50grs. Embalagem plástica Quantidade; 230
transparente atóxica, contendo 01 unidade de SOg do produto. Data de Unidade: KG
fabricação, validade do produto e rotulagem nutricional expressos na , ip. no
enibalagem.

Lote/Item: 1/1

Ata: N.rA

Fonte: htlps:./7portal.lce.rs.gov.br,'aplicpro

d/f?p=50500,3:::NO:::

Quantidade; 230

Unidade: KG

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

17.332.901/0001-83 VIC P.AN EIRELI
*VENCEDOR*

Marca; Marca nãoinfonnada

Fabricante. Fabricante não informado
Descrição; Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$21.63

Item 12: BISCOITO SORTIDO DOCE

Preço Estimado: RS 4.12 (un)

Quantidade Descrição

Percentual: - Preço Estimado Calculado' RS 4 12 Menor dos Preços Obtidos: RS 4, i 2

130 Pacotes com sabor cor e tamanho característicx). embalagem plástica de no mínimo 300g, com identificação do produto, rótulo com ingre
diemes, valor nutncional, peso. fabricante, data do fabricação o validade, validade mínima de 6 meses a contar da data da ontreg

Observação

Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP: 167.250.44 146)

p,W.t.anoodeprecos.com.br/CertmcadoAu,en.icidade?,o.en.Bi6XM75CmQch5qOPSfZkNB653JMPiyayiM.hEbE.2c8qHU8nPtm6WA%253d%253d



Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
rnc. / An 5'' õa /,\' 65 do ú7dcJi,:hí'dc 202!

Órgão: PREPEM URA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
Objeto: Registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de cestas básicas a

serem distribuídas às famílias do município de Mova Esperança do Sul, RS, que
enccntrarn-se em situação temporária de vulnerabilidade social.

Descrição: Biscoito - Biscoito Apresemação: .Soriidc, Sabor Sortido. Classificação: Doce.
Características Adicionais. Sem Recheio

CalMat: 232143 - BISCOITO

Data: 03/02/2023 08-30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N^Preg3o;652022 / UASG:9S7381

Lote/Item: 1/10

Adjudicação: 08/02/2023 13:53

Homologação: 14/02/2023 13:13

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 600

Unidade: Pacote 4CG.00 G

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

19.380.564/0001-25 GUERRA & MINUZ2I LIDA
*VENCEDOR*

Marca: GERMANt

Fabricante: GFRMANI At.lMENTOS
Modelo: UN

Descrição: Bolacha tipo scrtida, pacote de 400 gr

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 4.12

Quantidadfí

60 Quiloqfama.s

Descrição

Garacterislicas: sabor, odor e cor característicos. Produtos devem estar íntegros, pmnuto.s amassados não serão aceitos. Au
sencia de sujioaoes. parasitas e larvas. Ausência de matéria prejudicial à saúde humana. Embalagem: saco plástico atóvico r
esistente, contendo rótulo que informe: data de fabricação, data de validade e informações nutricionais. Será considerada imp
ropria e^sera recusaoa. a embalagem defeituosa ou Inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, o
u que nao resista a manipulação, transporte e armazenamento, sem perder sua integririads. Validado mínima de 7 dias a parti
r da data de entrega. Somente serão recebidos os produtos que tenham .sido fabricados e embalados no período máximo

Observação

Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP- 167 250 44 146)

p. '^■^«"«^eP^ «>^ br/CertriloadoAutenticidade?token=Bj6XW75CmQcí,5qaPSfZkNB6e3jMPiyayiMwhEbEt2c8qHU8nPtm6WA%253d%253d ÍÍÚÚÔ33



Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
Inc. lArr 5°ck: õ5dcú7acJu:hccie2ü21

Órgão: COMANDO DO EXeRClTO
5 BRIGADA DE CAVALARIA BLINDADA

Objeto- Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Pamiliar.
Descrição: BOLO ALIMENTÍCIO - BOLO ALIMENTÍCIO, SABOR CUCA, TIPO SEM RECHEIO

PESO 500 G

CalMal: 235770 - BOLO ALIMENTÍCIO

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

RS 16,77

Data; 01/02/2023 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N'' 21/2023 /
UASG: 160233

Lole/llem: 25/1

Ata: N/A

Fonte: wwv/.comprasgovernamenlais.gov.
br

Quantidade: 100

Unidade; Quilograma

ÜF: PR

M/ní MS PRODUTORES DE FRUTAS, OLERICOLAS E FLORES DOVENCEDOR* NORTE PIONEIRO

Marca: Sem marca

Fabricante: Fabricante nâo roformado
Descrição: BOLO ALIMENTÍCIO, SABOR CUCA, TIPO SEM RECHEIO, PESO 500 G

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 16,77

item 14: CUCA RECHEADA, TIPO CASEIRA, COM RECHEIO

Preço Estimado: R5 16.49 (un) Percentual; - Preço Fstimado Calculado: RS 1
RS 1

Quantidade

60 Quilogramas

6,49

Descrição

CUCA RECHEADA, TIPO CASEIRA, COM RECHEIO: sabores diversos (coco, uva, doce rie leite. etc.). Características sabor aro
ma e cor característicos ProOutos devem estar íntegros, produtos amassados não serão aceitos. Ausência de sujidades' para
.as larvas. Ausência de matéria prejudicial à satíde humana. Embalagem: saco plástico, atóxico, resistente contendo rótul

anlXÍ f ° Produto à contaminação e./cu deterioração, ou que não resista à m
slente sé rr' 'h' Vaíib.de mínima de 7 dias a partir da data de entrega
e ereed J " ^ ^ 01 (um) dia ..rido gue antecedem a data de entrega. Peso aproximado 500 g. '

Observação

^atório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP: 167 250 44 1461

epecos.com.br/CendicadoAutentodade7.o.en=Bj6XM75CmOch5dOPSfZkN86s3jMP^a^N^EbE.2o8qHU8nP,rn6WA%253d%253d



Preço (Outros fntes Públicos) 1: Menor Preço
Inv. iíMi S'd6iNb5iicDTdcJ:jlhode202!

Órgão: PM DE DERRUBADAS

Objeto: Registro de preço para futuras aquisições de gêneros alimentícios.

Descrição- CUCA RECHEADA SABORES DIVERSOS - CUCA RECHEADA SABORES
DIVERSOS

Data: 02/03/2023 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: 75300-4-2023-PRE

Lote/Item: 49/49

Ata: N/A

Fonte; https:.-7porial.toe.rs.gov.br/aplicpro

d/f?p=50500:3:::NO:::

Quantidade; 'I2f!

Unidade; KG

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

95.073.011 /OOai-08 SUPERMERCADO FREESE EtRELI

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 16,49

Descrição

Produzidos com matéria -prima de 1" qualidade. Devem estar íntegros (inteiros), cor, aroma e sabor característico Livre d» su
jiriades e quaisquer outros materiais não pertencentes ao alimento. Embalagem em material atóxico, plástico, íntegro e não vi
olado. deve conter rótulo com descrições, data de fabricação e validade e quantidade. Kg

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
tnc. IlAn. 5"d2lN65;ltíü7cteJulh0LÍc-2ú21

Órgão: PM DE VILA MARiA

Objeto: MERENDA ESCOLAR - MERCADO • CRECHE ERENDA ESCOLAR - MERCADO -
ENSINO FUNDAMENTAL ERENDA ESCOLAR - MERCADO - PRÉ ESCOLA

Descrição: GROSTOL! SALGADO acondicionado em embalagens plásticas de
poüpropileno transparente e resistente. Produzido em local adequado, com
alvará sanitário. Embalagem com identificação da data de fabricação e
validade. Entrega em pacotes de 500g. - GROSTOL! SALGADO acondicionado
em embalagens plásticas de poüpropileno transparente e resistente. Produzido
em local adequado, com alvará sanitário. Embalagem com identificação da data
de fabricação e validade. Entrega em pacotes de 500o

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

06.374.574/0001-06 MERCADO ANDRETTA LTDA
♦VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante; Fabricante não informado
Descrição; Descrição não informada

Data: 10/02/2Ü23 ÜÜ:OÜ

Modalidade: Pregão Presencial
SRP: NÃO

identificação: 72gQQ-3-2023-PRP

Lote/Item; 1/61

Ata: Link Ata

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicpro
tí .'f^p=505üO-3:::NO:::

Quantidade; 10

Unidade: KG

UF: RS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 13,95

I Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP: 167.250.44.146)
I  P'>*^-''^"««leP«««.com.br/Cert,flcadoAutenfiddade7token--B)6XM75CmQch5qQPSf2kNB6s3jMPiyaMKA«hEbEt2c8qHU8nPtm6\A/A%253d%253d



\iem ] 6; TORTA SALGADA

^  Preço Estimado; RS 32,35 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 32,35 Menor dos Preços Òbtidos: RS 32,35

Quantidade

60 Qüilogramas

Uescrição
Observação

composta por massa iradicional de trigo com recheio de frango, carne ou legumes

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
inc./An 5'<l!)/Nó!ycIi^07üeJuilx<rie202l

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

Objeto: Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de coífee break.

Descrição: Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces - lona salgada
frango: frios; ricota; palmito; legumes. Unidade de medida Kg

CatSer: 369? - FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES / LANCHES / SALGADOS / DOCES

Data; 2S/Ü2/2023 09;0Ü

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N"Pregâo:132Ü23 / ÜASG:45597S

Lote/Item: /?

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

T3.210.278/0001-35 MARCIA E JUCELIA PANIFICADORA LTDA
*VENCEDOR*

Marca: Marca nào informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Torta salgada - frango, frios; ricma; palmito, legumes.

Ileivi 1 /■; AMtNDOlM DESCASCADO

Preço Estimada; RS 5,77 (un)

Adjudicação: 06,/03/2023 15:21

Homologação; 06/03/2023 15:27

Fonte: www.comprasgovernameniais gov
.br

Quantidade: 175

Unidade: UNIDADE

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 32,35

Percentual: - Preço Estimado Calculadò: R$ 5,77 rMenor dos Preços Ctotidòs: RS 5.77

Quantidade

Pacotes

Descrição
Observação

ielecionado. cru. vermelho, tipo 2. Embalagem SOOgr.

Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP: 167.250.44.146}
C^lgo Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNB6s3jMPiyayjMwtiEbEt2c8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http.//www.bancodeprecos.com.br/CenificadoAutenticidade?token=Bj6XM75CmQch5QQPSfZkNB6s31MPIyayjMwtiEbEt2c8qHU8nPtm6WA%253dí



Preço (Outros Lntes Públicos) 1: Menor Preço
Inc. lUrl. 5''dalN65dv0~á:JL!Íhode202i

Órgão: PM DE CORONEL BICACO

Objeto; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS PARA MERENDA
ESCOLAR A SER DISTRIBUÍDAS PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORONEL

BICACO,•••RS.

Descrição: AMENDOIM CRU, DESCASCADO. SELECIONADO, TIPO 1, GRÃOS COM PELE
LISA, GLOBULOSOS, COR UNIFORME, SEM MANCHA. TOM ROSA AO

VERMELHO FORTE, ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, LARVAS E MATERIAIS
ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM PACOTES PLASTICOS ATÓXICOS 500G,
CONTENDO DATA - AMENDOIM CRU, DESCASCADO, SELECIONADO, TIPO 1,
GRÃOS COM PELE LiS.A, GLOBULOSOS, COR UNIFORME, SEM MANCHA, TOM
ROSA AO VERMELHO FORTE, ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, LARVAS E
MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM PACOTES PLÁSTICOS
ATÓXICOS 50ÜG, CONTENDO DATA DE VALIDADE, FABRICAÇÃO, VALOR
NÜTRICIONALEPESO.

Data; 07702/2023 OÜ:ÜO

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 45S0Q-5-2023-PRE

Lote/item: 1,/33

Fonte: htlps://porl3l,lce.rs.gov,br/aplicpro

d/f?p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 100

Unidade: UN

UF; RS

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

32.445,589/0001-28

♦VENCEDOR*
PASQUALOTTí & CIA LIDA

Marca; Marra rião informada
Fabricante, Fabricante não informado
Descrição; Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 5,77

item 18: PIPOCA

Preço Estimado; RS 3.49 (un) Percerítual: - Preço FRfimado Calculado: RS 3 'iq

Quantidade

100 Pacotes

Descrição

Menor dos Preços Obtidos; RS 3,49

Observação
Milho de pipoca tipo 1 em embalagens de políefileno de 500r) cada. Livre de pragas e sujiriades.

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço
Inc. lAn. 5''d3lNbSLli-0ick-Ju!húüe2ú2i

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL PR
Objeto. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros alimentícios

destinados à merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino.
Descrição: Milho De Pipoca - Milho De Pipoca Grupo: Duro , Classe: Amarela , Qualidade:

Tipo 1 , Formato Estourado: Tipo Irrsgular/Butlerfly
CatMat: 462 122 - MILHO DE PIPOCA

Data; 03/C4/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP; SIM

Identificação; N^Pregão: 172023 / ÜASG:9S5475
Lote/Item; /1Q2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 14/04/2023 03:50

Fonte: vw.'w.comprasgovernamentai,s.gov,
br

Quantidade: 300

Unidade: Embalagem 500.00 G

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

04.908,365/0001-70 RONALDO C SCATOLA &CiA I IDA
♦VENCEDOR*

Marca: RFIJAFIOR
Fabricante: BEIJA FLOR
Modelo: PIPOCA
Descrição: Milho De Pipoca Grupo: Ouro. Classe: Amarela , Qualidade: Tipo 1 , Formato Estourado

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3,49

ipo Irreguiar/Rutterfjy

Relalório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP; 167,250,44,146)
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Iteiii 19; PÃO TIPO CACHORRO QUENTE GRANDE

Preço Estimado: RS 12.10 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 12,10 Menor dos Preços Obtidos: R$ 12,10

Quantidade Descrição

350 Quilograrnat com aproximadameníe 50 g, embalados em plástico aloxico, validade mínima de 3 dias a contar da data de fabricação, bem
assado, miolo branco e casca homogênea, de boa qualidade, conforme legislação. Não deverá apresentar odores fermeniad
os e fumaça, nem fragmentos de insetos, roedores ou bolores

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
fnc. íAn S^tíalN 65dc07düJuihode 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DA 5" DE

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho - Padaria, para
Base de Administração e Apoio da .5" Região Militar. Campo de Instrução
Marechal Hermes, Forte Marechal Luz e membros do OCALC conforme Ordem de

Serviço 01/2021 de 15de novembro de 2021.

Descrição: Pão - Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada .Tipo Adicional: Bisnaga, Cachorro
Quente. Tipo. Semi-Doce

Data: 14/03./2023 10:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SHP: SIM

identificação: N"Pregão:312022! ÜASG:16Q192

Lole/llem: /2

Fonte: www.comprasgovernamenlais.gov,

br

Quantidade: 3.930

Unidade: Quiíograma

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

03,454.880/0001-64 BELPAN DELICATESSEN ALIMENTOS- EIRELÍ
*VENCEDOR*

R$ 12,10

Marca: Be! Pan

Fabricante: Beí Pan Oelicatessen Alimentos Ltda
Modelo: -10 gramas
Descrição: Mint pão para cachorro quente, pesando aproximadamente 10 gr, validade 3 dias acondicionado em sacos plásticos lacrados, de 1" qualidade.

item 20: SALADA DE FRUTAS

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Cairtiladn- RS O.no Menor dos Preços Obtidos- RS 0,00 I
Qtiantidade Descrição

,.00 Unidades (mínimo de 4 frutas) frescas, picadas pronto para o consumo, acondicionadas em embalagem plástica com tampa 250 ml se
m adição de açúcar.

Observação

Item 21: PICOLÉ DE FRUTA À BASE DE ÁGUA

Preço Estimado: RS 2,79 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 2.70 Menor dos Preços Obtidos; RS 2,79 I
Quantidade Descrição

7.Ü0Ü Unidades

Observação

o produto deverá conter açúcar e polpa de fruta, sabores diversos: Uva, abacaxi, limão, laranja, coco e morango. Acondicionad
os em embalagem plástica de aproximadamente 50g cada, contendo a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade.

Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP; 167.250.44.146)
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Preço (Outros tntes Públicos) 1; Menor Preço
Inc liAri. 5'dalNb5á.'07ílcJu!rK}dc2021

Órgão: PM DE DERRUBADAS

Objeto: Registro de preço para futuras aquisições de gêneros alimentícios.

Descrição: PICOLÉ DE DE ÁGUA. DIVERSOS SABORES. EMBALAGEM DE NO MílMO 58
GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR A DATA DA ENTR -

PICOLÉ DE DE ÁGUA, DIVERSOS SABORES EMBALAGEM DE NO MÍIMO 58
GRAMAS VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR A DATA DA ENTR

Data: 02,'03/2ü23 Ü0;00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 75300-4-2023-PRE

Lote/item: 95/95

Ala: N/A

Fonte; httpsi./Vporlal.lce.rs.gov.br/apücpro

d/f?p=50500:3:.;NO:::

Quantidade: 1.550

Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

94.Õ59.747/0001-28 SUPERMERCADO TUZ2IN EIRELI
*VENCEDOR*

RS 2,79

Marca; Marca nâc informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Item 22: MISTO DE SALGADOS

Preço Estimado; RS 0.96 fun) Percentual: - Preço Fstimado Calculado- R.? 096 Menor dos Preços Obtidos: RS G,96 I
Quantidade Descrição

Observação

8,000 Unidades contendo pastel de vento, risolis vários sabores, quibe. pérolas de queijo, enrolados de salsicha, coxinha de frango.

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Menor Preço
Inc aAn. 5" da IN 6S dtí 07ücJulho ilf; 202!

Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Videira
Câmara Municipal de Vereadores de Videira

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM ENTREGAS

PARCELADAS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DE COFFEE
BREAK NOS ENCONTROS DOS VEREADORES MIRINS E OUTROS EVENTOS DA

ESCOLA DO LEGISLATIVO DE VIDEIRA

Descrição: SALGADINHOS FRITOS DIVERSOS: RISÜLES DE FRANGO FRITO, RISOLIS DE
CATUPIRY, PASTEIS DE CARNE, ENRÜLADINHO DE SALSICHA, BOLINHAS
DE QUEIJO, CADA. SENDO O TOTAL DIVIDIDO PELAS DIVERSIDADES DE

CADA TIPO. - SALGADINHOS FRITOS DIVERSOS: RISOLES DE FRANGO FRITO,
RiSOLIS DE CATUPIRY, PASTEIS DE CARNE, ENRÜLADINHO DE SALSICHA,
BOLINHAS DE QUEIJO, CADA, SENDO O TOTAL DIVIDIDO PFLAS DIVERSIDADES

DE CADA TIPO,

Data: 24/02/2023 17.12

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 2239S5

Lote/Item: 1/2

Ata; Link Ata

Fonte: vw.v/.porlaldecompraspublicas.co

m.br

Quantidade: 5.000

Unidade: ÜN

UF: SC

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

08,936,667/0001 -02 PIATTO PRONTO ALIMENTOS LTDA

*VENGEDOR*
RS 0,96

Marca: Piatio Pronto

Fabricante: Piatto Pronto

Modelo: Piatto Pronto

Descrição: Descrição não informada

Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP: 167.250.44 146)
Código Validaçáo: Bj6XM7SCmQch5qQPSfZkNB6s3iMPIyayjMwhEbEt2c8qHUenPtm6WA%3d%3d
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^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos:

Item 1 - BEBIDA LÁCTEA, SABOR CHOCOLATE

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
03/04/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 2 - SUCO INTEGRAL PASTEURIZADO,

-1 preço de Domínio Amplo (pesquisa publicada em mídia especializada), coletado no dia 19/04/2023 15:29:46

Item 3-IOGURTE

-1 preço do portal Compras Governameníais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
29/11 /2022, calculado pela fórmula Menor Preço,

Item 4 - MAÇÃ

1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/adjudicadas no dia
i 0/03/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 5 - BANANA CATURRA

-1 pieço de .equisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 29/03/2023, calculado pela
fórmula Menor Preço.

Item 6-PÃO DE QUEIJO

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
10/04/2023, calculado pela formula Menor Preço.

Item 7 - ESFIRRA DE CARNE FECHADA

- Nenhum preço selecionado.

Item 8 - SANDUÍCHE NATURAL

1 - 1 pi eço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homoloqadas./adjudicadas no dia 27/01/2023 calculado pela
fórmula Menor Preço.

Item 9 - SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS

-1 preço do portal Compras Governameníais praticados pela Administração Pública de licitações hornologadas.^adjudicadas no dia
10/04/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 10 - BOLO DE CENOURA

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/adjudicadas no dia
15/02/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 11 - BOLO TIPO INGLÊS DE SABORES VARIADOS

-1 pieço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homoloqadas/adjudicadas no dia ü8,/ü2/2023 calculado nela
formula Menor Preço. '

Item 12- BISCOITO SORTIDO DOCE

Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP: 167.250.44.146)
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-1 preço do portal Cortipras Governamentais praticados peia Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
08/02/2023, calculado pela formula Menor Preço.

Item 13 - CUCA TIPO CASEIRA, SEM RECHEIO

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/adjudicadas no dia
01/02/2023, calculado pela formula Menor Preço.

Item 14 - CUCA RECHEADA, TIPO CASEIRA, COM RECHEIO

-1 pi eco de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homoloqadas/adjudicadas no dia 02/03,/20'^3 calculado oelí
fórmula Menor Preço.

Item 15 - GROSTOLI SABOR DOCE E SALGADO

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 10/02/2023 calculado pef='
formula Menor Preço.

Item 16 - TORTA SALGADA

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/adjudicadas no dia
28/02/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

item 17-AMENDOIM DESCASCADO

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 07/02/2023 calculado pela
formula Menor Preço, ^

Item 18-PIPOCA

oLn.Tnío Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia03/04/2023, calculado pela fórmula Menor Preço,

Item 19 - PÃO TIPO CACHORRO QUENTE GRANDE

i Lnn praticados pela Admini,straçêo Publica de licitações homologadas/adjudicadas no dia14/03/2023, calculado pela formula Menor Preço.

Item 20 - SALADA DE FRUTAS

- Nenhum preço selecionado.

item 21 - PICOLÉ DE FRUTA À BASE DE ÁGUA

-1 cie Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 02/03/2023 calculado pela
Tormuia Menor Preço.

Item 22 - MISTO DE SALGADOS

-1 preço oe Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 24/02/2023 calculado nela
formula Menor Preço. ' '

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote,
'^ela'<Wo gerado no dia 19/04/2023 15;3a:49 (IP: 167.250.44.14S) i f- tl í\
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seja, o preço vencedor do lote.

g Relatório gerado no dia 19/04/2023 15:38:49 (IP: 167.250.44.146)
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

A rCNÇÃO - o Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende ags parâmetros de pesquisa disposíos em Leis vigentes.
Instruções Normativas. Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é consídèrado uma fonte e, sim, um meió para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamenlais.gov.br

2 - Porial de Compras Publicas

www.portaldecornpraspubiicas.com.br

3 - Prefeitura Municipal de Pranchita/PR

http://transparencia.pranchila,pr.gov.br/transparencia/licitacoes

4 - I ribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3;;;NO;;;

Data: 19/04/2023 7121:75

Acessar a fonte aqui

Data: 19/04/2023 15:13:26

Acessar a fonte aqui

Data: 19/04/2023 10:40:05

Acessar a fonte aqui

Data: 13/02/2023 15:29:09

Acessar a fonte aqui
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ITEM 05
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ITEM 07 - NENHUM PRODUTO ENCONTRADO
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ITEM 09 - NENHUM PRODUTO ENCONTRADO
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM - PREGÃO PRESENCIAL N" 067/2021

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, as 14:00hs,
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro Senhor CEZAR AUGUSTO SOARES

equipe de apoio: ANA SARA WELTER, designados conforme Portaria n" 014/2021
de 05 de janeiro de 2021, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO
PRESENCIAL N» 067/2021, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto
Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), sendo
estes gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e bebidas, destinados à

reahzaçao de Festividades envolvendo as crianças/alunos e professores pertencentes
a Secretaria de Educação, tendo como valor máximo a importância de R$ 173.289,40
(cento e setenta e três mil, duzentos e oitenta e nove reais com quarenta centavos).
Abertos os trabalho,s, foi credenciado o representante da empresa: A.E.M OESTE
COMERCIAL EIRELI, o Sr. Dirlei Jose Paloschi. O Pregoeiro ressaltou que a
ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na
predusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Na sequencia,
foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos
membros da equipe de apoio, foram devidamente examinados, com a análise da
compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução. Prosseguindo os
trabalhos, fez-se a leitura dos preços ofertados. Em seguida foi realizada a
classificação das propostas, onde foram consideradas como propostas válidas,
consagrando-se vencedora a empresa subsequente:
A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ^ ~ — -i
lote item . '-.r —
1  1 RFPin^T'^'nTrV 'rBEBIDA LÁCTEA, SABOR MARAJOARAUN

CHOCOLATE, embalagem
com 200 m!. Ingredientes: Le
BEBIDA LÁCTEA, SABOR
CHOCOLATE, embalagem
com 200 ml. Ingredientes;
Leite reconstituído, soro de
leite, água, açúcar, cacau em
pó, minerais (cálcio,
magnésio e ferro), vitaminas
(C, 81, 82, niacina, 86, 812,
[ácido pantatênico. bíotina).

5.000,00 1.70 8.500.00

ATA PREGÃO PRfôENCIAL 067/2021
Página 1
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sal, espessantes carregena,
goma xantana e
carboximetiicelulose sódica,
aromatlzantes e acidulantes
ácidos citricos.

Nâo contém Glúten.
Bebida láctea nâo é iogurte
Com identificação do
produto, marca do fabricante
data de fôbricação e
validade, embalagem tetra
pak, validade mínima na data
da entrega de 3 meses.

SUCO INTEGRAL
PASTEURIZADO, 100%
ntegral. Sem conservantes e
Sem Adiç SUCO INTEGRAL
PASTEURIZADO, 100%
ntegral. Sem conservantes e
Sem Adição de Açúcar, nâo
alcoolico, não fermentado,
sabor laranja, embalagem
plástica de mínimo de 330 m

OGURTE parcialmente
desnatado, com polpa de
morango(embalagem primári
IOGURTE parcialmente
desnatado, com polpa de
morango(embalagem
primária: garrafa de
joiietileno mínimo de 160g).
Ingredientes: leite
pasteurizado,
açúcar,preparado de
morango sem semente,

espessantes e fermentes
lácteos. Sem glúten.
Composição Nutricional:
porção 180g = 26g de
carboidrato, 4,5g de proteína
4,5g de gorduras totais,
48mg de cálcio, 58mg de

sódio, 163kcal. Registro no
Ministério da Agricultura.
Entrega refrigerada (0a10°C),
validade de 45 dias.
Bebida láctea não é iogurte.
Com identificação do
produto, marca do fabricante,
data de fabricação e
validade, embalagem tetra
pak, validade mínima na data
da entrega de 3 meses

PÃO DE QUEIJO, pão em
forma de bolinho, feito com
massa de polvilho, q PÃO DE
QUEIJO, pão em forma de
bolinho, feito com massa de
polvilho, queijo, ovos. leite,
de peso mínimo de 50g
unidade grande), feito e
assado no dia.

PRATS

UNIBABY

UN 5.000,00 5,40 27.000.00

UN 5.000,00 2,20 11.000,00

CUUDIA UN 150,00 21,00 3.150,00

ATA PREGÃO PRESENCIAL 067/2021
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17

21

BISCOITO SORTIDO DOCE
com sabor, cor e tamanho
característico, embala
BISCOITO SORTIDO DOCE.
com sabor, cor e tamanho
característico, embalagem
plástica de no mínimo 300g,
com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante,
data de fabricação e
validade, validade mínima de
6 meses a contar da data da
entrega

AMENDOIM DESCASCADO
selecionado, cru, vermelho,
tipo 2. Embalagem 500
AMENDOIM DESCASCADO
selecionado, cru, vermelho,
tipo 2. Embalagem SOOgr.

^IPOCA - Milho de pipoca
tipo 1 em embalagens de
polietileno de 500g c PIPOCA
Milho de pipoca tipo 1 em

embalagens de polietileno de
500g cada. Livre de pragas e
sujidades

PICOLÉ DE FRUTA À BASE
DE ÁGUA, o produto deverá
conter açúcar e polpa
PICÇLÉ DE FRUTA A BASE
DE ÁGUA, o produto deverá
conter açúcar e polpa de
Vuta, sabores diversos: Uva,
abacaxi, limão, laranja, coco
e morango. Acondicionados
em embalagem plástica de
aproximadamente 50g cada,
contendo a identificação do
produto, marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de
validade.

NINFA

INCAS

VALAR

PCTE

PCTE

PCTE

CREMOL UN

100.00 5.00

200.00

100,00

7.000,00

10,00

3,20

3,20

500.00

2.000,00

320,00

22.400,00

A  . (74.870,00Apos rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta
com a Ilcliante de melhor oferta, obteve-se os resultados acima descritos. Constatou-
se que os itens 004, 005, 007, 008, 009, 010, 011, 013, 014, 015, 016, 019, 020 e 022 não
tiveram empresas interessadas, sendo declarados DESERTOS. Dando-se
continuidade ao certame licitatório foi solicitado as empresas participantes e
consideradas propostas de melhores preços: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI,
em conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital
para apresentarem o envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de

Habilitação. Logo após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e
hc^tes presentes cconstatou-se que estavam de acordo com o exigido no edital.
ATA PREGÃO PRESENCIAL 067/2021
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sendo consideradas HABILITADAS. No curso do presente procedimento iicitatório
não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo

renúncia expressa de prazo por parte das licitantes participantes. A Pregoeira em
decorrência do resultado, ADJUDICA o objeto deste procedimento Iicitatório, em
favor das empresas A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica, com
inscrição no CNPJ n" 12.144.365/0001-79, situada na Rua Dom Pedro II, 450 Saia,
centro. Município de São Miguel do Oeste, estado de Santa Catarina, classificada em

1* lugar para o fornecimento do objeto em sua totalidade, conforme classificação
acima, pertinente a contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo
lanches), sendo estes gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e
bebidas, destinados à realização de Festividades envolvendo as crianças/alunos e
professores pertencentes a Secretaria de Educação, conforme edital de licitação e
proposta de preço da licitante. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o
presente processo será encaminhado ao Senlior Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação. Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela Pregoeira, pelos membros da
Equipe de Apoio e representantes das empresas licitantes.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela
Pregoeira, equipe de apoio e pelos representantes das proponentes.

WELTER

Equipe de Apoio

072.454.189-69

|CE^AR AUGUSTO

SOARES

Pregoeiro

066.452.549-03

D.IRLEI JOSÉ PALOSCHI

AEM Oeste Comercial Eireli

ATA PREGÃO PRESENCIAL 067/2021
Página 4

y íi il ü j í



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM - PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2021

Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, as 09:ü0hs, na
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se

em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA RECH MALINSKI equipe
de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES, designados conforme Portaria n° 014/2021
de 05 de janeiro de 2021, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO
PRESENCIAL N" 07^2021, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto
Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), sendo
estes gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e bebidas, destinados à

realização de Festtvidades envolvendo as crianças/alunos e professores pertencentes
a Secretaria de Educação, tendo como valor máximo a importância de R$ 97.555,90
(noventa e sete mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais e noventa centavos). Abertos
os trabalhos, foi credenciado os representantes das empresas; GESICA ROBERTA
DA SILVA E CIA LTDA ME, a Sra Gesica Roberta da Silva, SUPERMERCADO
LINK LTDA EPP, a Sra. Joslei Maristela Hartmann. A Pregoeira ressaltou que a
ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na
preclusao do direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Na sequencia,
foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos
membros da equipe de apoio, foram devidamente examinados, com a análise da
compatibilidade do objeto, prazo.s e condições de execução. Prosseguindo os
trabalhos, fez-se a leitura dos preços ofertados. Em seguida foi realizada a
classificação das propostas, onde foram consideradas como propostas válidas,
consagrando-sc vencedora a empresa subsequente:
GESiCA ROBERTA DA SILVA & CiA LTDA - ME^ ^— —i

[Marca |Unidad^ iQüanüdade iPreco fereço totalESFIRRA DE CARNE CIA DO UN 4 000 00 3^4 Qftn nn —
FECHADA, unidade com PAO ' 12.960,00
10 cm(tamanho padráo);
composto por carne
molda temperada, farinha
de trigo comum, leite
integral, ovos, manteiga,
(fermento biológico. O

ATA PREGÃO PRESENCIAL 072/2021
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produto deve ser assado
e embalado por unidade,
feito no dia.

SANDUÍCHE DE PÃO
FRANCÊS com uma fatia
de queijo, uma de
presunto cozi do, uma
folha de alface e uma

rodela de tomate.

CIA DO

PAO

UN 5.000,00 3,79 18.950,00

BOLO DE CENOURA -

Ingredientes: farinha de
trigo, ovos, açúcar, cenour
cenoura, óleo. fermento
químico. Obtidos a partir
de matéria prima de
primeira qualidade, a
massa deve estar macia e

aerada. Com cobertura

sabor chocolate. Serão

rejeitados bolos mal
assados, queimados,
amassados, achatados ou
"embatumados" aspecto
massa pesada, secos ou
com formação de mofo. O
produto deverá ser
embalado em prato de
papelão laminado
específico para este fim e
coberto com papel filme.
O bolo deverá apresentar
textura macia e com sabor
característico do produto.
Deve conter na

embalagem etiqueta com
o peso, data de fabricação
e validade.

CIA DO

PAO

KG 60,00 21,99 1.319,40

BOLO TIPO INGLÊS DE CIADO
SABORES VARIADOS - PAO
(fubá, aipim, laranja,
chocolat) obtidos a partir
de matéria prima de
primeira qualidade, a
massa deve estar com

boa aparência macia e
aerada. Serão rejeitados
bolos mal assados,
queimados, amassados,
"embatumados" aspecto
de massa pesada e de
características

organolépticas anormais,
devem estar livres de
sujídades ou qualquer
outro tipo de
contaminantes como
fungos ou bolores. O
produto deverá ser
embalado em pratos de
papelão laminado
especifico para este fim e
coberto com papel filme.

ATA PREGÃO PRESENCIAL 072/2021
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Deve conter na

embalagem etiqueta com
peso, data de fabricação,
validade e sabor.

GROSTOLI SABOR

DOCE E SALGADO.

Produzidos com matéria -
prima de 1°qua Lidade.
Devem estar íntegros
(inteiros), cor, aroma e
sabor característico. Livre

de sujidades e quaisquer
outros materiais nâo

pertencentes ao alimento.
Embalagem em material
atóxico, plástico, íntegro e
nâo violado, deve conter
rótulo com descrições,
data de fabricação e
validade e quantidade. Kg
TORTA SALGADA
composta por massa
tradicional de trigo com
recheio de f frango,
carne ou legumes

FAO TIPO CACHORRO
QUENTE GRANDE, com
aproximadamente 50 g,
embalados e plástico
atóxico, validade mínima
de 3 dias a contar da data
de fabricação, bem
assado, miolo branco e
casca homogênea, de boa
qualidade, conforme
legislação. Nâo deverá
apresentar odores

fermentados e fumaça,
nem fragmentos de
insetos, roedores ou
bolores.

TOTAL

CIA DO

PAO
19,29 964.50

23,39 1.052,55

7,000,00 0,86 .020,00

CIA DO

PAO

ICIA DO

PAO

SUPERMERCADO LINK LTDA

- lltem jProdüto/Servíço ■
1  MAÇÃ tipo nacional, com cantu

polpa firme e intacta, fruto
de tamanho médio, com
características íntegras e
de primeira qualidade,
fresco, limpo, coloração
uniforme; aroma, cor e
sabor típicos da espécie,
apresentando grau de
maturação tal que lhe
permita suportar a
manipulação, o transporte
e a conservação em
condições adequadas
para o consumo; isento de

sujidades, insetos.

2.665,75

|250,00 |6,30 [1.575,00

ATA PREGÃO PRESENCIAL 072/2021 Página 3



parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à
superfície externa. Não
deve apresentar
quaisquer lesões de
origem física, mecânica
ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes

BANANA CATURRA. Tipo
extra, verdosa, em
pencas, fruto médio,
limpo, íntegro, firme e
sem manchas:
acondicionado de forma a
evitar danos físicos,
mecânicos ou biológicos;
apresentando grau de
maturação tal que lhe
permita suportar a
manipulação, o transporte
e a conservação em
condições adequadas
3ara o consumo; isento de
sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à
superfície externa. Não
deve apresentar
quaisquer lesões de
origem física, mecânica
ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes

SANDUÍCHE NATURAL:
2 fatias de pâo de forma,
frango desfiado, cenoura
ralada, milho verde,
ervilha, tomate, alface e
maionese industrializada.
Embalado individualmente
em sacos plásticos
apropriados e feito no dia
da entr^a.

CUCA TIPO CASEIRA,
SEM RECHEIO.

Características: sabor,
odor e cor car

característicos. Produtos
devem estar íntegros,
produtos amassados não
serão aceitos. Ausência
de sujidades, parasitas e
larvas. Ausência de
matéria prejudicial à
saúde humana.

Embalagem: saco
plástico, atóxico,
resistente, contendo rótulo
que informe: data de
fabricação, data de
validade e informações
nutricionais. Será
considerada imDróoria e

cantu KG

ink

ink

UN

UN

250,00

5.000,00

100,00

3,00

4,20

,40

750,00

21.000,00

740,00

ATA PREGÃO PRESENCIAL 072/2021
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será recusada, a
embalagem defeituosa ou
Inadequada, que exponha
o produto à contaminação
0/oü deterioração, ou que
não resista à

manipulação, transporte e
armazenamento, sem
perder sua integridade.
Validade mínima de 7 dias
a partir da data de
entrega. Somente serão
recebidos os produtos que
tenham sido fabricados e
embalados no período
máximo

CUCA RECHEADA, TIPO
CASEIRA, COM
RECHEIO: sabores
diversos (coco, uva, doce
de leite, etc.).
Características: sabor,
aroma e cor

característicos. Produtos
devem estar íntegros,
produtos amassados não
serão aceitos. Ausência
de sujidades, parasitas e
larvas. Ausência de
matéria prejudicial à
saúde humana.

Embalagem: saco
plástico, atóxico,
resistente, contendo rótulo
que Informe: data de 20
fabricação, data de
validade e Informações
nutriclonais. Será
considerada imprópria e
será recusada, a
embalagem defeituosa ou
Inadequada, que exponha
o produto à contaminação
e/ou deterioração, ou que
não resista á

manipulação, transporte e
armazenamento, sem
Derder sua integridade.
Validade mínima de 7 dias
a partir da data de
entrega. Somente serão
recebidos os produtos que
tenham sido fabricados e
embalados no período
máximo de 01 (um) dia
corrido, que antecedem a
data de entrega. Peso
aproximado 500 g.
SALADAS DE FRUTAS
[mínimo de 4 frutas)
rescas, picadas pronto
para o consumo.

UN 100,00

UN

9,65 965,00

.000,00 3.35 23.450.00

Página 5
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acondicionadas em
embalagem plástica com
tampa 250 ml sem adição
de açúcar.

1 14 Misto de salgados
contendo pastel de vento,
risolls vários sabores,
quibe, pérolas de queijo,
enrolados de salsicha,
coxinha de frango.

link UN 5.000,00 0,50 2.500,00

lUIAL
50.980,00

com a licitante de melhor oferta, obteve-se os resultados acima descritos. Dando-se

continuidade ao certame licitatório foi solicitado as empresas participantes e
consideradas propostas de melhores preços: SUPERMERCADO LINK LTDA ,
GESICA ROBERTA DA SILVA & CIA LTDA - ME, em conformidade com o
constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentarem o
envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Logo após terem
sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes cconstatou-se
que estavam de acordo com o exigido no edital, sendo consideradas

HABILITADAS. No curso do presente procedimento licitatório não foi apresentado
nenhuma impugnaçâo ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de
prazo por parte das licitantes participantes. A Pregoeira em decorrência do resultado,

ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor das empresas
SUPERMERCADO LINK LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n"
01.946.439/0001-74, situada na Rua Principal s/n. Município de Planalto, estado do
Paraná, GESICA ROBERTA DA SILVA & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica,
com inscrição no CNPJ n» 18.521.050/0002-60, situada na Av. Rio Grande do Sul, 639,
Município de Planalto, estado do Paraná, classificada em 1° lugar para o
fornecimento do objeto em sua totalidade, conforme classificação acima, pertinente a
Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), sendo
estes gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e bebidas, destinados à
realização de Festividades envolvendo as crianças/alunos e professores pertencentes
a Secretaria de Educação, conforme edital de licitação e proposta de preço da
licitante. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o presente processo será
encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos
inerentes a esta licitação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata

ATA PREGÃO PRESENCIAL 072/2021
Página 6
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vai assinada pela Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes das

empresas licitantes.

^ílCUÉl
CARLA SABRINA RECH

MALINSKI

Pregoeira

068.626.699-40

UGUSTO

SOARES

Pregoeiro

066.452.549-03

JOSLEI MARISTELA

HARTMANN

Supermercado Link Ltda -

EPP

GESICA/ROBERTA DA SILVA

Gesica Roberta Da Silva

& Cia Ltda - Me

ATA PREGÃO PRESENCIAL 072/2021 Página 7
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maü: planaito@planaíto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2021

OBJETO: Coníraíação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo
lanches), sendo estes gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e
bebidas, destinados á realização de Festividades envolvendo as crianças/alunos e
professores pertencentes a Secretaria de Educação, a classificação ficou a seguinte;

GESICA ROBERTA DA SILVA & CIA LTDA - ME I

dò pródúto/seryiço

ESFIRRA DE CARNE FECHADA, unidade com 10 12.960.00 Classificado
cm(tamanho padrão); composto por carne mofda
temperada, farinha de trigo comum, leite integral,
ovos. manteiga, fermento biológico. O produto deve
ser assado e embalado por unidade, feito no dia.

SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS com uma fatia de 18.950,00 Classificado
queijo, uma de presunto cozi do, uma folha de
alface e uma rodela de tomate.

BOLO DE CENOURA - Ingredientes: farinha de
trigo, ovos. açúcar, cenour cenoura, óleo. fermento
químico. Obtidos a partir de matéria prima de
primeira qualidade, a massa deve estar macia e
aerada. Com cobertura sabor chocolate. Serão
rejeitados bolos mal assados, queimados,
amassados, achatados ou "emtDatumados" aspecto
massa pesada, secos ou com formação de mofo. O
produto deverá ser embalado em prato de papelão
laminado específico para este fim e coberto com
papel filme. O bolo deverá apresentar textura macia
e com sabor característico do produto. Deve conter
na embalagem etiqueta com o peso, data de
fabricação e validade.

BOLO TIPO INGLÊS DE SABORES VARIADOS -
(fubá, aipim, laranja, chocolat) obtidos a partir de
matéria prima de primeira qualidade, a massa deve
estar com boa aparência macia e aerada. Serão
rejeitados bolos mal assados, queimados,
amassados, "embatumados" aspecto de massa
pesada e de características organolépticas
anormais, devem estar livres de sujidades ou
qualquer outro tipo de contaminantes como fungos
ou bolores. O produto deverá ser embalado em
pratos de papelão laminado especifico para este fim
e coberto com papel filme. Deve conter na
embalagem etiqueta com peso, data de fabricação,
validade e sabor.

GROSTOLI SABOR DOCE E SALGADO. 964,50 Classificado
Produzidos com matéria -prima de l'' qua Lidade.
Devem estar íntegros (inteiros), cor. aroma e sabor
característico. Livre de sujidades e quaisquer outros
materiais não pertencentes ao alimento.

y O ü ü i) 5



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

I

Embalagem em material aíóxico, plástico, íntegro e
não violado, deve conter rótulo com descrições,
data de fabricação e validade e quantidade. Kg
TORTA SALGADA composta por massa tradicional 1.052,55

_ de trigo com recheio de f frango, carne ou legumes
PÂO TIPO CACHORRO QUENTE GRANDE, com 6.020,00
aproximadamente 50 g, embalados e plástico
atóxico, validade mínima de 3 dias a contar da data
de fabricação, bem assado, miolo branco e casca
homogênea, de boa qualidade, conforme legislação,
Não deverá apresentar odores fermentados e
fumaça, nem fragmentos de insetos, roedores ou
bolores.

Classificado

ICIassificadol

SANDUÍCHE NATURAL: 2 fatias de pão de forma,
frango desfiado, cenoura ralada, milho verde,
ervilha, tomate, alface e maionese industrializada.
Embalado individualmente em sacos plásticos
apropriados e feito no dia da entrega.
CUCATIPO CASEIRA, SEM RECHEIO.
Características: sabor, odor e cor car
característicos. Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão aceitos. Ausência
de sujídades, parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde humana. Embalagem:
saco plástico, atóxico, resistente, contendo rótulo
que informe: data de fabricação, data de validade e
Informações nutricionais. Será considerada
imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o produto à
contaminação e/ou deterioração, ou que não resista
â manipulação, transporte e armazenamento, sem
perder sua integridade. Validade mínima de 7 dias a
partir da data de entrega. Somente serão recebidos
os produtos que tenham sido fabricados e
embalados no período máximo
CUCA RECHEADA. TIPO CASEIRA, COM
RECHEIO: sabores diversos (coco, uva. doce de
leite, etc.). Características: sabor, aroma e cor
característicos. Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão aceitos. Ausência
de sujídades, parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial á saúde humana. Embalagem:
saco plástico, atóxico, resistente, contendo rótulo
que informe; data de 20 fabricação, data de
validade s informações nutricionais. Será
considerada imprópria e será recusada, a
embalagem defeituosa ou inadequada, que
exponha o produto à contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à manipulação,
transporte e armazenamento, sem perder sua
integridade. Validade mínima de 7 dias a partir da
data de entrega. Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido fabricados e embalados
no período máximo de 01 (um) dia corrido, que
antecedem a data de entrega. Peso aproxi m a do

21.250.00 jClassificado

744,00 ICIassificadol

970,00 ÍCIassificado
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MUNICÍPíO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

500 g. —

Misto de salgados contendo pastel de vento, risoüs 2.600,00
vários sabores, qulbe. pérolas de queijo, enrolados
de salsicha, coxinha de franqo.

SUPERMERCADO LINK LIDA

. Ifemêíil
1.575,00MAÇÃ tipo nacional, com polpa firme e intacta,

fruto de tamanho médio, com características
íntegras e de primeira qualidade, fresco, limpo,
coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas,
larvas e corpos estranhos adendos à superfície
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica: livre de
resíduos de fertilizantes

BANANA CATURRA. Tipo extra, verdosa, em
pencas, fruto médio, limpo. íntegro, firme e sem
manchas; acondicionado de forma a evitar danos
fisicos, mecânicos ou biológicos; apresentando
grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de resíduos de
fertilizantes.

SANDUÍCHE NATURAL: 2 fatias de pão de forma, 21.000,00
frango desfiado, cenoura ralada, milho verde,
ervilha, tomate, alface e maionese industrializada.
Embalado Individualmente em sacos plásticos
apropriados e feito no dia da entrega.
CUCA TIPO CASEIRA, SEM RECHEIO. 740,00
Características: sabor, odor e cor car
característicos. Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão aceitos. Ausência
de sujidades. parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial á saúde humana. Embalagem:
saco plástico, atóxico, resistente, contendo rótulo
que informe: data de fabricação, data de validade
e informações nutricionais. Será considerada
imprópria e será recusada, a embalagem
defeituosa ou inadequada, que exponha o produto
â contaminação e/ou deterioração, ou que não
resista à manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua integridade.
Validade mínima de 7 dias a partir da data de
entrega. Somente serão recebidos os produtos
que tenham sido fabricados e embalados no
período máximo

740.00

im
Classificado

750,00 ÍCIassificado

ICIassificadol

Classificado!
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MUNICÍPIO OI

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@píanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1  9

1  13

1  14

1  3

1  5

1  6

1  7

CUCA RECHEADA, TÍPO CASEIRA, COM Í965,00
RECHEIO; sabores diversos (coco. uva. doce de
leite, etc.). Características; sabor, aroma e cor
característicos. Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão aceitos. Ausência
de sujidades, parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial á saúde humana. Embalagem:
saco plástico, atóxico, resistente, contendo rótulo
que informe: data de 20 fabricação, data de
validade e informações nutricionais. Será
considerada imprópria e será recusada, a
embalagem defeituosa ou inadequada, que
exponha o produto â contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à manipulação,
transporte e armazenamento, sem perder sua
integridade. Validade mínima de 7 dias a partir da
data de entrega. Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido fabricados e embalados
no período máximo de 01 (um) dia corrido, que
antecedem a data de entrega. Peso aproximado
500 g.
SALADAS DE FRUTAS (mínimo de 4 frutas) 23.450,00
frescas, picadas pronto para o consumo,
acondicionadas em embalagem plástica com

_ tampa 250 ml sem adição de açúcar.
Misto de salgados contendo pastei de vento, 2.500 00
risolis vários sabores, quibe, pérolas de queijo.
enrolados de salsicha, coxinha de frango.
ESFIRRA DE CARNE FECHADA, unidade com 1013.000,00
cm(tamanho padrão); composto por carne moída
temperada, farinha de trigo comum, leite Integral,
ovos, manteiga, fermento biológico. O produto
deve ser assado e embalado por unidade, feito no
dia.
sanduíche de pão francês com uma fatia 19.000,00
de queijo, uma de presunto cozi do, uma folha de
alface e uma rodela de tomate.

BOLO DE cenoura - Ingredientes: farinha de 1.320,00
trigo, ovos, açúcar, cenour cenoura, óleo,
fermento químico. Obtidos a partir de matéria
prima de primeira qualidade, a massa deve estar
macia e aerada. Com cobertura sabor chocolate
Serão rejeitados bolos mal assados, queimados.
amassados, achatados ou "embatumados"
aspecto massa pesada, secos ou com formação
de mofo. O produto deverá ser embalado em
prato de papelão laminado específico para este
fim e coberto com papel filme. O bolo deverá
apresentar textura macia e com sabor
característico do produto. Deve conter na
embalagem etiqueta com o peso, data de
fabricação e validade.

BOLO TIPO INGLÊS DE SABORES VARIADOS - 1.400 00
(fubá, aipim, laranja, chocolat) obtidos a partir de
matéria prima de primeira qualidade, a massa ,

965,00

23.450,00

2.500,00

19.000,00

1.320,00

ICIassificado i

 Classificado

Classificado!

Classificado I

Classificado

jCiassificado

Classificado^
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MUNICÍPIO OE

BLANAUQ
.. ')W& w.. -'

CNPJ; 75.460.525/OOOM 6
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maü: planalto@planalío.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

[965,00 ICIassificado

deve estar com boa aparência macia e aerada.
Serão rejeitados bolos mal assados, queimados,
amassados, "embatumados" aspecto de massa
pesada e de características organolépticas
anormais, devem estar livres de sujidades ou
qualquer outro tipo de contaminantes como
fungos ou bolores. O produto deverá ser
embalado em pratos de papelão laminado
especifico para este fim e coberto com papel
filme. Deve conter na embalagem etiqueta com
peso, data de fabricação, validade e sabor.

GROSTOLI SABOR DOCE E SALGADO.
Produzidos com matéria -prima de qua Lidade.
Devem estar íntegros (inteiros), cor, aroma e
sabor característico. Livre de sujidades e
quaisquer outros materiais não pertencentes ao
alimento. Embalagem em material atóxico.
plástico, íntegro e não violado, deve conter rótulo
com descrições, data de fabricação e validade e
quantidade. Kg

TORTA SALGADA composta por massa 1.053,00 Classificado
tradicional de trigo com recheio de f frango,
carne ou legumes

PÃO TIPO CACHORRO QUENTE GRANDE, com 6.090,00 Classificado
aproximadamente 50 g, embalados e plástico
atóxico, validade mínima de 3 dias a contar da
data de fabricação, bem assado, miolo branco e
casca homogênea, de boa qualidade, conforme
legislação. Não deverá apresentar odores
fermentados e fumaça, nem fragmentos de
insetos, roedores ou bolores.

AUGUSTO

Planalto - PR, 10 de novembro de 2021.

^■Oxio
CARLA SABRiNA RECH

MALINSKI

Pregoeira

068.626.699-40

0080S9



MUNICÍPIO DE

PLâNAUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: ■ CcrY^'^(Xf.c' v t b -NpAjC.(')ujJcfí^ ü^L^T^ntY0DJU£Á:3 LTÍ>/1-
CNPJ: H-f) 'iõi 1 CQO J '
ENDEREÇO vA\ji.WLdU Ra-R U,.ÍS 'SuJÜ. , éiTíb^
CIDADE: ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), nestes
compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e bebidas, destinados
as necessidades de consumo de todas as Secretarias Municipais deste Município de Planalto-
PR, conforme abaixo segue:

Iterfí Oíijetàr ^uanL «ROA aioi

Unitário Total

R!fGHSC(oOBEBIDA LACTEA, SABOR
CHOCOLATE, embalagem com
200 ml. Ingredientes: Leite
reconstituído, soro de leite, água,
açúcar, cacau em pó, minerais
(cálcio, magnésio e ferro),
vitaminas (C, 81, 82, niacina, 86,
812, ácido pantatênico, biotina),
sal, espessantes carregena, goma
xantana e carboximetilcelulose

sódica, aromatizantes e
acidulantes ácidos cítricos.

Não contém Glúten.

Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da

entrega de 3 meses.

5.000

SUCO INTEGRAL
PASTEURIZADO, 100% Integral,
Sem conservaníes e Sem Adição
de Açúcar, não alcoolico, não
fermentado, sabor laranja,
embalagem plástica de mínimo de
330 ml

5.000

IOGURTE parcialmente ] 5.000
desnatado, com polpa de morango i
(embalagem primária: garrafa de

polietiieno mínimo de IBQgV
Ingredientes: leite pasteurizado,
açúcar,preparado de morango sem
semente, espessantes e fermentos
lácteos. Sem glúten. Composição

UN

&

UN

UN

MtíiSU'

R$ai.^6o,üo

R$3W R$1H kwicd

....J
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Nutricional: porção 180g = 26g de
carboidrato, 4,5g de proteína, 4,5g
de gorduras totais, 148mg de
cálcio, 58mg de sódio, 163kcal.
Registro no Ministério da
Agricultura. Entrega refrigerada
(0a10°C), validade de 45 dias.
Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da

entrega de 3 meses.

MAÇA tipo nacional, com polpa
firme e intacta, fruto de tamanho
médio, com características

íntegras e de primeira qualidade,
fresco, limpo, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

250

BANANA CATURRA. Tipo extra,
verdosa, em pencas, fruto médio,
limpo, íntegro, firme e sem
manchas; acondicionado de forma

a evitar danos físicos, mecânicos
ou biológicos; apresentando grau
de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

PAO DE QUEIJO, pão em forma
de bolinho, feito com massa de
polvilho. queiio. ovos, leite, de

KG

250

300

KG

KG

R$ 00

R$iOM> ,50

,oo
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peso mínimo de 50g (unidade
grande), feito e assado no dia.

ESFIRRA DE CARNE FECHADA,

unidade com 10 cm{tamanho
padrão); composto por carne
moída temperada, farinha de trigo
comum, leite integral, ovos,
manteiga, fermento biológico. O
produto deve ser assado e
embalado por unidade, feito no dia.

6.000 UN R$ R$

sanduíche NATURAL: 2 fatias

de pão de forma, frango desfiado,
cenoura ralada, milho verde,
ervilha, tomate, alface e maionese

Industrializada. Embalado

individualmente em sacos plásticos
apropriados e feito no dia da
entrega.

6.000 UN luJlA

sanduíche de pao francês

com uma fatia de queijo, uma de
presunto cozido, uma folha de
alface e uma rodela de tomate.

8.000 LuíLhiáurO R$^q3õím

10 BOLO DE cenoura

Ingredientes: farinha de trigo, ovos,
açúcar, cenoura, óleo, fermento
químico. Obtidos a partir de
matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar
macia e aerada. Com cobertura

sabor chocolate. Serão rejeitados
bolos mal assados, queimados,
amassados, achatados ou

"embatumados" aspecto massa
pesada, secos ou com formação
de mofo. O produto deverá ser
embalado em prato de papelão
laminado específico para este fim e
coberto com papel filme. O bolo
deverá apresentar textura macia e
com sabor característico do

produto. Deve conter na
embalagem etiqueta com o peso,
data de fabricação e validade.

80 KG

ooooh
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11

12

13

BOLO TIPO INGLÊS DE
SABORES VARIADOS - (fubá,
aipim, laranja, chocolate) obtidos a
partir de matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar
com boa aparência macia e
aerada. Serão rejeitados bolos mal
assados, queimados, amassados,
"embatumados" aspecto de massa
pesada e de características

organolépticas anormais, devem
estar livres de sujidades ou
qualquer outro tipo de
contaminantes como fungos ou
bolores. O produto deverá ser
embalado em pratos de papelão
laminado especifico para este fim e
coberto com papel filme. Deve
conter na embalagem etiqueta com
peso, data de fabricação, validade
e sabor.

80

BISCOITO SORTIDO DOCE, com
sabor, cor e tamanho
característico, embalagem plástica
de no mínimo 300g, com
identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de
fabricação e validade, validade
mínima de 6 meses a contar da
data da entrega

KG

CUCA TIPO CASEIRA, SEM
RECHEIO. Características: sabor,
odor e cor característicos.
Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde
humana. Embalagem: saco
plástico, atóxico, resistente,
contendo rótulo que informe: data
de fabricação, data de validade e
informações nutriclonais. Será
considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto à contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à
manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua

R$aL,qs

130

60

POT

.O

V

KG
luanbL'

R$%q^

000073
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14

15

16

integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido,
que antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 q

CUCA RECHEADA, TIRO
CASEIRA, COM RECHEIO:
sabores diversos (coco. uva, doce
de leite, etc.). Características:
sabor, aroma e cor característicos.
Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde
humana. Embalagem: saco
plástico, atóxico, resistente,
contendo rótulo que informe: data
de 20 fabricação, data de validade
e  informações nutricionais. Será
considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto à contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à
manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua
integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido,
que antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 q.
GROSTOLI SABOR DOCE E
SALGADO. Produzidos com
matéria-prima de 1^ qualidade.
Devem estar íntegros (inteiros),
cor, aroma e sabor característico.
Livre de sujidades e quaisquer
outros materiais não pertencentes
ao alimento. Embalagem em
material atóxico, plástico, íntegro e
não violado, deve conter rótulo
com descrições, data de fabricação
e validade e quantidade. Kg
TORTA SALGADA composta por

60 KG

70

60

KG

KG

R$Aõ3R

lLUl^'ai'YV RS^.aiq ,í(a
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massa tradicional de trigo com
recheio de frango, carne ou
legumes

17 AMENDOIM DESCASCADO,
selecionado, cru, vermelho, tipo 2.
Embalagem 500gr.

200 PCT R$ AÔJft .C3D

18 PIPOCA - Milho de pipoca tipo 1
em embalagens de polletileno de
500g cada. Livre de pragas e
suiidades.

100 PCT R$3,qq R$OT,00

19

«l

PAO TIPO CACHORRO QUENTE

GRANDE, com aproximadamente
50 g, embalados em plástico
atóxico, validade mínima de 3 dias

a contar da data de fabricação,
bem assado, miolo branco e casca
homogênea, de boa qualidade,
conforme legislação. Não deverá
apresentar odores fermentados e
fumaça, nem fragmentos de
insetos, roedores ou bolores.

7.000 UN R$ R$

20 SALADAS DE FRUTAS (mínimo
de 4 frutas) frescas, picadas pronto
para o consumo, acondicionadas
em embalagem plástica com
tampa 250 ml sem adição de
açúcar.

7.000 UN R$ R$

21

s

PICOLÉ DE FRUTA À BASE DE
ÁGUA, 0 produto deverá conter
açúcar e polpa de fruta, sabores
diversos: Uva, abacaxi, limão,
laranja, coco e morango.
Acondicionados em embalagem
plástica de aproximadamente 50g
cada, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade.

7.000 UN koo R$3.0C0,qo

22 MISTO DE SALGADOS contendo

pastel de vento, risolis vários
sabores, quibe, pérolas de queijo,
enrolados de salsicha, coxinha de
frango.

8.000 UN Rí-OiHõ R$ Goüo.oo

TOTAL R$

000075
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VALOR TOTAL: r$J4ÔJ05,60

DATA: / <300^

VALIDADE DA PROPOSTA 30 DIAS

R i-v^c\Rjn. ílmn
Assinatura com carimbo

n

LÍÍáR^EN^Òfâer^d^r^odàti
Alimentícios Ltua.

Ay. Rio Grande do Sul, 366 -Centro
|M.750-000 • Planelto • íarany
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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PROPOSTA DE PRFÇnfi

EMPRESA: A.E.M OESTE COMERCIAL

CNPJ:12.144.365/0001-79

ENDEREÇO_DOM PEDRO II 450 SMO

CIDADE:SÃO MIGUEL DO OESTE ESTADOrSC

de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lancties), nestes
os f alimentícios prontos, industriaiizados, in natura e bebidas, destinados
pL^nPR / Secretarias Municipais deste Município dePlanaltoPR, conforme abaixo segue:

Objeto Quant MARCA

BEBIDA LÁCTEA, SABOR
CHOCOLATE, embalagem com
200 ml. Ingredientes: Leite
reconstituído, soro de leite, água,
açúcar, cacau em pó, minerais
(cálcio, magnésio e ferro), vitaminas
(C, 81, 82, niacina, 86, 812, ácido
pantatênico, biotina), sal,
espessantes carregena, goma
xantana e carboximetilcelulose

sódica, aromatizantes e acidulantes
ácidos cítricos.

Não contém Glúten.
8ebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da entrega
de 3 meses.

SUCO INTEGRAL
pasteurizado, 100% Integral,
Sem conservantes e Sem Adição
de Açúcar, não alcoolico, não
fermentado, sabor laranja,
embalagem plástica de mínimo de
330 ml

5.000

5.000

99 R$

a.e.m oeste comercial eireli
Rua Dom Pedro II, n" 450 - Centro - CEP: 89.900-000 - Sâo Miguel do Oeste - SC

onc; (49)3622-1248 - E-mail; compias» acnioc.ste.eoiii.iTr 1/7
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IOGURTE parcialmente desnatado,
com polpa de morango (embalagem
primária: garrafa de polietiieno
mínimo de 160gV

Ingredientes: leite pasteurizado,
açúcar,preparado de morango sem
semente, espessantes e fermentes
lácteos. Sem glúten. Composição

5.000 R$ 2,99 R$

Nutricional: porção 180g = 26g de
carboidrato, 4,5g de proteína, 4,5g
de gorduras totais. 148mg de cálcio,
58mg de sódio, 163kcal. Registro
no Ministério da Agricultura.
Entrega refrigerada (0a10°C),
validade de 45 dias.

Bebida láctea não é Iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da entrega
de 3 meses.
MAÇÃ tipo nacional, com polpa
firme e intacta, fruto de tamanho
médio, com características íntegras
e de primeira qualidade, fresco,
limpo, coloração uniforme; aroma,
cor e sabor típicos da espécie,
apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo; isento
de sujidades, insetos, parasitas,
larvas e corpos estranhos aderidos
à superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou
biológica; livre de resíduos de
fertilizantes.

mUIDORÂ

A.E..M OESTE COMERCIAL EIRELI
Rua Dom Pedro II, n° 450 - Centro - CEP: 89.900-000 - São Miguel do Oeste - SC

Fone: (49) 3622-1248 - E-mail: coinDi as:'»;acniocstc.eom.hr 2 / 7
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BANANA CATURRA. Tipo extra,
verdosa, em pencas, fruto médio,
limpo, íntegro, firme e sem
manchas: acondicionado de forma

a evitar danos físicos, mecânicos ou
biológicos; apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

PÃO DE QUEIJO, pão em forma de
bolinho, feito com massa de
polviiho, queijo, ovos, leite, de

peso mínimo de 50g (unidade
grande), feito e assado no dia.

ESFIRRA DE CARNE FECHADA,
unidade com 10 cm(tamanho
padrão); composto por carne moída
temperada, farinha de trigo comum,
leite integral, ovos, manteiga,
fermento biológico. O produto deve
ser assado e embalado por
unidade, feito no dia.

SANDUÍCHE NATURAL: 2 fatias
de pão de forma, 150 GR frango
desfiado, cenoura ralada, milho
verde, ervilha, tomate, alface e
maionese industrializada.

Embalado individualmente em

sacos plásticos apropriados e feito
no dia da entrega.

SANDUÍCHE DE PAO FRANCÊS 8.000

com uma fatia de queijo, uma de
presunto cozido, uma folha de
alface e uma rodela de tomate.

R$ 4,75 R$

R$ 25,90 R$

R$ 5,99 R$

6.000 R$ 9,90 I R$

R9,90 R$

A.E.M OESTE COMERCI.4L EIRELI

Rua Dom Pedro II, n" 450 - Centro - CEP: 89.900-000 - São Miguel do Oeste - SC
Fone: (49) 3622-1248 - E-mail: compt-as:» acniocste.com.br 3/7
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I BOLO DE CENOURA ^
Ingredientes: farinha de trigo, ovos,
açúcar, cenoura, óleo, fermento
químico. Obtidos a partir de matéria
prima de primeira qualidade, a
massa deve estar macia e aerada.

Com cobertura sabor chocolate.
Serão rejeitados bolos mal
assados, queimados, amassados,
achatados ou "embatumados"
aspecto massa pesada, secos ou
com formação de mofo. O produto
deverá ser embalado em prato de
papelão laminado específico para
este fim e coberto com papel filme.
O bolo deverá apresentar textura
macia e com sabor característico do
produto. Deve conter na

embalagem etiqueta com o peso,
data de fabricação e validade.

I BOLO TIPO INGLÊS DE
SABORES VARIADOS - (fubá,
aipim, laranja, chocolate) obtidos a
partir de matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar com
boa aparência macia e aerada.
Serão rejeitados bolos mal
assados, queimados, amassados,
"embatumados" aspecto de massa
pesada e de caracteristicas

organolépticas anormais, devem
estar livres de sujidades ou
qualquer outro tipo de
contaminantes como fungos ou
bolores. O produto deverá ser
embalado em pratos de papelão
laminado especifico para este fim e
coberto com papel filme. Deve
conter na embalagem etiqueta com
peso, data de fabricação, validade e
sabor.

A.E.M OESTE COMERCIAL EII^ILI
Rua Dom Pedro II, n" 450 - Centro - CEP: 89.900-000 - São Miguel do Oeste - SC

Fone: (49) 3622-1248 - E-mail: comprasfff acnioestc.coin.br 4/7
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BISCOITO SORTIDO DOCE, com
sabor, cor e tamanho característico,

embalagem plástica de no mínimo
SOOg, com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data
de fabricação e validade, validade
mínima de 6 meses a contar da
data da entrega

CUCA TIPO CASEIRA, SEM
RECHEIO. Características: sabor,
odor e cor característicos. Produtos

devem estar íntegros, produtos
amassados não serão aceitos.

Ausência de sujidades, parasitas e
larvas. Ausência de matéria
prejudicial à saúde humana.
Embalagem: saco plástico, atóxico,
resistente, contendo rótulo que
informe: data de fabricação, data de
validade e informações nutricionais.
Será considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto à contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à
manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua

R$ 5,99 R$

R$ 19,90 R$

integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido, que
antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 g.

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI
Rua Dom Pedro 11, n" 450 - Centro - CEP: 89.900-000 - Sâo Miguel do Oeste - SC

Fone: (49) 3622-1248 - E-maii: coinpras.frt aenioestc.com.br 5 / 7
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CUCA RECHEADA, TIPO
CASEIRA, COM RECHEIO:
sabores diversos {coco, uva, doce
de leite, etc.). Características:
sabor, aroma e cor característicos.
Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde humana.
Embalagem: saco plástico, atóxico,
resistente, contendo rótulo que
informe: data de 20 fabricação, data
de validade e informações
nutricionais. Será considerada
imprópria e será recusada, a
embalagem defeituosa ou
inadequada, que exponha o produto
à contaminação e/ou deterioração,
ou que não resista à manipulação,
transporte e armazenamento, sem
perder sua integridade. Validade
mínima de 7 dias a partir da data de
entrega. Somente serão recebidos
os produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido, que
antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 g.

GROSTOLI SABOR DOCE E
SALGADO. Produzidos com
matéria-prima de 1^ qualidade.
Devem estar íntegros (inteiros), cor,
aroma e sabor característico. Livre
de sujidades e quaisquer outros
materiais não pertencentes ao
alimento. Embalagem em material
atóxico, plástico, íntegro e não
violado, deve conter rótulo com
descrições, data de fabricação e
validade e quantidade. Kg
TORTA SALGADA composta por
massa tradicional de trigo com
recheio de frango, carne ou
legumes
AMENDOIM DESCASCADO, ~
selecionado, cru, vermelho, tipo 2.
Embalagem 5Q0gr.

R$ 22,50 I R$

R$19,90 RS

RS 26,90 RS

R$ 9,50 RS

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI
Rua Dom Pedro II, n" 450 - Centro - CEP: 89.900-000 - São Miguel do Oeste - SC

Fone: (49) 3622-1248 - E-mail: eoinpras;» acnioeste.eom.iir 6/7
000082
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PIPOCA - Milho de pipoca tipo 1 em
embalagens de polietileno de 500g
cada. Livre de pragas e sujidades.

PÃO TIPO CACHORRO QUENTE
GRANDE, com aproximadamente
50 g, embalados em plástico
atóxico, validade mínima de 3 dias
a contar da data de fabricação, bem
assado, miolo branco e casca
homogênea, de boa qualidade,
conforme legisiação. Não deverá
apresentar odores fermentados e
fumaça, nem fragmentos de
insetos, roedores ou bolores.

SALADAS DE FRUTAS (mínimo
de 4 frutas) frescas, picadas pronto
para o consumo, acondicionadas
em embalagem plástica com tampa
250 ml sem adição de açúcar.

PICOLÉ DE FRUTA À BASE DE
ÁGUA, o produto deverá conter
açúcar e polpa de fruta, sabores
diversos: Uva, abacaxi, limão,
laranja, coco e morango.
Acondicionados em embalagem
plástica de aproximadamente 50g
cada. contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade.
MISTO DE SALGADOS contendo

pastel de vento, risolis vários
sabores, quibe, pérolas de queijo,
enrolados de salsicha, coxinha de
frango. 120 A 140 GR

rÍ2.144.365/0Q01-7p
A.E.M OESTE COMERCIAI EIREU

I. E. 256.129.940
compra&$aenioeâte.com.br

FONE: (49) 3622-1248
RUA DOM PEDRO II ■ 450 • CENTRO

1^9900-000 - SMOESTE -

R$ 4,50 R$

R$15,90 R$

7.000 RS 9,50 RS

7.000

UIDORA

8.000 RS 7,99 RS

TOTAL RS

São Miguel do Oeste, 27 de abril de 2023.

A.E.M OESTE Assinado de forma digital por

COMERCIAL COMERCIAL
CIDCI I EIRELI:12144365000179El RELI. 121443650001 7 Oados: 2023.04.27 11 ;26;43
9  -03'00'

Moisés Luiz BoíT- Proprietário Adm.
CPFn° 017. 039.059-46

RG:3101299 SSP/SC

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI

Rua Dora Pedro II, n" 450 - Centro - CEP: 89.900-000 - São Miguel do Oeste - SC
Fone: (49) 3622-1248 - E-raail: compras:?/ acniocstc.com.br 7/7
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PLANALTO

município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: <£ .

CNPJ: ^^^7. -5^
ENDEREÇO /fu ^
CIDADE: //yMl ESTADO: PR

OBJETO; Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), nestes
compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e bebidas, destinados
as necessidades de consumo de todas as Secretarias Municipais deste Município de Planalto-
PR, conforme abaixo segue:

Éèiífi Objeto Quant. UN [MARCA Valor

Unitário

1 Valor

Total
1 BEBIDA LACTEA, SABOR

CHOCOLATE, embalagem com
200 ml. ingredientes: Leite
reconstituído, soro de leite, água,
açúcar, cacau em pó, minerais
(cálcio, magnésio e ferro),
vitaminas (0, 81, 82, niacina, 86,
812, ácido paníatênico, biotina),
sal, espessantes carregena, goma
xantana e carboximetilcelulose

5.000 UN R$ R$

s.

sódica, aromatizantes e

acidulantes ácidos cítricos.

Não contém Glúten.

Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da

entrega de 3 meses.

2 SUCO INTEGRAL

PASTEURIZADO, 100% Integral,
Sem conservantes e Sem Adição
de Açúcar, não alcoolico, não
fermentado, sabor laranja,
embalagem plástica de mínimo de
330 ml

5.000 UN R$ R$

3 IOGURTE parcialmente
desnatado, com polpa de morango
fembalaaem Dhmária: aarrafa de

5.000 UN R$ R$

Dolietileno mínimo de 160q^
Ingredientes: leite pasteurizado,
açúcar,preparado de morango sem
semente, espessantes e fermentos
lácteos. Sem glúten. Composição i
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MUNICÍPIO DE
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Nutricional: porção 180g = 26g de
carboidrato, 4,5g de proteína, 4,5g
de gorduras totais, 148mg de
cálcio, 58mg de sódio, 163kcal.
Registro no Ministério da
Agricultura. Entrega refrigerada
(0a10°C), validade de 45 dias.
Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da
entrega de 3 meses.

MAÇÃ tipo nacional, com polpa
firme e intacta, fruto de tamanho
médio, com características
íntegras e de primeira qualidade,
fresco, limpo, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

BANANA CATURRA. Tipo extra,
verdosa, em pencas, fruto médio,
limpo, íntegro, firme e sem
manchas: acondicionado de forma
a evitar danos físicos, mecânicos
ou biológicos; apresentando grau
de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

PÃO DE QUEIJO, pão em forma
de bolinho, feito com massa de

polvilho, queüo, ovos, leite, de

250 KG

250 KG

300 KG

R$ R$

R$ R$

R$

2&yOC^
R$



MUNICÍPIO DE
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10

peso mínimo de 50g (unidade
grande), feito e assado no dia.
ESFIRRA DE CARNE FECHADA,
unidade com 10 cm(tamanho
padrão): composto por carne
moída temperada, farinha de trigo
comum, leite integral, ovos,
manteiga, fermento biológico. O
produto deve ser assado e
embalado por unidade, feito no dia.
SANDUÍCHE NATURAL: 2 fatias
de pão de forma, frango desfiado,
cenoura ralada, milho verde,
ervilha, tomate, alface e maionese

industrializada. Embalado
individualmente em sacos plásticos
apropriados e feito no dia da
entrega.

6.000

SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS
com uma fatia de queijo, uma de
presunto cozido, uma folha de
alface e uma rodela de tomate.

BOLO DE CENOURA

Ingredientes; farinha de trigo, ovos,
açúcar, cenoura, óleo, fermento
químico. Obtidos a partir de
matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar
macia e aerada. Com cobertura
sabor chocolate. Serão rejeitados
bolos mal assados, queimados,
amassados, achatados ou

"embatumados" aspecto massa
pesada, secos ou com formação
de mofo. O produto deverá ser
embalado em prato de papelão
laminado específico para este fim e
coberto com papel filme. O bolo
deverá apresentar textura macia e
com sabor característico do
produto. Deve conter na
embalagem etiqueta com o peso,
data de fabricação e validade.

6.000

UN

UN

8.000

80

R$5,00 R$30CCO,00

UN

KG

R$5, CD

R$5,00

R$c20,C0

R$50.QOO.OO

R$Mo.COO,co

R$ 3. COO.CX)

ú
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

11

12

13

BOLO TIPO INGLÊS DE

SABORES VARIADOS - (fubá.
aipim, laranja, chocolate) obtidos a
partir de matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar
com boa aparência macia e
aerada. Serão rejeitados bolos mal
assados, queimados, amassados,
"embatumados" aspecto de massa
pesada e de características
organolépticas anormais, devem
estar livres de sujldades ou
qualquer outro tipo de
contaminantes como fungos ou
bolores. O produto deverá ser
embalado em pratos de papelão
laminado especifico para este fim e
coberto com papel filme. Deve
conter na embalagem etiqueta com
peso, data de fabricação, validade
e sabor.

BISCOITO SORTIDO DOCE, com
sabor, cor e tamanho
característico, embalagem plástica
de no mínimo 300g, com
identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de
fabricação e validade, validade
mínima de 6 meses a contar da

data da entrega
CUCA TIPO CASEIRA, SEM
RECHEIO. Características: sabor,
odor e cor característicos.

Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujldades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde
humana. Embalagem: saco
plástico, atóxico, resistente,
contendo rótulo que informe: data
de fabricação, data de validade e
informações nutricionais. Será
considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto á contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à
manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua

80 KG

130

60

PCT

KG

R$ R$

R$

RSií.cc

R$

Rí^^ao.oo

000087
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14

15

16

integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os

produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido,
que antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 g.
CUCA RECHEADA, TIPO
CASEIRA, COM RECHEIO:
sabores diversos (coco, uva, doce
de leite, etc.). Características:
sabor, aroma e cor característicos.

Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde
humana. Embalagem: saco
plástico, atóxico, resistente,
contendo rótulo que informe: data
de 20 fabricação, data de validade
e  informações nutricionais. Será
considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto à contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à
manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua
integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido,
que antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 q.
GROSTOLI SABOR DOCE E
SALGADO. Produzidos com
matéria-prima de V qualidade.
Devem estar íntegros (inteiros),
cor, aroma e sabor característico.

Livre de sujidades e quaisquer
outros materiais não pertencentes
ao alimento. Embalagem em
material atóxico, plástico, íntegro e
não violado, deve conter rótulo
com descrições, data de fabricação
e validade e quantidade. Kg

TORTA SALGADA composta por

60 KG R$iJ,00 R$ "iaOiOO

70

60

KG

KG

R$J0.00 R$

R$ R$

000088
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massa tradicional de trigo com
recheio de frango, carne ou
legumes

17 AMENDOIM DESCASCADO,
selecionado, cru, vermelho, tipo 2.
Embalagem SOOgr.

200 PCT R$ R$

18 PIPOCA - Milho de pipoca tipo 1
em embalagens de polietileno de
500g cada. Livre de pragas e
sujidades.

100 PCT R$ R$

19 PAO TIPO CACHORRO QUENTE

GRANDE, com aproximadamente
50 g, embalados em plástico
atóxico, validade mínima de 3 dias
a contar da data de fabricação,
bem assado, miolo branco e casca
homogênea, de boa qualidade,
conforme legislação. Não deverá
apresentar odores fermentados e
fumaça, nem fragmentos de
insetos, roedores ou bolores.

350 KG R$tóoo,oo

20 SALADAS DE FRUTAS (mínimo
de 4 frutas) frescas, picadas pronto
para o consumo, acondicionadas

em embalagem plástica com
tampa 250 ml sem adição de
açúcar.

7.000 UN R$ R$

21 PICOLÉ DE FRUTA À BASE DE
ÁGUA, 0 produto deverá conter
açúcar e polpa de fruta, sabores
diversos: Uva, abacaxi, limão,
laranja, coco e morango.
Acondicionados em embalagem
plástica de aproximadamente 50g
cada, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade.

7.000 UN R$ R$

22 MISTO DE SALGADOS contendo

pastel de vento, risolis vários
sabores, quibe, pérolas de queijo,
enrolados de salsicha, coxinha de
frango.

8.000 UN R$íoOX), OO

TOTAL R$
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assís, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

VALOR TOTAL: R$

DATA: 2^ I ÇX/ I  ■

VALIDADE DA PROPOSTA . DIAS

Assinatura com carimbo

000090
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaIto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EMPRESA: 'S n ■- n A.çv

CNPJ: o t W i > 'i

PROPOSTA DE PREÇOS

ENDEREÇO .Sr^ rx Atí ir
CIDADE: ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), ne^es
compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e bebidas, destinados
as necessidades de consumo de todas as Secretarias Municipais deste Município de Planalto-
PR, conforme abaixo segue:

Item Objeto

BEBIDA LÁCTEA, SABOR
CHOCOLATE, embalagem com
200 ml. Ingredientes: Leite
reconstituído, soro de leite, água,
açúcar, cacau em pó, minerais
(cálcio, magnésio e ferro),
vitaminas (C, BI, B2, niacina, B6,
B12, ácido pantatênico, biotina),
sal, espessantes carregena, goma
xantana e carboximetilcelulose

sádica, aromatizantes e
acidulantes ácidos cítricos.
Não contém Glúten.
Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da
entrega de 3 meses.
SUCO
PASTEURIZADO,
Sem conservantes
de Açúcar, não

INTEGRAL
100% Integral,
e Sem Adição
alcoolico, não

Qiiant.

fermentado, sabor laranja,
embalagem plástica de mínimo de
330 ml
IOGURTE parcialmente
desnatado, com polpa de morango
íembalaoem primária: garrafa de
Dolietileno mínimo de 160g).
Ingredientes: leite pasteurizado,

açúcar,preparado de morango sem
semente, espessantes e fermentes
lácteos. Sem glúten. Composição

5.000

Valor
Total

Valor
Unitário

MARCA

5.000 UN

^,Q,OO-00

5.000 UN

(íivvSV
R$

R$

T5

R$

R$

000091
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Nutricional: porção 180g = 26g de
carboidrato, 4,5g de proteína, 4,5g
de gorduras totais, 148mg de
cálcio, 58mg de sódio, 163kcal.
Registro no Ministério da
Agricuitura. Entrega refrigerada
(0a10°C), validade de 45 dias.
Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da

entrega de 3 meses.

MAÇÃ tipo nacional, com polpa
firme e intacta, fruto de tamantno
médio, com características
íntegras e de primeira qualidade,
fresco, limpo, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

BANANA CATURRA. Tipo extra,
verdosa, em pencas, fruto médio,
limpo, íntegro, firme e sem
manchas; acondicionado de forma
a evitar danos físicos, mecânicos
ou biológicos; apresentando grau
de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer tesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

PÃO DE QUEIJO, pão em forma
de bolinho, feito com massa de
polviiho, queijo, ovos, leite, de

250 KG

250

R$

KG

300

R$

R$

KG

R$

R$ R$

000092
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peso mínimo de 50g (unidade
grande), feito e assado no dia.

ESFIRRA DE CARNE FECHADA,

unidade com 10 cm(tamanho
padrão): composto por carne
molda temperada, farinha de trigo
comum, ieite integrai, ovos,
manteiga, fermento biológico. O
produto deve ser assado e
embaiado por unidade, feito no dia.

SANDUÍCHE NATURAL: 2 fatias

de pão de forma, frango desfiado,
cenoura raiada, milho verde,

ervilha, tomate, alface e maionese

industrializada. Embaiado

individualmente em sacos plásticos
apropriados e feito no dia da
entrega.

SANDUÍCHE DE PAO FRANCÊS

com uma fatia de queijo, uma de
presunto cozido, uma folha de
alface e uma rodeia de tomate.

BOLO DE CENOURA

Ingredientes: farinha de trigo, ovos,
açúcar, cenoura, óleo, fermento
químico. Obtidos a partir de
matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar
macia e aerada. Com cobertura

sabor chocolate. Serão rejeitados
bolos mal assados, queimados,
amassados, achatados ou

"embatumados" aspecto massa
pesada, secos ou com formação
de mofo. O produto deverá ser
embalado em prato de papelão
laminado específico para este fim e
coberto com papel filme. O bolo
deverá apresentar textura macia e
com sabor característico do

produto. Deve conter na
embalagem etiqueta com o peso,
data de fabricação e validade.

6.000

6.000

8.000

80

UN

UN

UN

KG

VQjJCA

IyvCíaJOO,

R$

R$

R$

R$

R$

R$

35. '^'So.OO

R$

R$

000093
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BOLO TIPO INGLÊS DE

SABORES VARIADOS - (fubá,
aipim, laranja, chocolate) obtidos a
partir de matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar
com boa aparência macia e
aerada. Serão rejeitados bolos mal
assados, queimados, amassados,
"embatumados" aspecto de massa
pesada e de características
organolépticas anormais, devem
estar livres de sujidades ou
qualquer outro tipo de
contaminantes como fungos ou
bolores. O produto deverá ser
embalado em pratos de papelão
laminado especifico para este fim e
coberto com papel filme. Deve
conter na embalagem etiqueta com
peso, data de fabricação, validade
e sabor.

BISCOITO SORTIDO DOCE, com

sabor, cor e tamanho
característico, embalagem plástica
de no mínimo 300g, com
identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de
fabricação e validade, validade
mínima de 6 meses a contar da

data da entrega
CUCA TiPO CASEIRA, SEM
RECHEIO. Características: sabor,
odor e cor característicos.

Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde
humana. Embalagem: saco
plástico, atóxico. resistente,
contendo rótulo que Informe: data
de fabricação, data de validade e
informações nutricionais. Será
considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto à contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à
manipulação. transporte e
armazenamento, sem perder sua

'%>

80

130

60

KG

VOkCjOv

PCT

KG

R$

R$

R$

R$

R$

R$
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integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os

produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido,
que antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 g.

14

15

16

CUCA RECHEADA, TIPO
CASEIRA, COM RECHEIO:

sabores diversos (coco, uva, doce
de leite, etc.). Características:
sabor, aroma e cor característicos.
Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde
humana. Embalagem: saco
plástico, atóxico, resistente,
contendo rótulo que informe: data
de 20 fabricação, data de validade
e  informações nutricionais. Será
considerada Imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto à contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à
manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua

integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os

produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido,
que antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 q.
GROSTOLI SABOR DOCE E
SALGADO. Produzidos com

matéria-prima de V qualidade.
Devem estar íntegros (inteiros),
cor, aroma e sabor característico.
Livre de sujidades e quaisquer
outros materiais não pertencentes
ao alimento. Embalagem em
material atóxico, plástico, íntegro e
não violado, deve conter rótulo
com descrições, data de fabricação
e validade e quantidade. Kg

60 KG R$ R$

70 KG

TORTA SALGADA composta por 60

R$ R$

KG R$ R$

000095
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massa tradicional de trigo com
recheio de frango, carne ou
legumes

17 AMENDOnVI DESCASCADO,
selecionado, cru, vermelho, tipo 2.
Embalagem SOOgr.

200 PCT R$ R$

J' 5"*3^.0 o

18 PIPOCA - Milho de pipoca tipo 1
em embalagens de polietileno de
500g cada. Livre de pragas e
suíidades.

100 PCT R$ R$

19 PAO TIPO CACHORRO QUENTE

GRANDE, com aproximadamente
50 g, embalados em plástico
atóxico, validade mínima de 3 dias

a contar da data de fabricação,
bem assado, miolo branco e casca

homogênea, de boa qualidade,
conforme legislação. Não deverá
apresentar odores fermentados e
fumaça, nem fragmentos de
insetos, roedores ou bolores.

350 KG R$ R$

20 SALADAS DE FRUTAS (mínimo
de 4 frutas) frescas, picadas pronto
para o consumo, acondicionadas
em embalagem plástica com

tampa 250 ml sem adição de
açúcar.

7.000 UN R$ R$

h| j. '^Go-oo

21 PICOLÉ DE FRUTA A BASE DE

ÁGUA, 0 produto deverá conter
açúcar e polpa de fruta, sabores
diversos: Uva, abacaxi, limão,
laranja. coco e morango.
Acondicionados em embalagem
plástica de aproximadamente 50g
cada, contendo a identificação do

produto, marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade.

7.000 UN R$

^l-OOQ

R$

â '2. ooo. cO

22 MISTO DE SALGADOS contendo

pastel de vento, risolis vários
sabores, quíbe, pérolas de queijo,
enrolados de salsicha, coxinha de

frango.

8.000 UN R$

///O O

R$

§ .ooo.OC

TOTAL R$

'í,-
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VALOR TOTAL: R$

DATA:

VALIDADE DA PROPOSTA DIAS

Assinatura com carimbo

rõl .946.439/0001-74
SUPERMERCADO LINK

LTDA. - EPP

RUA PRINCIPAL, S/M

SAGRADA FA^^ílLlA
1^85750-000 - PLANALTO - PR J
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MUNtCfPiO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA:

PROPOSTA DE PREÇOS

CocLqflQ, .
CNPJ: 18 s ̂A.QSC) /cnna- ̂ o
ENDEREÇO An^ernixia /tu'.(O rAo-n nTf, r/..Q
CIDADE: j2o m/\ OtvQ ESTADO:PR

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), nestes
compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e bebidas, destinados
as necessidades de consumo de todas as Secretarias Municipais deste Município de Planalto-
PR, conforme abaixo segue:

item
"  - Quant. UN MARCA [Valor

iUnitário

Valor

Total
1 BEBIDA LACTEA, SABOR

CHOCOLATE, embalagem com
200 ml. Ingredientes: Leite
reconstituído, soro de leite, água.
açúcar, cacau em pó, minerais
(cálcio, magnésio e ferro),
vitaminas (0, 81, 82, niacina, 86,
812, ácido pantatênico, biotina),
sal, espessantes carregena, goma
xantana e carboximetilcelulose

5.000 UN

CÍF/KIÍL

R$

;2,'30

R$

j2.5CX),cO

s

sódica, aromatizantes e
acidulantes ácidos cítricos.
Não contém Glúten.

Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da
entrega de 3 meses.

I

2 SUCO INTEGRAL

PASTEURIZADO, 100% Integral,
Sem conservantes e Sem Adição
de Açúcar, não alcoolico, não
fermentado, sabor laranja,
embalagem plástica de mínimo de
330 ml

5.000 UN R$

5, CO

R$

.2>5.0O0,gO

3 IOGURTE parcialmente
desnatado, com polpa de morango
íembalaaem orimária: aarrafa de

5.000 UN R$ R$ j
!

Dolietileno mínimo de 160a), 1
Ingredientes: leite pasteurizado,
açúcar,preparado de morango sem i
semente, espessantes e fermentes |
lácteos. Sem alúten. Composição !

i
tj

1

1

1
p

!

!
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/As

Nutricional: porção 180g = 26g de
carboidrato, 4,5g de proteína, 4,5g
de gorduras totais, 148mg de
cálcio, 58mg de sódio, 163kcal.
Registro no Ministério da
Agricultura. Entrega refrigerada
(0a10°C), validade de 45 dias.
Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da
entrega de 3 meses.

MAÇÃ tipo nacional, com polpa
firme e intacta, fruto de tamanho
médio, com características

íntegras e de primeira qualidade,
fresco, limpo, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos adendos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

BANANA CATURRA. Tipo extra,
verdosa, em pencas, fruto médio,
limpo, íntegro, firme e sem
manchas; acondicionado de forma
a evitar danos físicos, mecânicos
ou biológicos; apresentando grau
de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

PÃO DE QUEIJO, pão em forma
de bolinho, feito com massa de
polvilho. queiio. ovos, leite, de

250 KG

250

R$

KG

300

R$

R$

KG

R$

R$ R$

000099
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10

peso mínimo de 50g (unidade
grande), feito e assado no dia.

ESFIRRA DE CARNE FECHADA.
unidade com 10 cm(tamanho
padrão): composto por carne
moída temperada, farinha de trigo
comum, leite integral, ovos,
manteiga, fermento biológico. O
produto deve ser assado e
embalado por unidade, feito no dia.
sanduíche NATURAL: 2 fatias
de pão de forma, frango desfiado,
cenoura ralada, milho verde,
ervilha, tomate, alface e maionese
industrializada. Embalado

individualmente em sacos plásticos
apropriados e feito no dia da
entrega.

sanduíche de pão franges
com uma fatia de queijo, uma de
presunto cozido, uma folha de

alface e uma rodela de tomate.

6.000

6.000

BOLO de cenoura

Ingredientes: farinha de trigo, ovos,
açúcar, cenoura, óleo, fermento
químico. Obtidos a partir de
matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar
macia e aerada. Com cobertura
sabor chocolate. Serão rejeitados
bolos mal assados, queimados,
amassados, achatados ou

"embatumados" aspecto massa
pesada, secos ou com formação
de mofo. O produto deverá ser
embalado em prato de papelão
laminado específico para este fim e
coberto com papel filme. O bolo
deverá apresentar textura macia e
com sabor característico do

produto. Deve conter na
embalagem etiqueta com o peso,
data de fabricação e validade.

8.000

80

UN

UN

UN

R$

KG

R$

R$

20>,SHO.oQ

R$

35.^WO,CO

R$ R$
3I,SaO,GO

R$ R$
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11

12

.13

BOLO TIPO INGLÊS DE

SABORES VARIADOS - (fubá,
aipim, laranja, chocolate) obtidos a
partir de matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar
com boa aparência macia e
aerada. Serão rejeitados bolos mal
assados, queimados, amassados,
"embatumados" aspecto de massa
pesada e de características
organolépticas anormais, devem
estar livres de sujidades ou
qualquer outro tipo de
contaminantes como fungos ou
bolores. O produto deverá ser
embalado em pratos de papelão
laminado especifico para este fim e
coberto com papel filme. Deve
conter na embalagem etiqueta com
peso, data de fabricação, validade
e sabor.

BISCOITO SORTIDO DOCE, com
sabor, cor e tamanho

característico, embalagem plástica
de no mínimo 300g, com
identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de
fabricação e validade, validade
mínima de 6 meses a contar da
data da entrega

80

130

KG

PCT

CUCA TIPO CASEIRA, SEM
RECHEIO. Características: sabor,
odor e cor característicos.

Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde
humana. Embalagem: saco
plástico, atóxico, resistente,
contendo rótulo que informe: data
de fabricação, data de validade e
Informações nutricionais. Será
considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto à contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista á
manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua

-íse-

60

-ÜN-

R$ R$

R$

R$

R$

R$

oooloi
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14

15

16

integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido,
que antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 q.
CUCA RECHEADA, TIPO
CASEIRA, COM RECHEIO
sabores diversos (coco, uva, doce
de leite, etc.). Características
sabor, aroma e cor característicos
Produtos devem estar íntegros
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde
humana. Embalagem: saco
plástico, atóxico, resistente,
contendo rótulo que informe: data
de 20 fabricação, data de validade
e  informações nutricionais. Será
considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto à contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista á
manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua
integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido,
que antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 g.
GROSTOLI SABOR DOCE E
SALGADO. Produzidos com
matéria-prima de 1® qualidade.
Devem estar íntegros (inteiros),
cor, aroma e sabor característico.

Livre de sujidades e quaisquer
outros materiais não pertencentes
ao alimento. Embalagem em
material atóxico, plástico, íntegro e
não violado, deve conter rótulo
com descrições, data de fabricação
e validade e quantidade. Kg
TORTA SALGADA composta por

IZu

60
wr R$ R$

,40

70 KG

60

R$

KG

R$

R$

000102
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massa tradicional de trigo com
recheio de frango, carne ou
legumes

17 AMENDOIM DESCASCADO.
selecionado, cru, vermelho, tipo 2.
Embalagem 500gr.

200 PCT R$ R$

18 PIPOCA - Milho de pipoca tipo 1
em embalagens de polietileno de
500g cada. Livre de pragas e
suiidades.

100 PCT R$ R$

19 PAO TIPO CACHORRO QUENTE

GRANDE, com aproximadamente
50 g, embalados em plástico
atóxico, validade mínima de 3 dias
a contar da data de fabricação,
bem assado, miolo branco e casca
homogênea, de boa qualidade,
conforme legislação. Não deverá
apresentar odores fermentados e

fumaça, nem fragmentos de
insetos, roedores ou bolores.

-7.000

350
-títr- R$ R$

2U SALADAS DE FRUTAS (mínimo
de 4 frutas) frescas, picadas pronto
para o consumo, acondicionadas

em embalagem plástica com
tampa 250 ml sem adição de
açúcar.

7.000 UN R$ R$

21

N

PICOLÉ DE FRUTA À BASE DE
ÁGUA, 0 produto deverá conter
açúcar e polpa de fruta, sabores
diversos: Uva, abacaxi, limão,
laranja, coco e morango.
Acondicionados em embalagem
plástica de aproximadamente 50g
cada, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade

7.000 UN R$ R$

22 MISTO DE SALGADOS contendo
pastel de vento, risolis vários
sabores, quibe, pérolas de queijo,
enrolados de salsicha, coxinha de
frango.

8.000 UN R$

0,&O
R$

GMOO.OO

TOTAL

000103
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VALOR TOTAL: R$ óZ S."?. OOS
DATA: i-S / OS / 3JÒ .
VALIDADE DA PROPOSTA f?0 DIA.S

Assinatura com carimbo

fo/berto dio
e Cfa. Uda

CUPJ; f8.S2).0S0/000i4O

000101
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: \íX'CUn-e
CNPJ; Oo0i-0i2
ENDEREÇO á^tv] -

CiDADE: 'Ptomalifí ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), nestes
compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados, In natura e bebidas, destinados
as necessidades de consumo de todas as Secretarias Municipais deste Município de Planalto-
PR, conforme abaixo segue:

Item Objeto

BEBIDA LÁCTEA, SABOR
CHOCOLATE, embalagem com
200 ml. Ingredientes: Leite
reconstituído, soro de leite, água,
açúcar, cacau em pó, minerais
(cálcio, magnésio e ferro),
vitaminas (C, 81, 82, niacina, 86,
812, ácido pantaténico, biotina),
sal, espessantes carregena, goma
xantana e carboximetilcelulose

sódica, aromatizantes e
acidulantes ácidos cítricos.
Não contém Glúten.
Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da
entrega de 3 meses.

SUCO

PASTEURIZADO.
Sem conservantes

de Açúcar, não

INTEGRAL

100% Integral,
e Sem Adição
alcoolico, não

fermentado, sabor laranja,
embalagem plástica de mínimo de
330 ml

IOGURTE parcialmente
desnatado, com polpa de morango
(embalagem primária: garrafa de
polietileno mínimo de IfiOg^
Ingredientes: leite pasteurizado,
açúcar,preparado de morango sem
semente, espessantes e fermentes
lácteos. Sem glúten. Composição

Quant.

5.000

UN

UN

MARCA

5.000

5.000

UN

Váftr

nitáríol

R$

Valôr
Total

R$

UN

R$

R$

R$

R$

D



MUNICÍPIO DE
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Nutricional; porção 180g = 26g de
carboidrato, 4,5g de proteína, 4,5g
de gorduras totais, 148mg de
cálcio, 58mg de sódio, 163kcal.
Registro no Ministério da
Agricultura. Entrega refrigerada
{0a10°C), validade de 45 dias.
Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da
entrega de 3 meses.
MAÇA tipo nacional, com polpa
firme e intacta, fruto de tamanho
médio, com características
íntegras e de primeira qualidade,
fresco, limpo, coloração uniforme:
aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

BANANA CATURRA. Tipo extra,
verdosa, em pencas, fruto médio,
limpo, íntegro, firme e sem
manchas; acondicionado de forma
a evitar danos físicos, mecânicos
ou biológicos; apresentando grau
de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.
PÃO DE QUEIJO, pão em forma
de bolinho, feito com massa de
polvilho, queiio. ovos, leite, de

R$ R$

3s,oo JqscC,oo
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peso mínimo de 50g (unidade
grande), feito e assado no dia.

ESFIRRA DE CARNE FECHADA,
unidade com 10 cm(tamanho
padrão): composto por carne
moída temperada, farinha de trigo
comum, leite integral, ovos,
manteiga, fermento biológico. O
produto deve ser assado e
embalado por unidade, feito no dia.
SANDUÍCHE NATURAL; 2 fatias
de pão de forma, frango desfiado,
cenoura ralada, milho verde,
ervilha, tomate, alface e maionese

industrializada. Embalado
individualmente em sacos plásticos
apropriados e feito no dia da
entrega.

SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS
com uma fatia de queijo, uma de
presunto cozido, uma folha de
alface e uma rodela de tomate.

BOLO DÊ CENOURA ^
Ingredientes: farinha de trigo, ovos,
açúcar, cenoura, óleo, fermento
químico. Obtidos a partir de
matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar
macia e aerada. Com cobertura
sabor chocolate. Serão rejeitados
bolos mal assados, queimados,
amassados, achatados ou
"embatumados" aspecto massa
pesada, secos ou com formação
de mofo. O produto deverá ser
embalado em prato de papelão
laminado específico para este fim e
coberto com papel filme. O bolo
deverá apresentar textura macia e
com sabor característico do

produto. Deve conter na
embalagem etiqueta com o peso,
data de fabricação e validade.

6.000

3.00 Jg.OOOoO

6.000

S.30 ^J.ooqoo

8.000
•  I

3Xooo,qc

~R$ "rs

3o,oo 2jÀoo,<oo
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BOLO TIPO INGLÊS DE
SABORES VARIADOS - (fubá,
aipim, laranja, chocolate) obtidos a
partir de matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar
com boa aparência macia e
aerada. Serão rejeitados bolos mal
assados, queimados, amassados,
"embatumados" aspecto de massa
pesada e de características

organolépticas anormais, devem
estar livres de sujidades ou
qualquer outro tipo de
contaminantes como fungos ou
bolores. O produto deverá ser
embalado em pratos de papelão
laminado especifico para este fim e
coberto com papel filme. Deve
conter na embalagem etiqueta com
peso, data de fabricação, validade
e sabor.
BISCOITO SORTIDO DOCE, com
sabor, cor e tamanho
característico, embalagem plástica
de no mínimo SOOg, com
identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de
fabricação e validade, validade
mínima de 6 meses a contar da
data da entrega
CUCA TIPO CASEIRA, SEM
RECHEIO. Características: sabor,
odor e cor característicos.
Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde
humana. Embalagem: saco
plástico, atóxico, resistente,
contendo rótulo que informe: data
de fabricação, data de validade e
informações nutricionais. Será
considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto à contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à
manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua
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integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido,
que antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 q.
CUCA RECHEADA, TIPO
CASEIRA, COM RECHEIO:
sabores diversos (coco, uva, doce
de leite, etc.). Características:
sabor, aroma e cor característicos.
Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde
humana. Embalagem: saco
plástico, atóxico, resistente,
contendo rótulo que informe: data
de 20 fabricação, data de validade
e  informações nutricionais. Será
considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto à contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à
manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua
integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido,
que antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 g.

GROSTOLI SABOR DOCE E
SALGADO. Produzidos com
matéria-prima de 1^ qualidade.
Devem estar íntegros (inteiros),
cor, aroma e sabor característico.

Livre de sujidades e quaisquer
outros materiais não pertencentes
ao alimento. Embalagem em
material atóxico, plástico, íntegro e
não violado, deve conter rótulo
com descrições, data de fabricação
e validade e quantidade. Kg
TORTA SALGADA composta por
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massa íracdicional de trigo com
recheio de frango, carne ou
legumes
AMENDOIM DESCASCADO,
selecionado, cru, vermelho, tipo 2.
Embalagem 500qr.
PIPOCA - Milho de pipoca tipo 1
em embalagens de polietiíeno de
500g cada. Livre de pragas e
suiidades.
PÃO TIPO CACHORRO QUENTE
GRANDE, com aproximadamente
50 g, embalados em plástico
atóxico, validade mínima de 3 dias
a contar da data de fabricação,
bem assado, miolo branco e casca

homogênea, de boa qualidade,
conforme legislação. Não deverá
apresentar odores fermentados e
fumaça, nem fragmentos de
insetos, roedores ou bolores.
SALADAS DE FRUTAS (mínimo
de 4 frutas) frescas, picadas pronto
para o consumo, acondicionadas

em embalagem plástica com
tampa 250 ml sem adição de
açúcar.

PICOLÉ DE FRUTA A BASE DE
ÁGUA, o produto deverá conter
açúcar e polpa de fruta, sabores
diversos: Uva, abacaxi, limão,
laranja, coco e morango.
Acondicionados em embalagem
plástica de aproximadamente 50g
cada, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade.

MISTO DE SALGADOS contendo
pastel de vento, risolis vários

sabores, quibe, pérolas de queijo,
enrolados de salsicha, coxinha de
frango.

7.000

7.000

8.000

! R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$

000,0^

TOTAL R$

090110
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VALOR TOTAL: R$ MôO, OO

DATA: SG /

VALIDADE DA PROPOSTA 3Q DIAS

Assinatura com carimbo

000111
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PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: 7^41 i/Â ITòRA e coA^f&fjí'/^ía Bom^os/h
CNPJ: 01 ̂34 no/oõoá Q

ENDEREÇO 'õQA Rl/l JVA t) J^
CIDADE: PlA/JAlRO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), nestes
compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e bebidas, destinados
as necessidades de consumo de todas as Secretarias Municipais deste Município de Planalto-
PR, conforme abaixo segue:

Objeto Quant. I UN í MARCA

BEBIDA LÁCTEA, SABOR
CHOCOLATE, embalagem com
200 ml. Ingredientes: Leite
reconstituído, soro de leite, água,
açúcar, cacau em pó, minerais
(cálcio, magnésio e ferro),
vitaminas (0, 81, 82, níacina. 86,
812, ácido pantatênico, biotina),
sal, espessantes carregena, goma
xantana e carboximetilcelulose

scdica, aromatizantes e
acidulantes ácidos cítricos.
Não contém Glúten.

8ebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da
entrega de 3 meses.

5.000 UN

SUCO

PASTEURIZADO,
Sem conservantes

de Açúcar, não

INTEGRAL

100% Integral,
e Sem Adição
alcoolico, não

fermentado, sabor laranja,
embalagem plástica de mínimo de
330 ml

IOGURTE parcialmente
desnatado, com polpa de morango
(embalagem primária: garrafa de
polietileno mínimo de 160a^

Ingredientes: leite pasteurizado,
açúcar,preparado de morango sem
semente, espessantes e fermentos
lácteos. Sem glúten. Composição

5.000

cAoco
^ÍL

Valor

Unitário

Valor

Total

R$

450

R$

UN

5.000 UN

R$

5,RO

J O,

R$

R$ R$

000112
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Nutricional: porção 180g = 26g de
carboidrato, 4,5g de proteína, 4,5g
de gorduras totais, 148mg de
cálcio, 58mg de sódio, 163kcal.
Registro no Ministério da
Agricultura. Entrega refrigerada
{0a10°C), validade de 45 dias.
Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da

entrega de 3 meses.

MAÇÃ tipo nacional, com polpa
firme e intacta, fruto de tamanho
médio, com características
íntegras e de primeira qualidade,
fresco, limpo, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor tipicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujídades,
insetos, parasitas, lan/as e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

BANANA CATURRA. Tipo extra,
verdosa, em pencas, fruto médio,
limpo, íntegro, firme e sem
manchas; acondicionado de forma
a evitar danos físicos, mecânicos
ou biológicos; apresentando grau
de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

PAO DE QUEIJO, pão em forma
de bolinho, feito com massa de
polvilho, queijo, ovos, leite, de

250 KG R$ R$

250

300

KG

KG

R$ R$

dn/T),
R$

000113
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10

peso mínimo de 50g (unidade
grande), feito e assado no dia.

ESFIRRA DE CARNE FECHADA,
unidade com 10 cm(tamanho
padrão): composto por carne
moída temperada, farinha de trigo
comum, leite integral, ovos,
manteiga, fermento biológico. O
produto deve ser assado e
embalado por unidade, feito no dia.
SANDUÍCHE NATURAL: 2 fatias
de pão de forma, frango desfiado,
cenoura ralada, milho verde,
ervilha, tomate, alface e maionese
industrializada. Embalado
individualmente em sacos plásticos
apropriados e feito no dia da
entrega.

6.000

6.000

UN

UN

SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS
com uma fatia de queijo, uma de
presunto cozido, uma folha de
alface e uma rodela de tomate.
BOLO DE CENOURA
ingredientes: farinha de trigo, ovos,
açúcar, cenoura, óleo, fermento
químico. Obtidos a partir de
matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar
macia e aerada. Com cobertura
sabor chocolate. Serão rejeitados
bolos mal assados, queimados,
amassados, achatados ou
"embatumados" aspecto massa
pesada, secos ou com formação
de mofo. O produto deverá ser
embalado em prato de papelão
laminado específico para este fim e
coberto com papel filme. O bolo
deverá apresentar textura macia e
com sabor característico do
produto. Deve conter na
embalagem etiqueta com o peso,
data de fabricação e validade.

8.000

80

UN

KG

R$ R$

R$

1'jQD

3o//)
309/o

Bq/V]

R$

dOfiOooi/)

R$

ySoa^o

R$

R$

3õj0â

3^^G00jü/)
R$

2yo/ia/)

000114
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11

12

BOLO TIPO INGLÊS DE
SABORES VARIADOS - (fubá,
aipim, laranja, chocolate) obtidos a
partir de matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar
com boa aparência macia e
aerada. Serão rejeitados bolos mal
assados, queimados, amassados,
"embatumados" aspecto de massa
pesada e de características

organolèpticas anormais, devem
estar livres de sujidades ou
qualquer outro tipo de
contaminantes como fungos ou
bolores. O produto deverá ser
embalado em pratos de papelão
laminado especifico para este fim e
coberto com papel filme. Deve
conter na embalagem etiqueta com
peso, data de fabricação, validade
e sabor.

80

BISCOITO SORTIDO DOCE, com
sabor, cor e tamanho

característico, embalagem plástica
de no mínimo 300g, com
identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de
fabricação e validade, validade
mínima de 6 meses a contar da
data da entrega

KG

13 CUCA TIPO CASEIRA, SEM
RECHEIO. Características: sabor,
odor e cor característicos.
Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde
humana. Embalagem: saco
plástico. atóxico, resistente,
contendo rótulo que informe: data
de fabricação, data de validade e
informações nutricionais. Será
considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto á contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à
manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua

130

R$ R$

2,ooO,qq

PCT

6o

R$ R$

R$

Sd/y\
^o9fo

R$
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14

15

16

integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido,
que antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 o.

CUCA RECHEADA, TIPO
CASEIRA, COM RECHEIO:
sabores diversos (coco, uva, doce
de leite, etc.). Características;
sabor, aroma e cor característicos.
Produtos devem estar íntegros,
produtos amassados não serão
aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de
matéria prejudicial à saúde
humana. Embalagem: saco
plástico, atóxico, resistente,
contendo rótulo que informe: data
de 20 fabricação, data de validade
e  informações nutricionais. Será
considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa
ou inadequada, que exponha o
produto à contaminação e/ou
deterioração, ou que não resista à
manipulação, transporte e
armazenamento, sem perder sua
integridade. Validade mínima de 7
dias a partir da data de entrega.
Somente serão recebidos os
produtos que tenham sido
fabricados e embalados no período
máximo de 01 (um) dia corrido,
que antecedem a data de entrega.
Peso aproximado 500 q.
GROSTOLI SABOR DOCE E
SALGADO. Produzidos com
matéria-prima de 1® qualidade.
Devem estar íntegros (inteiros),
cor, aroma e sabor característico.

Livre de sujidades e quaisquer
outros materiais não pertencentes
ao alimento. Embalagem em
material atóxico, plástico, íntegro e
não violado, deve conter rótulo
com descrições, data de fabricação
e validade e quantidade. Kg

-no

6o
R$

70

R$

KG

TORTA SALGADA composta por I 60 KG

^os/o

R$

20jO&

R$

R$

R$

009116
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massa tradicional de trigo com
recheio de frango, carne ou
legumes

2jOõpo
17 AMENDOIM DESCASCADO,

selecionado, cru, vermelho, tipo 2.
Embalagem 500gr.

200 PCT R$ R$

18 PIPOCA - Milho de pipoca tipo 1
em embalagens de polietileno de
500g cada. Livre de pragas e
sujidades.

100 POT R$ R$

19 PAO TIPO CACHORRO QUENTE
GRANDE, com aproximadamente
50 g, embalados em plástico
atóxico, validade mínima de 3 dias
a contar da data de fabricação,
bem assado, miolo branco e casca
homogênea, de boa qualidade,
conforme legislação. Não deverá
apresentar odores fermentados e
fumaça, nem fragmentos de
insetos, roedores ou bolores.

7:000

'^6

Bom
605^

R$

A3,oo

R$

20 SALADAS DE FRUTAS {mínimo
de 4 frutas) frescas, picadas pronto
para o consumo, acondicionadas

em embalagem plástica com
tampa 250 ml sem adição de
açúcar.

7.000 UN

8o/w
ÔOSÍO

R$ R$

21

S

PICOLÉ DE FRUTA Á BASE DE
ÁGUA, 0 produto deverá conter
açúcar e polpa de fruta, sabores
diversos: Uva, abacaxi, limão,
laranja, coco e morango.
Acondicionados em embalagem
plástica de aproximadamente 50g
cada, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade

7.000 UN R$ R$

22 MISTO DE SALGADOS contendo
pastel de vento, risolls vários
sabores, quibe, pérolas de queijo,
enrolados de salsicha, coxinha de
frango.

8.000 UN

Go$Yo

R$ R$

TOTAL R$

000117
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VALOR TOTAL: R$
y

DATA: OG I

6õVALIDADE DA PROPOSTA DIAS

PANIFICADORA E CONFEITARIA

BOM GOSTO
02 836.10.9/0001-99

ra com carimbo
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Planalto-PR, 03 de maio de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), nestes
compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e bebidas,
destinados as necessidades de consumo de todas as Secretarias Municipais do
Município de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

l-i Dl 1 £■ ■ 2) o fx)
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal.

090119



MUNICÍPIO DE

&LÂNALIQ

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 03 de maio de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito.

Em atenção a solicitação visando contratação de empresa visando a
aquisição de alimentação (tipo lanches), nestes compreendidos gêneros alimentícios
prontos, industrializados, in natura e bebidas, destinados as necessidades de
consumo de todas as Secretarias Municipais do Município de Planalto-PR, mediante
processo licitatório, expedido por Vossa Excelência na data de 03 de maio de 2023,
vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido processo
observadas as características e demais condições, especificações, valores e
quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos
mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado por todos os
secretários, no valor total de R$201.952,20 (Duzentos e um mil novecentos e
cinqüenta e dois reais e vinte centavos). Sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00800 05.115.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01710 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02770 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02810 11.133.20606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03090 12.134.22.661.2201.2052 3.3.90.39.00.00.00000

03140 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03340 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

- C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

090120



Prefeitura Municipal de Planalto - 2023 P
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 02/05/2023

órgão/Unidade/Projeto ou Atividade/Conta úe despesa/Forte (te recurso ( F. PADRAo/ORIG/APL/DES/DET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquioloenper^da

04.1220402.2007 AtlvidadôdoD^>«lameritDdè/V»Tinisfr^âDGe(^'
13.90.39.00.00 OUTROSSÊRVIÇOSOETERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

00280 E 00000 0000/01/07/00^)0 Recursos Ordinários (Livres)

04.12204022006 PuUiçs^deAtasOiidaisMijiicIpsiseApoioa&í^ladeMuticjps^ ,
3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00380 E 00000 OOOOTOl/OT/OQflX Recursos OrcSnános (üvres)

^|;ail2204ú220l3 Aç^doConsdhoiteDeseavcIvímenloMuncipal
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA V:' -iSr, •

00390 E OCOOO 0OOOA)1/O7/OC«)O Recursos Ordinários (Uvres)

■■:O4.fta0000100l ArncítoaçaoeEncsrgoçeÒOJ^claiTt*'.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA '

600.000.00 500.000,00

500.000.00 500.000,00

160.(^00 150.00^00

300.000,00 300.000,00

iri. <«iinAnn

00000 0000/01/07/00/0

:k

«.V «
fc

. •RàlmeníaçàoUrpana, - .p:^. ' .■
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

15.5121501.1051

3.3.90.39.00.00

4^^lOTí1054
3.3.90.39.00.00

00000 OO0OA)1/D7/OOrt)O Recursos Or<ínários (Uvres)

. SaiearnentoB^ao

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSr reSSOA JuRIDICA
00000 0000/01/07/00100 Recursos Ordinários (Uvres)

OUTROS SERVIÇOS DE TSíCBROS- PESSOA JURÍDICA
00000 0000/01/07/0000 Recursos Orcinários (Uvres)

?í^,ànu^^ ^
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE THRCEIROS - PESSOA JURÍDICA
00740 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

5.45216015053 ■ ■•MáíWtençfcdt^SêrUçt^l^^
3.3.90.^.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

15.4S21â01;2Q53

f,. »í« ^

';:'26.782.2e012Ó67 ManAsnçâodM^SerUçosRc^áriiK
^  3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
®  00890 E 00000 0000/01/07/OCM30 Recursos Ordinários (Uvres)

Emitido por: CADASTRO DE PPA. na versão: 5531 v

E - Grupo da forte do ejerckúo / EA - Gripo da tente de eercicios anteriores

356.000,00

276.000,00

276.000.00 275.000,00

mxam 2oaooo,oo

200.000.00 200000.00

400J)0(^ 4oaooQ,oo

385.000,00

385.000,00 385.000.00

píjlll 1.100.000,00 ;. / ,
1.100.000,00 1.100.000,00

[':16ÓÓ.ÓÓ(M»: fioaooo;!»

26443446

228.764,66

: 53741^»;

333.10144

'  zmsiM

1 ^

mmmi

146.16646

56266942

02/05/2023 14:32:03



^  ' Prefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 02/05/2023

Página:2

Ôrgào/Unidade/Projeto ou Atividade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORiG/APL/DES/DET) Valor autorizada Valor atualizado Líq uido empenhado Saldo atual

26.7822601.1066 PBvImartaçfioeRestaucaçãoda Estradas Mifllc^pela^ '

33X.39.X.X OUTROSSERVflÇOSDETERCEIROS-PESSOAJüRiDICA : '

00910 E OOOX 0000/01/07/OCÍ/X Recursos Ordinários (Uvres)

600.000,00

5X0X.X

5oaooo,oo

5X.0X,X

87644?,»)

376.347,20 123.652,X

J_^^ri201.2p36, ,

3.3,9039-00-00

01160 E

01160 EA

12!3^12(».2048

3.3.90.38.00.00

01480 E

12365.1201:2046

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- reSSOA JURÍDICA

00000 OOOCVOl/07/OOrtX) Reorsos Ordinários (Livres)

00000 OOOOfl01/D7/OCMDO Recursos Ordinários (Uvres)

AtoximertodasCreches Mirtopaíe ^ J
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDCÁ'
00000 OOOQ'O1/D7/OCV0O Recursos Ordinários (üvres)

&t»noPréEscoiar .

3;3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA :

01530 E 00000 0000/01/07/0000 Recursos Ordinários (üvres)

1Z366.1201Ü042 Educação Para JovoseMutlos

33.90.39.00.00 OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA:

01550 E 00000 0000/01/07/OOA)0 Recursos Ordinários (Uvres)

12567,12012041 EcbcaçãoEspecáel ' '■ 7.
33.90.39.00.00 OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA
01570 E 00000 0000/01/07/00flX) Recursos Ordinários (üvres)

27812270Í'2ffl9" 'Mariulençâo a Socr^a da Esporte
3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - reSSOA JURÍDICA
01710 E 00000 0000/01/07/OOAX Recursos Ordiná-ios (üvres)

3390.39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P^SOA JUR&)ICA

.^28300%0D 396.000.00 .. .26a081.M.
7,121.000,00 221.000,00 123237,12

121.000,00 121.000.00

0,00 100.000,00

120989.52

2.247,60

100.000,00 100000.00 90612,56

ü 97.762,81

10.48

97.752.40

38.500.00

'27r900,(»:

27.500.00 27.500,00

11.000.00

11.000,00 11.000,00

1Bf.800.00 IStSOOJlO

21.535,81

imsjts

24.696.45

161.800,00

151.800.00

30.000,00 ■

1B1JB00,0(Í 63374,1

151.800,00

30.(^00
69.374.75

21.682,00

83.425.26

3316JM

7'r.10.3Ó'l.10()ll2027' ^ G^éndárrt^e.Qudíficação^^AtàtçãoPrimáriaernSa^
3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02010 E 00000 0CIC0/01AD7/00,D0 Recursos Ordinvios (Uvres)

02010 EA DOCOO 0000/01/D7/OQDO Recursos Ordinários (üvres)

33.90.39.00.TO 0UTR0S8Sí\flÇ0SDETERCEIR0S - reSSOA JURÍOICA-
02180 E 00000 0000/01/07/0000 Recu-sos Ordinários (Uvres)

mitido por; CADASTRO DE PPA. na versão: 5531 v

- Grupo da fonte do exercício / EA - Gri^jo da fonte de exercícios anteriores

gmemÊm

200.000,00 360JK»,00 345.18268

200.000.00

0,00

2X 000,00

IX.OX.W

33.0X,X X.OX.X

mmm

4.817,44

1X.e82,X

145.299,X

32.B46.X

02^2023 14:32:X



_  prefeitura Municipal de Planalto-202^ )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 02/05/2023

Pá9ina:3

ÓrgSo/ Unidade/Prqeto Ou Atividade/Conta de despesa/Fonte de recirso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/ DES/ DET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado Saldo atual

•' ' 10.302:1001.2029 FortáwlmeraodoAcsssoaSáfüÇOsOaüigôncía/EmergÔndaffíadeParanàUrgôiicsa . - ' , - .

3.190.39.00.00 OUTROS ̂ VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02250 E OOOOO 0000/01/07/0000 Reciísos Ordinários (Uvres)

02250 EA OOOOO 000(yoi/07/00/DO Recursos OrcSnárlos (Uvres)

1X00X00X0

1.400.000,00

0,00

1.700X00X0

1.400.000,00

300.000,00

1.172X72,16

945.698,16

226.774,00

627X27X4

454 301.84

73.226,00

.S-í.

ijídaMu^dos^lrBKoft

;i_tB-243^l.2Ci23:. Assi5%Ká0aCriaiça_eM;>»mèscè|te
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02400 E 00000 0000«31A)7/0C«10 Recufscs Ordinários (ü^res)
-TTTTrrr-TrrT-TT^Tr—:7-

.i.í .

1390.3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA jurídica

02610 E 00000 0000/01/07/OOAXI Recursos Ordinários (Liwes)

'! .012420801.2022 AssIslèndsksPort^es^D^cláiXáa ."x
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUP

02640 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (ü\fes)

i|i^j244C801;1C^ Asslstânciea Famliasern Stuaç^ daVulnerabjlidacteí
13.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUF

02670 E 00000 000(V01/07/0000 Recursos Ordinários (Uvres)

.^^:08244.aeoiJ»24 (^enáamentsoaSscrelârfadeAssisiàitíaSDtíaieC]
13.90.39.0000 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS- PESSOAJUF

02770 E 00000 OOOCV01/07/00/00 Recursos Ordinários (üwes)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (ü\fes)

Assistândea Famliasern Stuaç^ daVulnerabjlidacteSadti _

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 000(V01/07/CiaCO Recursos Ordinários (Uvres)

QerendamentsoaSeGralârfadeAssisdndaSDdai eCRtô^|.I

OUTR OS SERVIÇOS D E TERC EIROS - PESSOA JUR ÍDICA

00000 OOOCVO1/07/0O/DO Recursos Ordinários (üwes)

'31606:200^21058 i F^dteMecartzada
íi'. . .

13.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

02810 E 00000 0000«)1/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

^|aK&20D12057 ApdoaosProdulcrasRurés
13.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS- PESK)A JUR ÍDICA

02890 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

"aiM^M^rro OUTROSSERVIÇOSDET^CBROS-PESM .
02940 E 00000 0000rtl1/07/0tV00 Recursos Ordinàios (Uvres)

|^6Ú6aX)l2060 Apoio a FToduçao Pecuária ^
13.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

02960 E 00000 0000/01/07/0003 Recursos Ordinários (Uvres)

ApoioaosProduKxasRurés

OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESK)A JURÍDICA

00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

75000,00

5500.00

(itóióe#!)

I  ■ 16&906,t»

. 400.000,00

400.000.00

^ _ 38S.000.00

385.000.00

I  86.000,00

66.000,00

rndl^SSmm^

trifido por: CADASTRO DE PPA, na versão: 5531 v

;''.yS':',K::rv'

75000,00

1^00

6.500,00

400.000,00

400 000.00

986.000X0

385 000.00

eaocKW

66.000,00

fiaoooxo

28.800,00

300,À
ria:mm

300,18

Í37jm,00

mm'im'

286.61^78:

255514 78

7.«H,94

0,00

fjpoiKÜ'-'

:fi.5OQ,O0l
f

6X00,M

46.200,00

5.19982

,  8ZZ7M0

::144^,22

144.485.22

377X78,08

377.078.06

06X00,00

66.000,00

\Mi93X7rM:

02A»2023 14:32:03

E - Grupo da fonte do eiercido / EA - Grupo da fonte de eiercicios anteriores



Vrefeitura Municipal de Planaito - 202^ )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 02/05/2023

órgão/Unidade/Projeto ou AliviòaOe/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET)

22.661^2062 {nnitivosasASvidaÍHi^H^^ãil^yíkrlaseaoTuisim
3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDlCA

03090 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uwes)

2266122012QB4 Apedi^PronnçãodsDi^ãSç^AfârffienaAreadgTutta»
3.3,90.39.X.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA

03120 E 00000 0000/01/07/00/00 Rearsos Ordinários (ü\res)

Vaia autorizado Valor atualizado Liquido empenhado

166JD0(MXI ieS.OO(M» ^&S7.n

iUMOfia 165.000,00

m7422»

164.117^

.  ■: •

Errilido por: CADASTRO DE PPA, na \ersáo: 5631 v

E-Grupo da fonte do e«rcicio/EA - Grupo da fonte de ejcrcidos anteriores

02/05/2023 14:32:03
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MUNICIPtO DE

PLANALTO
0^mm

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N*^ /2023

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO ME/EPP

1-PREÂMBULO:
1.1-0 município de PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 14Á de 7 de agosto de 2014, Lei Municipal n° 2.649 de 08 de março
de 2022 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia
.....I....I2023 às 09:00(nove1 horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constantes no item 2 do presente instrumento, nas
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (novel horas do dia

/.../2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -wv/w.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licítacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa visando a aquisição de
alimentação (tipo lanches), nestes compreendidos gêneros alimentícios prontos,
industrializados, in natura e bebidas, destinados as necessidades de consumo de todas
as Secretarias Municipais deste Município de Planalto-PR, conforme condições.

Item Objeto QUANT UN Valor

Unitário

VãToF ^
Total i

1 BEBIDA LÁCTEA, SABOR
CHOCOLATE -, embalagem com 200

ml. Ingredientes: Leite reconstituído,
soro de leite, água, açúcar, cacau em

pó, minerais (cálcio, magnésio e

ferro), vitaminas (C, BI, B2, niacina,

86, BI 2, ácido pantatênico, biotina),

sal, espessantes carregena, goma

xantana e carboximetilcelulose

5.000 UN R$1,29 R$6.450.00

000125'



MUNICÍPIO DEPLANAIJÕ

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

sódica, aromatizantes e acidulantes

ácidos cítrícos.

Não contém Glúten.

Bebida láctea não é iogurte. Com

identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação e

validade, embalagem tetra pak,

validade mínima na data da entrega

de 3 meses.

SUCO INTEGRAL PASTEURIZADO -

,  100% integral. Sem conservantes e

Sem Adição de Açúcar, não alcoólico,

não fermentado, sabor laranja,

embalagem plástica de mínimo de

300 ml

IOGURTE - parcialmente desnatado,
com polpa de moranoofembalaaem

primária: aarrafa de oolietileno mínimo

de 160a).

Ingredientes: leite pasteurizado,

açúcar, preparado de morango sem

semente, espessantes e fermentes

lácteos. Sem glúten. Composição

Nutricional: porção 180g = 26g de

carboidrato, 4,5g de proteína, 4,5g de

gorduras totais, 148mg de cálcio,

58mg de sódio, 163kcal. Registro no
Ministério da Agricultura. Entrega

refrigerada (0a10°C), validade de 45

dias.

Bebida láctea não é iogurte. Com

identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação e

validade, embalagem tetra pak,

validade mínima na data da entrega

de 3 meses.

MAÇA - tipo nacional, com polpa
firme e intacta, fruto de tamanho

médio, com características íntegras e

de primeira qualidade, fresco, limpo,
coloração uniforme; aroma, cor e

sabor típicos da espécie,

apresentando grau de maturação tal

que lhe permita suportar a

manipulação, o transporte e a

conservação em condições

5.000

5.000

250

UN

UN

KG

R$ 4,29

R$2,79

R$5,69

R$21.450,00

R$13.950,00

R$1.422,50

3
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à
superfície extema. Não deve
apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica;
livre de resíduos de fertilizantes.

BANANA CATURRA. - Tipo extra,

verdosa, em pencas, fruto médio,

limpo, íntegro, firme e sem manchas;
acondicionado de forma a evitar

danos físicos, mecânicos ou

biológicos; apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte

e  a conservação em condições
adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos á
superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica;
livre de resíduos de fertilizantes.

PAO DE QUEIJO, - pão em forma de
bolinho, feito com massa de polvilho,

queijo, ovos, leite, de peso mínimo de
50g (unidade grande), feito e assado
no dia.

ESFIRRA DE CARNE FECHADA,-

unidade com 10 cm(tamanho padrão);
composto por carne moída
temperada, farinha de trigo comum,

leite integral, ovos, manteiga,
fermento biológico. O produto deve
ser assado e embalado por unidade,
feito no dia.

sanduíche natural- 2 fatias de

pão de forma, frango desfiado,
cenoura ralada, milho verde, ervilha,

tomate, alface e maionese

industrializada. Embalado

individualmente em sacos plásticos

apropriados e feito no dia da entrega.

sanduíche de PAO FRANCÊS -

com uma fatia de queijo, uma de

250

300

6.000

6.000

8.000

KG

KG

UN

UN

UN

R$3,55

R$22,00

R$3,00

R$3,50

R$3,99

R$887,50

R$6.600,00

R$18.000,00

R$21.000,00

R$31.920,00
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presunto cozido, uma folha de alface

e uma rodela de tomate.

BOLO DE CENOURA - ingredientes;

farinha de trigo, ovos, açúcar,

cenoura, óleo, fermento químico.

Obtidos a partir de matéria prima de

primeira qualidade, a massa deve

estar macia e aerada. Com cobertura

sabor chocolate. Serão rejeitados

bolos mal assados, queimados,

amassados, achatados ou

"embatumados" aspecto massa

pesada, secos ou com formação de

mofo. O produto deverá ser embalado

em prato de papelão laminado

específico para este fim e coberto
com papel filme. O bolo deverá

apresentar textura macia e com sabor

característico do produto. Deve conter
na embalagem etiqueta com o peso,
data de fabricação e validade.

BOLO TIPO INGLÊS DE SABORES

VARIADOS - (fubá, aipim, laranja,
chocolate) obtidos a partir de matéria

prima de primeira qualidade, a massa

deve estar com boa aparência macia

e aerada. Serão rejeitados bolos mal
assados, queimados, amassados,

"embatumados" aspecto de massa

pesada e de características

organolépticas anormais, devem estar

livres de sujidades ou qualquer outro
tipo de contamínantes como fungos
ou bolores. O produto deverá ser

embalado em pratos de papelão
laminado específico para este fim e

coberto com papel filme. Deve conter

na embalagem etiqueta com peso,
data de fabricação, validade e sabor.

BISCOITO SORTIDO DOCE - com

sabor, cor e tamanho característico,

embalagem plástica de no mínimo

SOOg, com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de

fabricação e validade, validade

80

80

130

KG

KG

PC

R$20,00

R$21,90

R$5,98

R$1.600,00

R$1.752,00

R$777,40
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mínima de 6 meses a contar da data

da entrega

13 CUCA TIPO CASEIRA, SEM

RECHEIO - Características: sabor,

odor e cor característicos. Produtos

devem estar íntegros, produtos

amassados não serão aceitos.

Ausência de sujidades, parasitas e

larvas. Ausência de matéria

prejudicial à saúde humana.

Embalagem: saco plástico, atóxico,

resistente, contendo rótulo que

informe: data de fabricação, data de

validade e informações nutricionais.

Será considerada imprópria e será

recusada, a embalagem defeituosa ou

inadequada, que exponha o produto à

contaminação e/ou deterioração, ou

que não resista á manipulação,

transporte e armazenamento, sem

perder sua integridade. Validade

mínima de 7 dias a partir da data de

entrega. Somente serão recebidos os

produtos que tenham sido fabricados

e embalados no período máximo de

01 (um) dia corrido, que antecedem a

data de entrega. Peso aproximado

500 g.

60 KG R$11,98 R$718,80

14 CUCA RECHEADA, TIPO CASEIRA,

COM RECHEIO - sabores diversos

(coco, uva, doce de leite, etc.).

Características: sabor, aroma e cor

característicos. Produtos devem estar

íntegros, produtos amassados não

serão aceitos. Ausência de suj idades,

parasitas e larvas. Ausência de

matéria prejudicial à saúde humana.

Embalagem: saco plástico, atóxico,

resistente, contendo rótulo que

informe: data de 20 fabricação, data

de validade e informações

nutricionais. Será considerada

imprópria e será recusada, a

embalagem defeituosa ou

inadequada, que exponha o produto à

contaminação e/ou deterioração, ou

60 KG R$12,00 R$720,00
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que não resista à manipulação,
transporte e armazenamento, sem

perder sua integridade. Validade
mínima de 7 dias a partir da data de
entrega. Somente serão recebidos os

produtos que tenham sido fabricados

e embalados no período máximo de

01 (um) dia corrido, que antecedem a

data de entrega. Peso aproximado
500 g.

15 GROSTOLI SABOR DOCE E

SALGADO - Produzidos com matéria

-prima de 1° qualidade. Devem estar
íntegros (inteiros), cor, aroma e sabor
característico. Livre de sujidades e

quaisquer outros materiais não
pertencentes ao alimento.
Embalagem em material atóxico,
plástico, íntegro e não violado, deve
conter rótulo com descrições, data de

fabricação e validade e quantidade.

Kg

70 KG R$19,90 R$1.393,00

16 TORTA SALGADA - composta por

massa tradicional de trigo com

recheio de frango, carne ou legumes

60 KG R$26,90 R$1.614,00

17 AMENDOIM DESCASCADO

selecionado, cru, vermelho, tipo 2.

Embalagem 500gr.

200 PC R$ 6,59 R$1.318,00

18 PIPOCA - Milho de pipoca tipo 1 em

embalagens de polietileno de 500g
cada. Livre de pragas e sujidades.

100 PC R$3,29 R$329,00

19 PÃO TIPO CACHORRO QUENTE

GRANDE - com aproximadamente 50

g, embalados em plástico atóxico,
validade mínima de 3 dias a contar da

data de fabricação, bem assado,

miolo branco e casca homogênea, de
boa qualidade, conforme legislação.

Não deverá apresentar odores

fermentados e fumaça, nem

fragmentos de insetos, roedores ou

bolores.

350 KG R$13,00 R$4.550,00

20 SALADAS DE FRUTAS - (mínimo de

4 frutas) frescas, picadas pronto para

0  consumo, acondicionadas em

embalagem plástica com tampa 250

7.000 UN R$5,00 R$35.000,00
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ml sem adição de açúcar.

21 PICOLÉ DE FRUTA Á BASE DE

ÁGUA - 0 produto deverá conter
açúcar e polpa de fruta, sabores
diversos: Uva, abacaxi, limão, laranja,

coco e morango. Acondicionados em
embalagem plástica de
aproximadamente 50g cada, contendo
a Identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo

de validade.

7.000 UN R$3,50 R$ 24.500,00

22 MISTO DE SALGADOS - contendo

pastel de vento, risolis vários sabores,
quibe, pérolas de queijo, enrolados de
salsicha, coxinha de frango.

8.000 UN R$ 0,75 R$6.000.00

RS R$ 201.952,20

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$201.952,20 (Duzentos e
um mil novecentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), conforme
demonstrado na tabela acima do item 2.1.

3 - DA ABERTUFtA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL; Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA:..../ /2023

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do art.
48 da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e
empresa de pequeno porte (EPP), para os itens de até R$ 80.000,00, nos termos do
parágrafo III do art. 48° da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei
Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022, que alterou a
lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que atenda a
todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e seus
anexos;

4.1.1- Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas jurídicas
que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP),
sendo admitida sua participação somente caso não haja participação de empresas
enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o disposto no §2°
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, podendo a empresa
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que sagrou-se vencedora do respectivo item na "cota principal" adjudicar o item da "cota
exclusiva ME/EPP" pelo mesmo valor e, em havendo recusa, será oportunizada às
demais empresas a abertura de lances, sendo que o valor final do item deverá, no
mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o valor da cota exclusiva ME/EPP
venha a ser menor, obrigatoriamente deverá ser adjudicado o item da cota principal pelo
menor valor, sob pena de não homologação.

4.1.2- Tratando-se de contratação por Ata de Registro de Preços, conforme prevê o §4°
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, a aquisição se dará
prioritariamente ao item da cota reservada á ME/EPP.

4.1.3- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do

^  melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no
mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de
2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre as
ME/EPP participantes, ser dado preferência ás empresas locais e na sequencia às
regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V do §2°
do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.

4.1.4- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3. considera-se:

alÃmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR:

blÂmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Amoére. Barracão. Bela Vista do Caroba. Boa Esperança do

lauacu. Bom Jesus do Sul. Bom Sucesso do Sul. Capanema.

Chopinzinho. Clevelândia. Coronel Domingos Soares. Coronel

Vivida. Cruzeiro do lauacu. Dois Vizinhos. Enéas Marques. Flor

da Serra do Sul. Francisco Beltrão. Honório Seroa. Itaoeiara

D'Oeste. Manfrinópolis. Manaueirinha. Mariópolis. Marmeleiro.

Nova Esperança do lauacu. Nova Prata do lauacu. Palmas. Pato

Branco. Pérola D'Oeste. Pinhal de São Bento. Planalto.

Pranchita. Realeza. Renascença. Salgado Filho. Salto do Lontra.

Santa Izabel D'Oeste. Santo Antônio do Sudoeste. São João.
São Jorge D'Oeste. Saudades do Iguaçu. Sulina. Verê. Vitorino.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade

V- V ^3
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vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As iicitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
^  5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

^  5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
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desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar
n° 123/06 e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão
apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá e ser

^  gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). (o arquivo de proposta deve
ser solicitado no e-mail licitacao@planalto.pr.aov.br ) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação Impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das

1  10
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condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a
conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente;
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.

_  b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado,
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
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que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

^  ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas

^  não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N"=^ II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:
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9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;
9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
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9.2.4.5 - Alvará de localizaçâo e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo
órgão competente local da sede da proponente;

9.2.4.6 - Prova de Regularidade com a Licença Sanitária, emitida pela Fazenda
Municipal de domicílio do licitante, em vigência.

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2®, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para
a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São
Francisco de Assis, n® 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às
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17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde
que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará
e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

10- DO JULGAMENTO E MODO DE DIPUTA:

^  10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1 Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e
empresa de pequeno e nos itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e
empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal n^ 2.649 de 08 de março de 2022, que
estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local ou regionalmente,
de acordo com os seguintes termos:

a) Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço válido.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente
poderá ser contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço
válido, desde que este valor seja compatível com a realidade do mercado.

c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente ás licitantes microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em
âmbito regional.

10.1.2- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.3- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.4- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.
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10.2- Etapa de Classificação de Preços:
10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e

^  superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente á de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
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10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para mícroempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Municipal 2.649/2022.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As mícroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

OOOlil



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO Praça São Francisco de Assis, 15^3
PLANAITO 85750-000 PLANALTO - PARANA

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

^  10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
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Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11.2. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1- A Secretaria contratante ficará responsável em encaminhar o requerimento de
fornecimento dos lanches no prazo mínimo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o
evento. A Contratada deverá entregar os objetos após o recebimento do requerimento
formal emitido pela secretaria municipal solicitante. Os objetos serão conferidos no ato
do recebimento, e eventuais inconsistências serão informadas à Secretaria Municipal
solicitante. A entrega deverá ser feita no local indicado pela Secretaria Solicitante, dentro
do perímetro municipal.

^  11.2 -0 requerimento deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação e quantidades dos objetos a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os objetos;
d) Prazo para entrega dos mesmos;
e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

11.3 - Os objetos fornecidos deverão ser fabricados com ingredientes de primeira
qualidade e deverão apresentar satisfatória qualidade.
11.4 - A contratada ficará responsável pelo transporte e conservação apropriado dos
produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir.
11.5 - Os Objetos entregues serão recusados nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

11.6 - Os objetos que forem recusados deverão ser entregues novamente sem
^  qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7 - Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
11.8 - Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da
empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene
satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,
cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de
fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de
entrega.
11.09 - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada
à entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
11.10 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
11.11 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão põr conta da contratada assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta
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o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

^  12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos

^  de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
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ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

^  eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13-DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E ÍRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
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situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00800 05.115.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01710 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02770 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02810 11.133.20606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000
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03090 12.134.22.661.2201.2052 3.3.90.39.00.00.00000

03140 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03340 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatórío,
PREGÃO PRESENCIAL n° ..../2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n® 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre
as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n® 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeíro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
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para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatóríos ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTÍRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contratada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1- As condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°. da Lei
8.666/93.

17.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez. por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666. de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e. ainda, em caso de perda dos
requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°.
inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.
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18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO ÍV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII- Minuta de Contrato.

Planalto-PR, de janeiro de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

FiAZÂO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)
Sr.(a) . portador(a) da cédula de
identidade sob n° e CPF sob n°
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

/2023. instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023.
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3 000152
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023 por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIIt do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do lícitante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:^

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3  30
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N». .../2022
PREGÃO PRESENCIAL N"" /2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no CNPJ n®
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n® 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n® 747.491.029-20.
CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.® com sede à
N® na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.® e do CPF sob n.®
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas

partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N® /2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação
(tipo lanches), nestes compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados, in
natura e bebidas, destinados as necessidades de consumo de todas as Secretarias
Municipais deste Município de Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a
seguir:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

FABRICANTE
QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL

R$

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n® /2023- pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N® /2023 juntamente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTF^TADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"
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CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes ao presente Contrato dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS. FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem rasuras,
com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria
Municipal solicitante, comprovando que o objeto foi entregue em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital/Contrato:
a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo íicitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador. no
endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo
íicitatório. PREGÃO PRESENCIAL n° /2023.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

^  32
^  000156



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: ptanalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO OE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

m* mm •

a) A Secretaria contratante ficará responsável em encaminhar o requerimento de
fornecimento dos lanches no prazo mínimo de 05(cinco) dias que antecedem o evento.

A Contratada deverá entregar os objetos após o recebimento do requerimento formal
emitido pela secretaria municipal solicitante. Os objetos serão conferidos no ato do
recebimento, e eventuais inconsistências serão informadas á Secretaria Municipal
solicitante.

A entrega deverá ser feita no local indicado pela Secretaria Solicitante, dentro do
perímetro municipal.

B) O requerimento deverá conter as seguintes informações:
aa) Identificação da Secretaria Municipal solicitante:
bb) Discriminação e quantidade dos objetos a serem adquiridos;
cc) Local onde serão entregues os objetos;
dd) Prazo para entrega dos mesmos;
ee) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

C) Os Objetos entregues serão recusados nos seguintes casos:
C.1) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;
C.2) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

D) As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
E) Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
F) Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da
empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene
satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,
cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de
fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de
entrega.
G) As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
H) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
I) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento
de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
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DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00800 05.115.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01710 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02770 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02810 11.133.20606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03090 12.134.22.661.2201.2052 3.3.90.39.00.00.00000

03140 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03340 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por Infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses a partir da assinatura.
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Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas

especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n® 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÀVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) cletalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da C0NTF5ATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
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«f município DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
-^1^- E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PUNALTQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

g) decretação de falência ou Instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTF^TANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTFÍATADA reconhece os direitos da CONTfRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTf^TANTE, CONTF^TADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2021.
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJir 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento lldtatório, na rodalidade Pregão Eletrônico,
com vistas a contratação de empresa para o fornecimento de lanches para atender
as necessidades do Município de Planalto-PR, cujas especificações estão
estabelecidas em solicitação data de 02 de maio de 2023 por diversas secretarias.

2- Fora realizada pesquisa de preços junto a 07 (sete) fornecedores,
aplicativo menor preço e pesquisa junto ao banco de preços, utilizando-se o valor
da menor cotação encontrada para lançamento da presente licitação.

Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

O procedimento lidtatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 02 de maio de 2023;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes^ autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 03 de maio de
2023;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 03 de maio de
2 O 2 3 f

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;
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5. Na seqüência, em data de 16 de maio de 2023 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7^ Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8- No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela não utilização do pregão eletrônico/
sem a devida justificativa.

10- Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, Inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

11* Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

°  20 do Decreto no 7.892, de 2003 enumera assituações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

Art. 1 da Lei n 10.520/2002: ""Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios, quando efetuadas peto
sistema de registro de preços previsto no art. 1S da Lei n' 8.666. de 21 dejunho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico.
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13. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preço.

14- Optou-se pela utilização do critério de julgamento menor preço
por Item.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

15. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto n^ 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93.

1^- Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

1 ̂  autoridade competente designará, dentre os servidores doórgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

1^* A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a Instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2-1. Da justificativa da contratação

18. ^ Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
~*"mentos técnicos fundamentais que o apoiam.

19. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no

^ Lei n° 10.520/2002, art. 3", I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8®, III a.
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termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

20. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

21. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

22. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

23. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

24. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
pregão e deve conter todos os elementos caractehzadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

25. Em atendimento à exigência legai, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

26. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

27. Para a licitude da competição, impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
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eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

28. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.566/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

29. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

30. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

31. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

32. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

33. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

34. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e aue não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n"
4.561/2010-ia CãmaraV

35. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3689-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10~P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e locai de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09'

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
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37. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'*, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

38. No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 07
(sete) fornecedores, aplicativo menor preço, contrato anterior e pesquisa
junto ao banco de preços, utilizando-se o valor da menor cotação para
lançamento da presente licitação.

39. Friso, novamente, em especial ao ilustre Precoeiro que irá coordenar
05 trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

40. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

41. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU,
onde fixou-se o entendimento de oue é de responsabilidade do preaoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seia. se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

42. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

43. Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real oreco de mercado para compras públicas.

44. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheoando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

45. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a recionalidade.

46. Oriento que seja entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares,
solicitando cotação.

47. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública, poderá a CPL contatar o MuniCipio contratante fda pesquisa

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n" 6.204/2007 e arL 34 da Lei n° 11.488/2007. 000168
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no banco de preços) e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

48. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que,
Q—preço fora—mantido^. mesmo passados alguns dias/meses da contratação

pesquisada no Banco de Preços, demonstra oue referídn preço ainda é o oreco real
de mercado.

49- Porém, caso tenha ocorrido reequílíbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

80. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se
mostra adequada.

2.4. Das Exigências de Habilitação

A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o lidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

52.^ Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
reajizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a saúde econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigira apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

2-5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

53. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

54. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.
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2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

55. A Lei 8.566/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

56. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

57. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

58. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, Inciso V do Decreto no
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Editai e seus Anexos

59. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n© 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser Instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

60. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos llcitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser apresentada justificativa para a não realização do pregão
eletrônico;

e) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;
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f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

53. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria Jurídica
para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 16 de maio de 2023.

JOÃOAI^DERSOhnOAUCK
Procuradd^Erídico - OAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Plan^lto-PR, 16 de maio de 2023.

í

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeíro(a)/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCiAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
contratação de empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), nestes
compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e bebidas,
destinados as necessidades de consumo de todas as Secretarias Municipais deste
Município de Planaíto-PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de
2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14
de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o
Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 005/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

ij l)i
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(p)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2023

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO ME/EPP

1- PREÂMBULO:
1.1- 0_ MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr Luiz
Carlos Bom. de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas

Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente a Lei
n . 8.666 de 21 de junho de 1993. suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei

Municipal n° 2.649 de 08 de março
legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia

31/05/2023 as 09:00(nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São

PRPrIn Planalto, Estado do Paraná, na modalidaderKbioAU PRESENCIAL, nos termos constantes no Item 2 do presente Instrumento nas

So°R"REToPOm¥EMl''''' •
envelopes para protocolo, propostas e documentação de

3/05/202T' no máximo até às 09:00 inovei horas do dia

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
informações poderão ser obtidas pelo telefone^6) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao

Departarnento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13;30h as 17:30h.

2 - DO OBJETO

desta licitação a Contratação de empresa visando a aquisição de
alimentação (tipo lanches), nestes compreendidos gêneros alimentícios prontos
industrializados, in natura e bebidas, destinados as necessidades de consumo de todas
as Secretarias Municipais deste Município de Planalto-PR, conforme condições
especificações, valores e quantidades, constante nos termos deste edital.

'■#1 Objeto
i. ^ . . ;V: _ *.
BEBIDA LACTEA, " SABOR
CHOCOLATE embalagem com 200
ml. Ingredientes: Leite reconstituído,
soro de leite, água, açúcar, cacau em
pó. minerais (cálcio, magnésio e
ferro), vitaminas (C, 81, 82, niacina,
86, 812. ácido pantatênico, biotina).
sal, espessantes carregena, goma
xantana e carboxlmetilcelulose

6.000

Valor

Unitário
R$1.29

VáWf
Totai

R$6.450.00
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MUNICÍPIO

CNPJ: 76.450.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-

E-mail: planalto@planallo.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

sódica, aromatizantes e acidulantes

ácidos cítrícos.

Não contém Glúten.

Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da entrega
de 3 meses.

SUCO INTEGRAL PASTEURIZADO -
,  100% Integral, Sem conservantes e
Sem Adição de Açúcar, não alcoólico,
não fermentado, sabor laranja,
embalagem plástica de mínimo de
300 ml

IOGURTE - parcialmente desnatado,
com polpa de morango/embalagem

primária: garrafa de oolietileno mínímn

de laOoT

Ingredientes: leite pasteurizado,
açúcar, preparado de morango sem
semente, espessantes e fermentes

lácteos. Sem glúten. Composição
Nutricional: porção 180g = 26g de
carboidrato, 4,5g de proteína, 4,5g de
gorduras totais, 148mg de cálcio,
58mg de sódio, 163kcal. Registro no
Ministério da Agricultura. Entrega
refrigerada (0a10°C), validade de 45
dias.

Bebida láctea não é iogurte. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, embalagem tetra pak,
validade mínima na data da entrega
de 3 meses.

MAÇÃ - tipo nacional, com polpa
firme e intacta, fruto de tamanho
médio, com características íntegras e
de primeira qualidade, fresco, limpo,
coloração uniforme; aroma, cor e
sabor típicos da espécie,
apresentando grau de maturação tal
que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições

5.000 R$4,29 R$21.450,00

5.000 R$2,79 R$13.950,00

R$5,69 R$1.422,50
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adequadas para o consumo; isento de

sujidades, insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou biológica;
livre de resíduos de fertilizantes.

BANANA CATURRA. - Tipo extra,
verdosa, em pencas, fruto médio,
limpo, íntegro, firme e sem manchas;
acondicionado de forma a evitar

danos físicos, mecânicos ou

biológicos; apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte
e  a conservação em condições

adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica;
livre de resíduos de fertilizantes.

PÃO DE QUEIJO, - pão em forma de
bolinho, feito com massa de polvilho,
queijo, ovos, leite, de peso mínimo de
50g (unidade grande), feito e assado
no dia.

ESFIRRA DE CARNE FECHADA,-
unidade com 10 cm(tamanho padrão);
composto por carne moída

temperada, farinha de trigo comum,
leite integral, ovos, manteiga,
fermento biológico. O produto deve
ser assado e embalado por unidade,
feito no dia.

sanduíche natural- 2 fatias de
pão de forma, frango desfiado,
cenoura ralada, milho verde, ervilha,
tomate, alface e maionese

industrializada. Embalado
individualmente em sacos plásticos
apropriados e feito no dia da entrega.

R$3,55 R$887,50

R$22,00 R$6.600,00

6.000 R$3,00 R$18.000,00

6.000 R$3,50 R$21.000,00

sanduíche de pão francês -
com uma fatia de queijo, uma de

8.000 R$3,99 R$31.920,00
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presunto cozido, uma folha de alface

e uma rodela de tomate.

BOLO DE CENOURA - Ingredientes:
farinha de trigo, ovos, açúcar,
cenoura, óleo, fermento químico.
Obtidos a partir de matéria prima de
primeira qualidade, a massa deve
estar macia e aerada. Com cobertura

sabor chocolate. Serão rejeitados
bolos mal assados, queimados,
amassados, achatados ou

"embatumados" aspecto massa
pesada, secos ou com formação de
mofo. O produto deverá ser embalado
em prato de papelão laminado

específico para este fim e coberto
com papel filme. O bolo deverá

apresentar textura macia e com sabor

característico do produto. Deve conter
na embalagem etiqueta com o peso,
data de fabricação e validade.
BOLO TIPO INGLÊS DE SABORES

VARIADOS - (fubá, aipim, laranja,
chocolate) obtidos a partir de matéria
prima de primeira qualidade, a massa
deve estar com boa aparência macia
e aerada. Serão rejeitados bolos mal

assados, queimados, amassados,
"embatumados" aspecto de massa
pesada e de características

organolépticas anormais, devem estar
livres de sujidades ou qualquer outro
tipo de contaminantes como fungos
ou bolores. O produto deverá ser

embalado em pratos de papelão
laminado especifico para este fim e
coberto com papel filme. Deve conter
na embalagem etiqueta com peso,
data de fabricação, validade e sabor.

BISCOITO SORTÍDO DOCE - com
sabor, cor e tamanho característico,

embalagem plástica de no mínimo
300g, com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade, validade

KG R$20,00 R$1.600,00

R$21,90 R$1.752,00

PCTE R$5,98 R$777,40
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mínima de 6 meses a contar da data

da entrega

CUCA TIPO CASEIRA, SEM
RECHEIO - Características: sabor,
odor e cor característicos. Produtos

devem estar íntegros, produtos
amassados não serão aceitos.

Ausência de sujidades, parasitas e
larvas. Ausência de matéria

prejudiciai à saúde humana.

Embalagem: saco plástico, atóxico,
resistente, contendo rótulo que
informe: data de fabricação, data de
validade e informações nutricionais.
Será considerada imprópria e será
recusada, a embalagem defeituosa ou
inadequada, que exponha o produto à
contaminação e/ou deterioração, ou
que não resista á manipulação,
transporte e armazenamento, sem
perder sua integridade. Validade
mínima de 7 dias a partir da data de
entrega. Somente serão recebidos os

produtos que tenham sido fabricados
e embalados no período máximo de
01 (um) dia corrido, que antecedem a
data de entrega. Peso aproximado
500 g.

CUCA RECHEADA, TIPO CASEIRA,
COM RECHEIO - sabores diversos
(coco, uva, doce de leite, etc.).
Características: sabor, aroma e cor
característicos. Produtos devem estar

íntegros, produtos amassados não
serão aceitos. Ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Ausência de

matéria prejudicial á saúde humana.
Embalagem: saco plástico, atóxico,
resistente, contendo rótulo que
informe: data de 20 fabricação, data
de validade e informações
nutricionais. Será considerada
imprópria e será recusada, a
embalagem defeituosa ou
inadequada, que exponha o produto à
contaminação e/ou deterioração, ou

R$11,98 R$718,80

R$12,00 R$720,00
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que não resista à manipulação,
transporte e armazenamento, sem
perder sua integridade. Validade
mínima de 7 dias a partir da data de
entrega. Somente serão recebidos os

produtos que tenham sido fabricados
e embalados no período máximo de
01 (um) dia corrido, que antecedem a
data de entrega. Peso aproximado
500 g.

GROSTOLI SABOR DÕCÊ B
SALGADO - Produzidos com matéria
-prima de 1® qualidade. Devem estar
íntegros (inteiros), cor, aroma e sabor
característico. Livre de sujidades e
quaisquer outros materiais não

pertencentes ao alimento.

Embalagem em material atóxico,
plástico, íntegro e não violado, deve
conter rótulo com descrições, data de
fabricação e validade e quantidade

.J<g
TORTA SALGADA - composta por
massa tradicional de trigo com
recheio de frango, carne ou legumes
AMENDOIM DESCASCADO ^

selecionado, cru, vermelho, tipo 2.
Embalagem 500gr.
PIPOCA - Milho de pipoca tipo 1 em
embalagens de polietileno de 500g
cada. Livre de pragas e sujidades.
PÃO TIPO CACHORRO QUENTE
GRANDE - com aproximadamente 50
g, embalados em plástico atóxico,
validade mínima de 3 dias a contar da
data de fabricação, bem assado,
miolo branco e casca homogênea, de
boa qualidade, conforme legislação.
Não deverá apresentar odores
fermentados e fumaça, nem
fragmentos de insetos, roedores ou
bolores.

SALADAS DE FRUTAS - (mínimo de
4 frutas) frescas, picadas pronto para
o  consumo, acondicionadas em

embalagem plástica com tampa 250

R$19.90 R$1.393,00

R$26,90 R$1.614,00

POTE R$6,59 R$1.318,00

POTE R$3,29 R$329.00

R$13.00 R$4.550,00

7.000 R$5,00 R$35.000,00
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ml sem adição de açúcar.

PICOLÉ DE FRUTA À BASE DE T^ÕÕÕ^
ÁGUA - o produto deverá conter
açúcar e polpa de fruta, sabores

diversos: Uva, abacaxi, limão, laranja,
coco e morango. Acondicionados em

embalagem plástica de

aproximadamente 50g cada, contendo
a identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação e prazo
de validade.

MISTO DE SALGADOS - contendo 8.000
pastel de vento, risolis vários sabores,
quibe, pérolas de queijo, enrolados de

salsicha, coxinha de frango.

R$3,50 R$24.500,00

R$ 0,75 R$6.000,00

R$ 201.952,20

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$201.952,20 (Duzentos e
um mil novecentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), conforme
demonstrado na tabela acima do item 2.1.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis. n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 31/05/2023
HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se. em cumprimento ao que estabelece o inciso I do art.
48 da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e
empresa de pequeno porte (EPP), para os itens de até R$ 80.000.00, nos termos do
parágrafo III do art. 48° da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei
Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022, que alterou a
lei 1.321/2007. sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que atenda a
todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e seus
anexos;

4.1.1-J*ara os itens abaixo de R$ 80.000,00. não poderão participar as pessoas jurídicas
que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP),
sendo admitida sua participação somente caso não haja participação de empresas
enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o dispo9to]r)®.ga°,
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, podendo a^áííírè^í
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que sagrou-se vencedora do respectivo item na "cota principal" adjudicar o item da "cota
exclusiva ME/EPP" pelo mesmo valor e, em havendo recusa, será oportunizada às
demais empresas a abertura de lances, sendo que o valor final do item deverá, no
mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o valor da cota exclusiva ME/EPP
venha a ser menor, obrigatoriamente deverá ser adjudicado o item da cota principal pelo
menor valor, sob pena de não homologação.

4.1.2- Tratando-se de contratação por Ata de Registro de Preços, conforme prevê o §4°
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, a aquisição se dará
prioritariamente ao item da cota reservada à ME/EPP.

4.1.3- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no
mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de
2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre as
ME/EPP participantes, ser dado preferência às empresas locais e na seqüência às
regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V do §2°
do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.

4-1.4- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3. considera-se:

a)Ãmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR:

b)Ãmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Ampére. Barracão. Bela Vista do Caroba. Boa Esperança do
Iguaçu. Bom Jesus do Sul. Bom Sucesso do Sul. Capanema.
Chopinzinho, Clevelãndia. Coronel Domingos Soares. Coronel
Vivida. Cruzeiro do Iguaçu. Dois Vizinhos. Enéas Maroues. Flor
da Serra do Sul. Francisco Beltrão. Honório Serpa. Itapejara
D'Oeste. Manfrinópolis. Manoueihnha. Mariópolis. Marmeleiro.
Nova Esperança do Iguaçu. Nova Prata do Iguaçu. Palmas. Pato
Branco. Pérola D'Qeste. Pinhal de São Bento. Planalto.
Pranchita. Realeza. Renascença. Salgado Filho. Salto do Lontra.
Santa Izabel D'Oeste. Santo Antônio do Sudoeste. São João.
São Jorge D'Oeste. Saudades do lauacu. Sulina. Verê. Vitorino.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública:
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
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vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modeio
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
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desclassificação de sua proposta.

5-4 — Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar
n° 123/06 e 147/2014, conforme Anexo Vil, as empresas participantes deverão
apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá e ser
gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upioad/downioads/esProposta.exel. (o arquivo de proposta deve
ser solicitado no e-mail iicitacao@píanalto.pr.aov.far ) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, erri
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
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condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do otijeto do edital, será considerado o primeiro.
n) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante não Itie
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a
conclusão dos mesmos.
j) Em nenhunia hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados. >
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, serri
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequiveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisonos ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
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que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo;

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°028/2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N®. 028//2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES;
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.
8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:
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9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011. r

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;
9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.4 - Documentos Comolementares:
9.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
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9.2.4.5 - Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo
órgão competente local da sede da proponente:

9.2.4.6 - Prova de Regularidade com a Licença Sanitária, emitida pela Fazenda
Municipal de domicilio do licítante, em vigência.

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equlpe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artiqo 43 6
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para
a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certarne. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às
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17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde
que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará
e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

10- DO JULGAMENTO E MODO DE DIPUTA:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1 Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e
empresa de pequeno e nos itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e
empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal n° 2.649 de 08 de março de 2022, que
estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local ou regionalmente,
de acordo com os seguintes termos:

a) Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço válido.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente
poderá ser contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço
válido, desde que este valor seja compatível com a realidade do mercado.

c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em
âmbito regional.

10.1.2- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.3- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.4- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.
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10.2- Etapa de Classificação de Preços:
10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(de2 por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
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10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sortefo, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TIRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1 — Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006, Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Municipal 2.649/2022.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
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10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a ticitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de.habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá jsobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mes^a assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
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Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11.2. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1- A Secretaria contratante ficará responsável em encaminhar o requerimento de
fornecimento dos lanches no prazo mínimo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o
evento. A Contratada deverá entregar os objetos após o recebimento do requerimento
formal emitido pela secretaria municipal solicitante. Os objetos serão conferidos no ato
do recebimento, e eventuais inconsistências serão informadas à Secretaria Municipal
solicitante. A entrega deverá ser feita no local indicado pela Secretaria Solicitante, dentro
do perímetro municipal.
11.2 - O requerimento deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação e quantidades dos objetos a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os objetos;
d) Prazo para entrega dos mesmos;
e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

11.3 - Os objetos fornecidos deverão ser fabricados com ingredientes de primeira
qualidade e deverão apresentar satisfatória qualidade.
11.4 - A contratada ficará responsável pelo transporte e conservação apropriado dos
produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir.
11.5 - Os Objetos entregues serão recusados nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

11.6- Os objetos que forem recusados deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Se as mercadorias contratadas não forem eritregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
11.8 - Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da
empresa, unifonriizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene
satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,
cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de
fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de
entrega.
11.09 - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada
à entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
11.10 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
11.11 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim corpo as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta
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o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes; '
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
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ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município. ;
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
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situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00800 05.115.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01710 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02770 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02810 11.133.20606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000
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03090 12.134.22.661.2201.2052 3.3.90.39.00.00.00000

03140 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03340 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Lícitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n° 028 /2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido entre
as 07h30e 11h30edas 13h30e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
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para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTFTATANTE, e a licítante vencedora que será denominada de Contratada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1- As condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1®, da Lei n°
8.666/93.

17.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1®, da Lei n.® 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos
requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°,
inciso XXIII, da Lei n.® 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4®, XXIII, da Lei n.® 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.
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18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
*18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL
19.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO 11 - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIll do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII- Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 16 de maio de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 028/2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

Credenciamos o(a)
Sr.(a) portador(a) da cédula de
Identidade sob n° e CPF sob n° ,
A participar do procedimento iicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
028/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO_ FONE:

MUNICIPIO:_ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N°028/2023 por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa

.  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

000»2
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .J2022

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n®
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de , neste ato representado pelo
Adminlstrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,Adminlstrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a),
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidaderesidente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N° /2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação
(tipo lanches), nestes compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados, in
natura e bebidas, destinados as necessidades de consumo de todas as Secretarias
Municipais deste Município de Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a
seguir;

DESCRIÇÃO/ MARCA/
ESPECIFICAÇÃO FABRICANTE QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL

R$

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n° /2023— pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito^ obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2023 juntamente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(— ) daqui por diante denominado "VALOR CONTÍRATUAL"
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CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes ao presente Contrato dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e' mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem rasuras,
com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria
Municipal solicitante, comprovando que o objeto foi entregue em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital/Contrato:
a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo
licitatório. PREGÃO PRESENCIAL n° /2023.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTFÍATADA:
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a) A Secretaria contratante ficará responsável em encaminhar o requerimento de
fornecimento dos lanches no prazo mínimo de 05(cinco) dias que antecedem o evento.
A Contratada deverá entregar os objetos após o recebimento do requerimento formal
emitido pela secretaria municipal solicitante. Os objetos serão conferidos no ato do
recebimento, e eventuais inconsistências serão informadas à Secretaria Municipal
solicitante.

A entrega deverá ser feita no local indicado pela Secretaria Solicitante, dentro do
perímetro municipal.
B) O requerimento deverá conter as seguintes informações:
aa) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
bb) Discriminação e quantidade dos objetos a serem adquiridos;
cc) Local onde serão entregues os objetos;
dd) Prazo para entrega dos mesmos;
ee) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

C) Os Objetos entregues serão recusados nos seguintes casos:
C.1) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;
C.2) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

D) As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
E) Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
F) Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da
empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene
satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,
cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de
fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de
entrega.
G) As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada á
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
H) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
I) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento
de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
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DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátlca Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00800 05.115.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01710 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02770 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02810 11.133.20606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03090 12.134.22.661.2201.2052 3.3.90.39.00.00.00000

03140 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03340 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo Inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por Infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7^ as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses a partir da assinatura.
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Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTIRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação á Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

36

000208



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)plana!to.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
1) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n®. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTFRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

3 37

000209



município de planalto
CNPJ: 76.450,526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: p!analto@planallo.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
ELâNAilQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL" N" 028/2023

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 028/2023, conforme descrito
abaixo:

OBJETO; Aquisição de alimentação (tipo lanches), nestes
compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados,
in natura e bebidas, destinados as necessidades de consumo de

^  todas as Secretarias Municipais deste Município de Planalto-
•' PR.

VALOR TOTAL: RS201.952,20 (Duzentos e um mil
novecentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos).
DATA DA ABERTURA: 31 de maio de 2023 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identifícador:D9FE70FD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia ̂  ■'/05/2023. Edição 2772
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

^  https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ASSEMBLÉIA INTENSIFICA ENFRENTAMENTO
E CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A PEDOFILIA
No inôs de maio, dedicado

ao combate à. violência sexual
contra crianças e adolescen
tes, a Assembléia Legislativa
do Paraná intensifica o deba
te e ações sobre a conscien
tização sobre esse assunto
grave c que possui dados pre
ocupantes.

Somente em 2022, o Nú
cleo de Proteção à Criança e
ao Adolescente Vítimas de
Crimes (Nucria), da Polícia
Civil do Paraná, instaurou
i.828 inquéritos referentívs
a crimes praticados contra o
público infanto-juvenil era
todo o Paraná (um inquérito
pode en\'olver uma 011 mais
pessoas). Os mais freqüentes

estupro de vulnerável.
' corporal c importuna-

ça(j sexual.
Os riscos estão também

nas redes sociais. A SaferNet,
as.sociação civil de direito
privado e sem fins lucrativos,
aponta que foram registradas
111.929 denúncias de crimes
envolvendo fotos c vídeos de
violência sexual contra crian
ças no Brasil em 2022, o que
representa um aumento de
9.9i$á em relação ao ano an
terior.

"Um mal que, infelizmen
te. se tornou freqüente em
nossa sociedade e o que é
pior, às vezes, acontecendo
dentro de casa", destacou o
deputado Gilson de Souza
(PL). Ele é um dos autores da
Lei Estadual n° 17.637/2013.
que institui a Semana Rstà-
dual Todos Contra a Pedofi-
lia.

As.sinada era conjunto
•b^^ex-deputado Leonaldo
^  los. tem por objetivo
conscientizar a população,
através de procecbníentos
informativos, educativos, pa-
]e.stras. audiências públicas,
seminários, conferências ou
congre.ssos, a fim de que a
sociedade discuta iniciativas
dc combate ao crime de pe-
dofilia.

"O assunto é extremamen
te delicado e urgente, não po
demos ignorar'", afinnou a
deputada Cantora Mara Lima
(Republicanos), autora da lei
que institui 18 de maio, como
o Dia Estadual do Combate
ao Abuso e à Exploração Se
xual de Crianças e Adoles
cente,-; (Lei 17-493/2013).
A data faz referência ao

dia do desaparecimento da
menina capixaba Araccli
Crespo, de apenas oito anos
de idade. Ela foi seqüestrada,
drogada, espancada, estupra
da e morta em 1973.

Mobilização
Desde que as legislações

SiMPOSiO

Polícia apreende uma tonelada de
drogas em operação que abrange
proteção das fronteiras e divisas

estaduais entraram em vi
gor há 10 anos. a Assembléia
Legislativa e o Goi-erno do
Estado vêm promovendo ati
vidades conjuntas, como pa
lestras, fóruns, distribuição
de material de divulgação,
seminários de capacitação
como forma de debater ações
e combater a pedofilia. Muni
cípios e setores da sociedade
também aderiram à iniciati
va.

"Essa é uma mobilização
que busca trazer informação
para toda a sociedade. Que
remos que as famílias saibam
como proteger os seus filbos.
estejam atentas aos sinais e
também saibam a quem re
correr em situações de casos
suspeitos ou confirmados de
pedofilia", explica o deputa
do Gilson de Souza.

Neste ano, em parceria
com a Comi.ssão de Defe-
.sa dos Direitos da Criança,
Adolescente e da Pessoa com
Deficiência (CRIA), presidi
da pelo deputado Evandro
Araújo (PSD), será realizado
o "Simpósio Todos Contra a
Pedofilia", dia 16, às 9h.3o, no
Plenarinho da Casa.
A idéia do simpósio é pro

mover um debate sobre como
as famílias podem proteger
seus filhos. Outro ponto que
será abordado diz respeito às
denúncias e ao atendimento
às vítimas de pedofilia e cri
mes de abuso e exploração
.sexual.

Entre os palestrantes já
confirmados estão o secre
tário da Jastiça e Cidadania
do Paraná, Santin Roveda;
o delegado chefe do Núcleo
de Combate aos Cibercrimes
(Nuciber), Jo.çtí Barreto de
Macedo .Júnior; e o psicana
lista Matheus Vieira Cândido.

"Mais uma vez estamos
empenhados para realização
de urna grande mobilização
na Casa e com a presença
de palestrantes importantes.
Trata-se de um evento gra
tuito e aberto à participação
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de todos", finalizou o parla
mentar.

Especialistas afirmam que
o enfrentam ente ao problema
passa por promover a pj-o-
tcção e orientação também
de crianças e adolescentes.
O objetivo é que eles se sin
tam resguardados e percam o
medo de denunciar qualquer
situação para pais, professo
res ou outros parentes.

"Os próprios familiares e
professores também preci
sam ser orientados para que
reconheçam alguma atitude
diferente da criança ou do
adolescente, uma mudança
brusca de comportamento ou
baixa no rendimento escolar.
Muitas vezes, ele.s não perce
bem que o menor está sendo
vítima de algum tipo de abu
so", reforça Gilson de Souza.

Maio Laranja
Também entre a.s ações

da está inclusa a iluminação
do prédio da Assembléia Le
gislativa e na cor laranja, em
razão da ciunpanha Maio Ei-
ranja, cm referência ao Com
bate ao Abuso e Exploração
Sexual de Crianças e Ado-
leseentcs. A cor é inspirada
no tora da Gérbera, mna flor
muito conhecida no Bra.sil,
que simboliza a fragilidade
e a \TaInerabiiidade da infân
cia.

Cinemas
Também neste mê.s, a I^i

Estadual 18.798/2016 deter
mina a exibição, antes das
sessões nas salas de cinema
do estado, dc informe publi
citário de advertência contra
a pedofilia, o abuso e a ex
ploração sexual de crianças e
ado]e.scentes.

Os filmes publicitários
deverão mencionar o .servi
ço Disque 181, que é dispo
nibilizado também para re
cebimento de denúncias de
transgressões aos direitos
da criança e do adnl&scente.
A norma é de autoria do de
putado Ricardo Arruda (PL)
(ALE?)

A Polícia Militar do Paraná

(PMPR) apreendeu mais de
uma tonelada de maconha na

segunda-feira (15). no I^o
Itaipu, em Santa Helena, na
região Oeste. A ação fez parte
da Operação Fronteiras e Di
visas Integradas c foi execu
tada por equipes do Batalhão
de Polícia de Fronteira e do
Batalhão de Operações Poli
ciais Especiais (Bope), com
apoio de policiais federais do
Núcleo Especial de Polícia
Marítima (Neponi) e policiais
civis do Centro de Operações
Policiais Especiais (Cope).

Durante patrulhamento
pelo Lago Itaipu, as equipes
avistaram uma embarcação
se aproximando da margem
e, no momento da aborda

gem, O.S indivíduos abando

naram o barco e fugiram pela
região de mata. Na embarca

ção foram encontrados cen
tenas de pacote,s, totalizando
1.006 quilos de maconha. A
embaicaçào e a droga foram
encaminhadas à Delegacia
da Polícia Federai em Foz do
Iguaçu.
A Operação Divisas e

Fronteiras Integradas reúne
Paraná, São Paulo, Santa Ca
tarina, Mato Gros.so do Sul e

Rio Grande do Sul e inten.siíi-
ca presença das forças de .se
gurança nas faixas limítrofes,
fortalecendo a integração en
tre órgãos federais, estaduais
e munitipais 110 combate a
crimes.

Sele mil policiais estão fis
calizando 128 pontos ícires-
tres, marítimo.s e aéreos nas

divisas e íronteii-as. Cerca de
2,5 mil viaturas. 31 embarca
ções e 13 aeronaves dão apoio
nos cinco Estados.

.MUNICÍPIO DE PLVN.U,rO

AVISO DE LICITAÇ ÃO
"raEG.ÃO PRESENCLVL" N» 027/202.^

O MUNÍCIPíO de planalto faz saber aos inicressados que cora base lu Lei
Federal n" 10,õ20 de 17 dc julho dc 2002. Decrclo Musiicip.i! dc n' 272"'2t)l)7
de 26/0(v200" e. subsidiariamaile. à Lei n" 8.666-93 e cojiiplemeiilares, LC
12J/20061 n4..'2i)14, cm sua sede sito a Praça Sào Franciscd dc As-sis, n'' 1.^84
fará realizar Liciiação rai Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n''
Ü27-'2023, conforme descrito abaixo;

OBJETO; Aquisição de (woJutos de Iliginie pessoal paa realiz.v projete üe
nome Irab.ilhamJi) Higiene c Saúde na Rdueação" dc.wnvíiividti por Okia
secretaria de Assistência Social deste município de Planalto-PR.
VALOR lOtAI.i RS 2S.O.ãfi,85(Vii)le c oito mil cinqüenta c nos* reais c
riitenu c cmeo centavusi.
DATA DA .ABERTURA: 30 de maio dc 202.; - às 09:00 (mivc) .horas.
Momrcs informações junto ao Ücparlamenio dc Licitações cr.i horário de
tfiqiídiciue ou pelo c-maü: liuilacaoíaplanalto pr.gov.iir.

LUIZ CARLOS BO.Nl

i' Prefeito Miinidpd

-VniNKlPIO DE PLANALTO

AVlSODELICrr.AÇÃO
"PREOÃO PKESENCI.AL" N' (I28/2Ü23

O MUNICÍPIO I)H PLANAt.TO fa/saheraos inlcressadas que com base nai ei
Federal u" lO.^SO dc 1? dc julho dc 2002, Decreto Municipal dc n" 2727.-2007
de 26 0(i'2007 e. subsidiaríamenle, à Lei n" 8.650 ;)3 e complnneiitares. LC
123.^006 e 114,-2014. cm sii.i sede silo a Praça São Francisco dc .Assis, n" iStiJ.
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob rf
028'2023, confomie descriio abaixo:
OBJETO: Aquisiç.ão de alimtniaç.lo (tipo lanches), nestes comp.ntcndicíos
gêneros aluneniícios prontos, industrializados, in natiira e liebidas, destinados as
necessidades de consumo de todas as Seaelaiias Municipais deste Municipin de
Planalto-PR.

y,V1.0R rOT.AL: RS3O1.932J0 (Duzentos e um mil novecentos c cinqiiema e
dois reais c vinte centavos)
DATA DA .ABERTURA: .31 de maio dc 2023 - às 09:00 (nove) horas
Maiores iníbnnaçòes junto ao Departamento de Licitaçò» na haiário de
expediente ou pelo e-raail: licitiieareápl.-inalio.pr.gov.br.

I.Ur7C.ARIX)SD0Nf

Prefeilo .Municipal


